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IMPRIlIll':cA" ........ A DOS DEPUTAD~"'ll 

:t 2, 6fJ PROJETO 

N,o 622-A/ 

Ed i -fte"rtna pãraÀo('a;:. convocação da A$sembléia 
Constitui~te do Estado da Guanabara e_~a o tra ' 
provldenclas ; tendo parecer da Comissao de Co s­
tituiçao e Justiça com substitutivo ao Projeto e 
aos de ns. 1 828156 e 3 273/57 e voto dos Srs P 
Pedro Aleixo e Bilac Pinto. • 

PROJETOS A PARECER 

NQ 622/ 

Edita normas para a convocação 
da Assembléia Constitu1Dt.e do stado 
da Guanabara e dá outras pro ~,~ 

i 
I 

I cias. 

----------____ -J{~t4J~J.. t ~ 2J~ ) ~/ 
o Uonçesso aciona! decreta: 

Art. 10 - Em janeiro de 1 9W, na data que o Tribmal ecional leito -
# -ral do atual Distrito fixar, sera realizda a eleiçao dos 

deputados à Assembléia Constituinte, em número de 50, do ao -
vemador e do Vice-Govemadordo stado da Guanabara. 

Parácrafo único - (,'umpridas a apuração do pleito e a diplomação dos .! 

leitos, será a Assembléia instalada sob a presidên-

c1& do mais votado de se metlllbros , às 14 horas do 

dia 2l 4e abril de l . • e, e :6""'1oIoIGo, os dep - .... 

servir ao povo t e 1':l.e:lD!JD 

ter, defender e c:UIlPil'l.r a Oonstituiqão e as leis do . 
" 

4" , stado. 

Art. 2° - Após o compromisso coletivo, 08 deputados e o IOvemador, em 

companhia do desembarcador, pr e do Tribunal de J st1qa 

do atual Distrito lederal, em ato cívico na sede do Poder I!, 
... .. 

p,slativo, declararao instalado o Governo do stado da Gu.a-

nabara. 

Art. 30 
- No dia 22 de abril de 1 9lJ) 

# ~ 

Assembleia Constituinte, apóS 
# . 

ele,er sua Mesa, passara a funcionar, para elaborar a Cons-
... , 

tituiqao do stado no prazo maxim de 120 djas. 

parácrafo único - Se, dentro do prazo estabelecido neste art.iCO, a A.!. 

sembléia Oonstituinte não tiver pronmJeado a Consti--

I 
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tuição, será automàticamente adotada, para o stado da GuaM -... , 
bara, a Constituiçao do Estado do ltio de Janeiro, ate que a 

, 
Assembleia Lecislativa a reforme pelo processo nela determ1-

nado. 
, ... 

Art. 40 
- Enquanto a Assembleia nao elaborar seu repmento intenlO se -

, 
ra diricida por Mesa 1ntell'ada de um Presidente, dois Vice -

Presidebtes e quatro Secretários, e se recerá pelo rectmento 

interno da Assembléia Constituinte do stado do Mo de Janei -
ro instalada em 1 947. 

rt. 50 - Os Deputados staduais, o Govemador e o Vice-Governador e-

leitos para o primeiro mandato do stado da Guanabara termi-

... ... 
narao seus mandatos em data a ser fjxada pela Constituiçao, 

... .. 
nao podendo, em nenhum caso, sua duraçao exceder a dos co r-

respondentes mandatos federais • 

. - , ~ 

Nas eleiçoes de que trata esta lei so prevalecerao inelecib,! 
..... , 

lidades para os cidada08 que, ate 90 dias antes do pleito, -
, 

houverem exercido, na area do atual Distrito Federal, as fuB 
... 

çoes de Prefeito, de Presidente dos Tribunais de Justiça e 
, , 

Recional leitoral, de Chefe do 1fin1sterio Publico, de Secr.!, 

tário Geral, de Secretário do Prefeito, de t'residente das A!! 

... 
tarquias locais, bem como as de comando de reci&o mjHtar1 de 

chefia ou comando de poliCia, e, adElll&is, os que houver1:S.ln,"' ~ 

cupado a PresidênCia ou a Vice-t'residlncia da 
, 

publica ou , 

... 
ainda, exercido funçao de l4inistro de stado. 

Art. 70 
- Os s baidios dos Deputados, do Governador e do Vice-Governa-, 

dor, bem como as respectivas incompatibilidades, serão os 

mes100s vicentes em 20 de abril de I 9f:Ij para os Vereadores e 

o Prefeito do Distrito rederal, enquanto de outro 1OOdo 
... 

nao 
, , 

forem eles determinados pela Assembleia Constituinte. 

~ 

j 
I 
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Art. 8" - Aplicar-se-á, no que couber, ao stado da. Guanabara a le&1!. 

lação do Distrito Federal vicente em 20 de abril de 1 900. 

Art. 9° - Os ór,ãos da. Justiça do Distrito Federal, excluidos aque-

" les instalados nos territorios federais, com todos os seus 

funcionários, bens e serviços, passarão à responsabilidade 

transitória do stado da Guanabara, do mesmo roodo que to -
, 

dos os funcionarios, bens e serviços dos orpnisroos polic,! 

ais, civis e militares, do Uorpo de Bombeiros, do Departa -

~ # - .", mento de Iluminaçao e Gas do Ministerio da. Viaçao e da Adm! 

nistração do Porto do tio de Janeiro, que estiverem lotados 

na cidade do Rio de Janeiro e prestarem serviços de natur:!, 

... 
za ~l na data da instalaçao do stado da Guanabara • 

Pará,rafo único - A Assembléia Uonstituinte do Bstado da Guanabara de -
cidirá sobre a maneira de intecrar os funcionários, 

bens e serviços referidos neste art1co em seu ore! 

nislOO administrativo, respeitados os direitos adqu! 
... 

ridos na forma da Constituiçao Federal. 
, . 

Art. 10 - Quando a Assembleia Gonstituinte do stado da Guanabara de -
liberar receber e intecrar, definitivamente, em seu orcanis -

.. 
roo administrativo, os funcionarios, bens e serviços a que 

se refere o artico anterior, será atribuida ao mesmo stad~ 

durante 10 anos, a título de subvenção federal, uma impor­

te.ncia correspondent e ao total do impÔsto de consuroo &rreC! 
, 

dado no seu territorio. 

~ ... 
Art. li - .l§sta lei entrara em viIor na data de sua publicaçao, reX0e! 

das todas as disposições em contrário . 

..... 
Sala das Sessoes, 10 de julho de 1 959 

, 
DuT/24 
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JUSTlFIUATIVA 

g de se lamentar que o Uoncresso Nacional, durante a Ultima le,is -
lação, não houvesse tido o cuidado de recul.&r a situação do atual Distrito Fe -
deral, en1lUanto palmilhava as etapas traçadas pelo artiao 40

, e pará,r&tos, do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no concernente à DlJdança da 

... 
Capital da UnliLo. 

Depois de ter o Rxecuti vo cumprido a tarefa que :!.M':, traçara o 
... , 

~ lOdo referido artico 4° das Disposiçoes Transitorias, o Concresso, com a 

Lei n° 2 874, de 19-9-1956, atendera ao , 2°, criando a ovacap, para constl"!, 

ir a cidade que por esse mesmo diploma foi batisada como "Brasília" (art. 33), 

e delimitando a área do futuro Distrito Federal (art. l°). , ainda o ~oncres -
so, com a Lei n° 3 273, de 1-],g..1957 ( Bmi val Caiado), f:ixamo a data de 21 

de abril de 1 9liJ para a DDldança da Capital da União, exauriu o conteúdo do 

§ 3° do art. 4 0 das já referidas DisposiçÕeS Transitórias. Mas n1n&u' cuidou 

de atender aos problemas decorrentes da elevação do atual Distrito Federal à 

posição de stado-Federado, matéria objeto do § 4° d;sse art1co. 

O resultado de tão lamentável omissão está a,ora em inÍcio de co -
lheita. 

Houve eleições em 3 de outubro de 1 958 para a composição da le­

cislatura da cidade do ltio de Janeiro: respomElldo a consulta fOl'DlJJada pelo 

Partido Social Democrático (n° 4157) o Bcrécio Tribunal ltecional Eleitoral lo-
... # 

cal, conforme publicaçao do Diario de Justiça de 12 de Setembro de 1 957, m.an.! 

festara-se "no sentido de que os novos vereadores a serem eleitos em 3 de outu -
bro de 1 958 terão o seu mandato eletivo de dois anos", em: decorrência do art.,! 

CO l° e pará,rato único da Kmenda Constitucional n° 2, de 3 de julho de 1 956. 

Sucede que 05 vereadores eleitos, e a&ora em exerc!cio, não se 

conformam com a limitação de seus mandatos ao per!odo, que seria tampão, de 2 

anos, pelo artico l° da JCmenda Constitucional n° 2. Muito menos se conforman 

com a idéia de virem a perdê-los por exaustos, ipso-.1ure, de seu conteúdo, em 
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face da extinção constitucional do carco, com a elevação do Distrito Federal de 

hoje a Estado-lIembro da união, no próximo 21 de abril. 1kna atitude que, pode 
_ A 

nao merecer o apoio de juristas desinteressados mas que devemos reconhecer l!ci -
ta, sairam a campo, pretendendo, não apenas ultrapassar com seu mandato o dia 

21 de abril de 1 9f:IJ, ou o período de 24 meses do entendi manto do Tribunal lte&! 

onal Bleitoral (31 de janeiro de 1 961) t porém, checar a 4 anos, e pretendendo, 

ainda, não apenas o exerc!cio do Poder Le,islativo do próximo futuro stado da 

Guanabara, mas, até, o Poder Constituinte. 

... 
Entretanto, como se viu nos debates e trabalhos da Comissao Mixta 

de Deputados e Senadores encarre,ados de estudar as questões pertinente à 

ça da capital, inclusive as inter-temporais ocorrentes com o nascimento do 

da.n -
s-

tado da Guanabara, e, como se vê nos debates travados no Senado, dentro de duas 

. Comissões Especiais incumbidas de emitlr parecer sôbre a matéria, a nenhum mem-
... # 

bro dessas Comdssoes das Casas do Con,resso aprouve a ideia de autorca de Poder 

Constituinte à vereança carioca. Pelo menos neste ponto o entendimento tem si-

do unânime, depois de se terem pronunciado juristas do valor dos deputados Ada~ 

to Lucio Cardoso e Brasllio Machado Neto, e dos senadores Jefferson Acufar,Kil -
# 

ton Campos, Afonso Arinos, Daniel Kriecer, Cunha Mello e varios mais. 

Como que treplicando, os vereadores retornam à liça com pareceres 

solicitados a conceituados jurisconsultos: embora sem esclarecerem, nesses p!. 

... # # 

receres, como conciliar a determinaçao contida no artico 10 e paracrafo único da 

... - lO Emenda Constitucional n° 2 de real i zaçao de eleiçoes para vereador sinnÜtaneamen-

te com a de prefeito do ltio de Janeiro em 3 de outubro de 1 9f:IJ (donde partiu -
o entend~nto do Tribunal Eleitoral do ltio de Janeiro, de que a atual edilidade 

só teria, no Distrito Federal atual, mandato de 2 anos) insistem no reividicar 

quatro anos de mandato. )(as, a,ora, preterxiem muito mais: 
# 

pretendem, ate, que 

seja vedado ao Concresso le,islar sôbre os acudos problemas da transição do Dia-

tllito Federal para Estado da Guanabara. 

Não nos sentiIoos, ~ verdade, portadores da condição de juristas ~ 

ra nos embrenharmos nesae intrincado cipoal de problemas de Direito, e, com o 
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senso conmm, sabems que o Direito é __ ciencia lIDlito controvertida. Mas che -
eamos a uma conclusão que nos parece incomodamente evidente: nas ácuas desses 

debates turvados pelo choque de idéias e de interêsses, existem pescadores 

que da turvação se aproveitam para pescar nada nenos do que a intervenção _ 

até Deus sabe quandol - do Govêmo Federal no IOvêmo do nascituro Estado da 

Guanabara. do 
, para que essa intervenção? Para desfrute emprecuism às expen -

sas do onerado contribuinte cariocaj para pol:Ítica eleitoral1staj para perpe­

tuação do re,:1Jne de servidão em que sempre viveu o povo desta unidade elo Bra -
sil, e - quem sabe? - para outros fins não-confessados ou não-conf'essáveis. 

, 
Tudo, e claro, poderia ter sido evitado, se a anterior lepsla-

tura do Concresso Nacional houvesse sido mais dilieente, no prever para pro­

ver contra essas querelas a êsses propósitos onerosos e irritantes para os h& -
bitantes do Rio de Janeiro. 

lias não é tão tarde que se não possa corri,ir, a,ora apenas co!: 

ri&ir, o mal causado. 
.. , 

Todavia, entendemos que a correçao nunca podera vir me -
diante emenda constitucional, secundo se vem pretendendo, a qual, para ter 

N ~ N, , 
conclusao ainda este ano, como se impOe, devera obter o quorum dificJJ1mo de 

2/3 dos membros das duas Casas do Concresso, em duas consecutivas votações. 

Já se anunciou pela imprensa desta capital, estar evidente que alcuém difi­

culta a solução da matéria em foco e que, a marchar com vamos, o que teremos 
, - .. 

mesmo sera a intervençao no stado da Guanabara, em 21 de abril de 1 9(J;). 

Para nós a soluçãõ está em projeto ~.!!!. de lei ordinária, tal 

com sempre se fez nos stados Unidos. Tomando-se nação soberana hà 183 a­

nos, com 13 estados federados, êles passaram 37 vezes pela experiência de 

criar novos estados - são hoje 50, na União, - sem que jamaj s, ao que nos cO!!. 

te, tEnha sido necessária qualquer enenda ao estatuto federal, ainfla quando 

da la. experiencia (quando se elevou o stado de vermont~ em 1 791) ou da 2a. 

(quando o mesmo ocorreu com o Kentucky', em 1 792). E acora, depois que o H! 

wai se tornou o 50° Estado, um membro da Câmara dos epresentantes 
... 

da Uni8.o 

Americana, victor Antuso, apresentou 10nlO projeto ~ !!! para transfonnar 

Porto ltico no 510 Istado. 
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# , -Ora, Porto Mco ja e 11 stado livre Associado" da Uniao, tem cover-

nadar eleito, Senado e Câmara dos Deputados, e tem re,ime constitucional defini -
do: não obstante, sem que rUncuém visse na sua proposição oUtro conteúdo que o 

,.. , ,. # 

normal em todo projeto e tOda lei ordinaria de elevaçao de territorio a stado, o 

representante Anfuso determina, em sua proposta, como ]judnar para a criação dês -
N # 

se 51° Istado, a ele iça0 de uma Assembleia Constituinte. 

Note-se, afinal, que JlIllitos dos Istados Americanos, COIOO, parti -

culaI'mente, o Texas (em 1 845) e a Califómia (em 1 850), ao serem incorporados 

à União, eram recém sa!dos da soberania estranceira, no caso a mexicana. Nem se 
.., 

cocitou. de emendar a Constituiçao Federal, ainda que para acrescentar novas es -
trêlas às 13 primitivas do pavilhão do pais, para o que foi suficiente uma lei 

ordinária em 1 795, como outras muitas, subsequentes. 

Poderão ale&ar, aI.cuns, a impossibilidade, ou inconveniência, de 
, 

ser esta materia resolvida mdiante projeto de lei. Im primeiro luCar, com a a-

.. ., .. - , le,açao de que se impoe a revogaçao da Emnda Constitucional n° 2, o que so sera 

possivel por outra emenda constitucional. # 
Em se&UIldo lu,ar, porque so mediante 

à fôrça coercitiva de emenda à Constituição se poderá, c ompulsôriamente, detem! 

nar que o Estado da Guanabara absorva os serviços locais atualmente a car,o da 

U ,­
IU.aO • 

nio. 

14as, a crosso modo, os contra-ar!UJDentos loCO nos vêm ao raciod.-

, 
Temos, para nos, que a Emenda Constitucional n° 2 perde o seu con -

teúdo com a instalação do stado da Guanabara em 21 de abril de 1 900, mercê da 

entrada em plena vi,ência do art. 4 0
, parágrafo 4°, das Disposições Transitórias. 

Aliás, não acreditaJOOs, inclusive, que, msmo numa emenda consti-

tucional, haja fôrça irreJOOvi vel para impôr a um Estado-membro constitutndo a DI! 

neira de organizar seus serviços públicos, ou a recepção de serviços públicos 

pré-constituidos pelo Govêrno Federal. AcreditaJOOs mis na fÔrça do convencime,!! 

to da Constituinte do Estado da Guanabara mediante o aceno do aux!ll.o financeiro 

da União na mantença de tais serviços durante determinado per!odo. 
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Nessas condiçoes, de simples lei ordinaria, e o de que necessitamos 

para estabelecer alcumas disposições aprioristicas que propiciem o inicial impulso 

... 
na instalaçao do Estado da Guanabara • 

... 
Dentre as disposiçoes que reputamos essenciais, e em consonância ab -

soluta com os resultados da Comissão ~a de Senadores e Deputados e das duas Co­

missões Especiais de !eforma da Constituição que funcionam no Senado, sobreleva a 

que manda convocar a Assembléia Constituinte do Estado da Guanabara, precedendo tal 

ato, que competirá à Justiça Eleitoral, de consulta à soberania popular. 

Assim pensamos por não admitinnos que um. ato pol.!tico da relevância 

do que será a or anização de um. Estado Federado, o que pela primeira Vez ocorre no 

Brasil, e Estado de tão delicadas peculiaridades como será. o da Guanabara, seja 

À 

consumado sem que o povo, para esse fim expresso, dil!'- da sua vontade • 
• 

... , 
Na elaboraçao do projeto que se segue nos adotamos a prudente atit~ 

de que inspirou o projeto de emenda constitucional da autoria do ilustre Senador 
... ... 

Krie,er, e que foi objeto de aprovaçao de SalS nao menos ilustres pares da UDN na 

Â Â Camara Alta: de::Jxamos que a sorte da Camara de Vereadores M Distrito Federal se r,! 

solva por si mesma. Até porque de nada valerá dizer-se que ela será extinta a 21 

de abril de 1 9f::I:J, ou que ela irá até 1 961 ou 1 963, com ou sem capacidade lep-sl! 

tiva. , 
Dissemos, acima, que o pensamento expressado ate agora por 11u s-

1'0 ... 

tres senadores e deputados foi unanime em nao reconhecer aos vereadores o Poder ou 

lIandato Constituinte. E, de nossa parte, tendo lido inúmeros e lon&os pareceres , 

checamos à conclusão de que, na hipÓtese mais favorável à Clmara do Distrito Fe­

deral' o reconhecimento do seu direito de constituir' o Estado da Guanabara é, pelo 

-menos, questlo controvertida. 

Na dÚvida, preferiJoos que fale o povo, mesIOO porque entendem:>s cpe 
.. ,. , ~ ,.. 

as eleiçoes nao fazem nenhum mal ao re!:ime, e, ao contrario, sao o ~ejo de seu a-

perfeiçoaamt~ ,aliás , objetivamos, apenas a eleição de Oonstituintes, e não de 

Legisladores ordinários. 

Quant;o ao dizer-se se a câmara do Distrito Federal continuará ou 

não, apÓs a convocação da Constituinte do stado da Guanabara, entendeIOOs nós, como 
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já entendeu o ilustre senador Daniel Krieger, que isto de nada valerá: se disser -
100S que a Cânara não continua, a Justi~a poderá ser-lhe favorável, no caso dela 

invocá-la; essa mesma Justi~a poderá ser-lhe adversa, na hipÓtese de lhe assecu­

ranoos continpidade e os partidos poll.ticos ou qualquer do povo suscitarem. a mati 

ria nos pretórios. Também não poderiams ficar isentos da censura judicial, se 

procla.ma.ssemos que os mandatos dos ed!s seriam extintos em 21 de abril de 1 900, 

em. 1 961 ou em 1 963: 
,. 

entre nossos poderes nao se acha o de postercar direitos 

adquiridos ou o de silenciar o Judiciário. Acima de tudo, repucna ao nosso senti -
, , 

manto siquer a ideia de pretender che,ar a tanto. 
,. , ... 

O que entendemos nao se deve pemitir e que nossa omissao em. deter-

minar providências, como a de fixa~ão de normas prévias e essenoiais para que o 
,.. 

stado da Guanabara tenha sua Constituinte no dia de sua!nau ra~ao, fa~a com 

quê essa entidade receba o batismo pelas mãos de prepostos de governos de diver-

sa esfera • ... , 
Ao encerrarmos estas considera~oes, esclarecemos que, alem dos moti 

vos acima desenvolvidos, leva-nos a pretender a convocação de uma Constituinte, c,2 

.. 
100 tal expressamente eleita, e apenas Constituinte, a orientaçao se~da pela O!:, 

dsn dos AdvoCados do Brasil e pelo oentenário Instituto dos AdvoCados do Brasil, 

# ao aprovarem anteprojeto e parecer do ilustre jurista e professor, Alcino de Pau-

.- # -la Salazar, presidente da Ordem e relator das sugestoes que os mis alta,s orpos 
. 

dos profissionais do fôro no Brasil encaminharam à Oomissão Ooncressual a que an-

.... 
tes fizemos mençao. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O 
• -

PROJETO , :? 

.4 q~.o í-.828 - HJ56 , 
,k 

/Dispõe sôbre a instalação do Estado da Guanabar a 
e dá out r as providências 

(Do Sr. $mival Caiado) 

Nacional decreta: 

Art. 1.0 Efetuada a transferência 
da Capital da União, p.revista no ar­
tigo 4." e seus parágrafos do Ato das 
pjSposiçes Constitucionai;; transitórias, 
ncacriado o Estad·o da Guanabara, 
,cornos limites do atu- ! Distrito Fe­
ti.eral. 

Art. 2.0 Em 3' de outubro de 1960 
proceder-se-á no atual Distrito Fe­
deral às eleiçes de Governador e depu­
tados à Assembléia Legislativa do Es­
tado da Guanabara. 

§ 1.0 Os mandatos do Governad·::.r 
e dos deputados à Assembléia LeÊis­

. lativa, eelitos na forma desta lei, coÍ!l_ 
cidirão co mo de Presidente da Re­
pública. 

§ 2.0 A Ass'cbléia LegiSlativa terá 
inicialmente função constituinte 

§ 3.0 Será de 5Q o númtro de d<,])u­
tadoo à Assembléia Legislativa do Es­
tado da Guan~bara, na primeira clpi­
ção. 

Art. 3. 0 Os órgâ'os judiciários do 
atual Distrito f1ederal serii,o -os .10 Es­
tado da Guanabara desde a .datit da 
mudança da Capital da República. 

Art. 4.° Os d'eputdos estaduais da 
Guanabara, uma vez diplomados, reu­
nir-se-ão no dia :1 de janeiro de 1961, 
por convocação e SOb a presidência 
do Presidente do Tribuna Regional 
Eleitoral, para a eleição da mesa da 
Assembléia. 

/ 

Parágrafo únIco. Compete à Asem­
bléia ConstituInte dar posse ao gover­
nador eleito. 

Art. 5.° O Estado da Guanabara, 
ate quatro (4) meses da instalação da 
Assembléia Legislativa COnstituinte 
deverá decretar sua Constituição. Se 
isso não ocorrer, será submetido, por 
deliberação do Congresso Nacional, à 
de um dos outros Estados, julgada 
mais conveniente e n sua reforma só­
mente se faní. pelo processo nela de­
terminado. 

Art. 6." Até a instnlaçã) C'2 sua As­
sembléia Legislat:\'iI Constituinte, o 
Estado da Guanabara continm:rá a 
ser administrado de conformidade com 
ê< 12;(,1.(,·ro do atual Distrito Federal 
\:i?'{,i~l.~ à ~jflt3. d~ n1tHln.n~f\ &1 Capi­
,. a: da ür~:ç1.o. 

i\rt. 7." 1\:J período Constituinte do 
Fduelo da Guanaoa:'a sua a.dministra_ 
çü.) 'r2ger-se-á pelos ditames da Cons­
titU;('f,0 e i'~is federais peculiares aos 
Fstad1:' F<:derados inclusive esta, e, 
eo que fól' aplicável, pela legislação 
referida no artigo anterIor. 

Art. 8.9 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga.das 
as disposições em contrário. 

Sala das Sesses, em 5 de setembro 
de 1956. - Emílio Caiado - Depu­
tado Federal. 
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Justificação 

, Nunca é demais reafirmarmoo que 
a Constituição de 1946 foi mais minu­
ciooa do que as anteriores no que 
t ange a tese quase bi-secalar da in­
teriorização da Capital d..t República, 
Como as outras, enunciou a :déia no 
artigo 4,° do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias: 

" A, Capital da União será 
transferida para c planalto cen­
tral do País". 

Mas. não querendo que êsse de­
sejo permanecesse como letra mOl'ta 
de lei, c,omo acontecera no passado, 
procurou dinamizá-lo através de um 
processo de execução consubst.an­
ciado em vários outros dipositivos 
que prevêem as diversas etapas de 
trabalho e traçam norillas impera­
tivas para seu cabal desempenho 

Nessa forma de proceder, nl'sse 
planejamento de ação, neSS'3 balisa­
mento do roteiro, o legislador cons­
tituinte, além de outras providên· 
cia.s, consignou; 

"§ 3.° Findos os trabalhos de­
marcatórioo, o Congre.>SO Nacio­
nal resolverá sõbre !\ data oa 
mudança da Capital". 

Por aí se vê, que a Constl.uição 
Mande e Quer que a nova capital 
seja construída em pr'17..o c~rto e 
determinado. a ser previamente fi­
xado pelo Congresso. 

Ora, já estando. como ~stá deli­
mitado o futuro Distrito cabe ao 
Legislativo_ Federal fixar a data da 
mudança. Nesse sentido, já transita 
pela Câmara uma proposição nossa 
marcando o dia 21 de al>ril de 1S60, 

Mas não é 1;Ó, A Lei l\1agna no 
pal'ágrafo 4." invocado, p:'ecegua: 

"Efetuada a transferênCia, o 
atual Distrito Federal passará a 
constituir O Estado da Guana­
bara" . ' "; ~.illfH 

, É apodítico, pois, que o Congresso 
deverá, como conseqüência natural 
d~ t:ransf~rência da Capital da P~e­
publica, d1Spõr sõbre a instalação do 
Estado da Guanabara. 

Assim, a presente proposição co­
lima, antes de mais nada .-eo'ula­
rnentação de um prereito 'constitu­
cional, cingindo-se à competêncIa 
}pgislativa afeta ao Congreso. Se 
de um lado tivemos o cuidado de 
não infrigir OS ditames da Comti­
tuição Federal, do outro evitamos , 

lote: 38 
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invadir a esfera de ação reservada. 
ao futuro poder constit·ucional e."­
tadual. 

Embora norteando o nOS·50 pensa­
mento pela coincidência de manda­
tos, pareceu-nos aconselhá',el a se­
paração, tanto quanto possivel, do 
período da mudança prOpIrÍlamente 
dita, do da eleição do Pl-e.sident,e da 
Republica. Ninguém ignora que li. 
tmnsmudação de uma sede de 00-
v~rno acarreta momentâneamente 
renhido combate, desferido por m­
texêsses de fôrças contrárias à ini­
ciativa. Também, é verdade irretru­
cável que as eleições presidencia:.s 
têm desencadeado no Brasil mn ,erro 
abalo, tensão e estado emocional na 
vida da Nação, ameaçando, e às vé­
zes golpeando, a estabilidade das ins­
tituições , 

A disassociação dêsses fatos é, 
pois, medida elementar de cautela, 
que se impõe em amor ao êxito de 
stmbos e em homenagem à causa 
democrática, sem perder de vista a 
ObServância de um prazo razoável 
condizente com a enrergadura ci­
clópica da construção da nova CI­
drule. 

I 

Estas são as diretrizes bãsicas per­
!ilhadas pelo projeto, que exprime e 
espelba, antes de tudo, o desejo de 
nbrlr o debate sõbre o relev'mta as­
sunto, de molde a oermitir ao le­
gIslativo, com a calma e a pCT),jera­
ção qu-e a sua importãncia reclama, 
a feitura de uma lei adequ~,da. € que 
atenda aos diversos aspe,los Jo pro­
blema. 

. 11 "-
Pareceu-me mais conveniente ccn­

\Servar, no Estado da Guanabara, a 
mesma forma de administração, no 
lapso de tempo que vai d3. mudança 
da Capital até a posse de seu Go­
vernador e membros da ,\ss~mbléia 
constituinte, eleitos pelo povo, evi­
tando . por exemplo, a n,lmeação de 
11m interventor, da<la a dificuldade 
de se separar êste dos consectários 
jurtdicos do instituto da interven­
ção Ao invé3 de uma lei ~xce.sslva­
mente casuística e antipática que 
essa forma acarretaria, . preferimOS 
seguir na esteira do direito anterior 
optando pela tradição ~onsagra<l~ 
com sucesso na mantença do "statu 
quo" preexLstente. 

Sala das Sessões, em 5 de setem­
bro de 1956. - Emivaldo cauido. 
- Sergio Magalhães - Arruda Câ­
mara - Rafael Cincurã - Aureo 
Melo - Bruzi Mendonça - Antonio 

" 

f 
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Horacio - Gabriel Hermes - Cam-
" pos vergal - Coelho de Souza -

Ferreira Martins - Pio Guerra -
Nogueira da Gama - Licurgo Leite 
_ Di lermando Cruz - Ernesto Sa­
baia - Carneiro de Loiola - 'Coa-

• 

• 

.r acy Nunes - Guilhermino de Oli­
veira - Chagas Freitas - José Mi­
raglia - Joaquim RondOn - Sega­
das Viana - Edilberto de Castro -
Waldemar Rupp Newton car­
neiro - Neiva Moreira . 

Departamento de Imprensa Kacional - Rio de J aneiro - Brasil - 1956 
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, . ..:. ..... 

. -



• 

, 

A N E X O 

PROJETO 
, 

-
, , A 

GeAfere atribuições de Assembleia Con stituinte a Cama­
o ~ rito Federal eleita em 3 de outubro de 1958 e dá outras 

provicencias • 
.--. lJD o ~ . ~ o ~C). JJo~ ~c:,ct-o ) 
~ CONGRESSO NACIONAL decreta: 

ArD~ 12 f A partir da duta d~ mudança da Capital 
para Brasilia, a Ca~Brd do Distrito Fe­

deral, ~leita em 3 de outubro de 195~, passapa a funcionar como 
Assembleia Constitu~te pelo prazo maximo de seis meses , sem pre­
juizo das suas funções legislastiva; 

Art. 22 - Promulgada ~ constituição do Estado do Gua­
nabara, sera realizada a eleição dos m~bros 

da ssembléia Legislativa e do Govemaador do novo Estado cujos man ... -datos serao de cinco anos. 

Parágrafo Único - Não coinci4indQ a data da primeira , 
..... ~ ,; , _ .. : elei~ão __ co~ do Presid nte ' da Repu-

blica, e pr"1rfieira Aasembleia :beg1d~-tva "a o e"f:r0'~Govern!l'dor 
eleitos terão 9S seus mandatos tterminados quando te~inar a QO pre-
sidente da Republica ... em e xerc~oio. . 

Art. 3A - N~o se efetuando a mudança prevista antes do 
, A termino do mandato do atual Presidente da Re 

publica, a Camera do Distrito Federal , eleita em ~ de oütubro d~ 
1958, continttará a exercer função le islativas ate que se c~pra o 
disIosto na Emenda Constitucional n2 2 de 3 de julho de 1956. 

Art. 42 ~ Os serviçgs públicos municipais e estaduais 1 
que a uniao mantem no atual Distrito Federal 

serão transferidos p~ra o Estado da Guanabara, mediante acOrdo refe-
rendado pela Assembleia Legislativa do Estado. ~ 

~2~ _ .. "!Q . 'fJ/ " • 
§ 12 - O GoverIJo Federa 1'\1 Fi OI' s~a Brasilia os 

funcionario civis e militares, integfantes dos 
se~viços pÚblicos menci~nados neste artigo, que forem julgados ne-
cessários, dando preferencia a os que previamente optarem. 1 

§ 22 - poderão ser ainda transferidos para os serviços j 
municipais de Brasilia os servidores da Prefei-

tura do Distrito Federal que o requererem, sem prejuizo de tempo de 
serviço , vencimentos e vantacens do cargo ou função que ara ocupam . 

Art. 52 - Á União socorrerá o atual Distrito Federal com 
a quantia de tres bilhões de cr~zeiros (crt •.• 

3.000.000.000,Oo),que, a partir da data da promUlgaçao da presente 
lei serão postos a disposição da Prefeitura do Distrito Federal em 

, 

tI. • ... 

, 
J 

" .. 
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rarcalas máximas da cento e cincoanta milhões de cruzeiros 
Cr$ 150.000.000,00) mensais cujo resgate se fará no prazo 

de dez anos, a partir de 1961, ficando o Executivo autori­
zado a abrir os créditos necessários. 

" , Paragra f o unico - O emprestimo de que trata o pre -
sente artigo ~te , poderá ser em 

pregado nas obras constantes do plano de Reatizações cons= 
tantes da Mensagem 53 que o Prefeito enviou a Câmara do Dis -trito Federal, em 20 de setembro de 1957. . 

Artigo 6~ - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publica ção, revogada s as disposições em , 

contrario. 

.. 
Sala das Ses soes, em de ~ de 1957 • 

o 

c __ 

( 
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JUSTI F IC AÇAO 
======;================~= 

Em 1956 apresentei ~ consideração da Mesa da Câmara o 

seguinte Frojeto de Resolução: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N~ 101- 1956 
================================= 

Constitui Comissão Espec i al com 
rar Projeto de Lei, na forma do 
tigo 30, inciso IV do Regimento 

o fim. de elabo-... 
que dispoe o ar 
Interno. -

(DO Sr. João Machado) 

A cÂMi RA DOO DERJTADOO, res olve: 

Artigo Único. Fica constituída uma Comissão Especial de 
cinco membros, com poderes especiais para 

elaborar Projeto de Lei complementar à ~enda oonstitucional n~ 
19, no qual seja definida la situação pol~tioo-administrativa o 
atual Distrito Federal ,quer no caso da eleição de seu FTefeito, 
inclusive fixando-se a da~a da primeira eleição do meSmO e fa -
zendo-se na atual Lei Or anica do Distrito Federal as altera -... , 
çoes necessa~ias, quer nONcaso da mudança da Capital para o in-
terior do Pa~s. 

Sala das Sessões, em dezembro de 1956. 

Anteriormente êsse mesmo Proj eto havia sido apresen-
tado sob a forma de Re querimento, baseado no arti~o 30, inciso 
IV, do Regimento Interno, que admite a Constituiçao de comissão 
Especial para organizar projeto de lei complementar a Constitui ... -çao. 

Tendo o Congresso promulgado a Emenda Constitucional n~ 
2, qe 3 de julho de 1956, pela qual "o atual Distrito Federal 
sera adminiatrado por um Iref eito, cabendo as funções legislati 
va~ a uma Camara de vere~dores eleitos , estes e aquele, por su= 
fragio direto, simultaneamente pelo período de quatro anos, 

Parágra fo Único - A prime~ra ele ição ];era Prefeito reali 
za~-se-a quando se efetuar a de Presi~ 

dent~a República para o proximo periodo governamental" . 

O próximo "período governamental" seria o atual,pois ,o 
a~tor da Emenda Constitucional tendo apresentado ao senado an -
tes de 1954, considerava viavel a sua aprovação a tempo de per­
mitir a eleição do primeiro prefeito carioca simultaneamente 
com a do atual Presidente da República, isto é, em 3 de outubro 
de 1954. 
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Is to porám não aconteceu e desde logo foi evidenciada 
" " ... 1m a divergencia entre a medida adotada (eleiçao de !refeito s ul-

tanea COffi a de Presidente) e a falta de coincidencia de mandatos ... ... 
na primeira eleiçao que se efetuar • 

Al~m disso , enquanto o mandato dos vereadores do Distr! 
to Federal à de quatro anos (Lei 217 de 15 de janeiro de 1958) ; 
para que haja coincidência em 3 de outubro de ,1960 . o Tribunal 
Regional Eleitoral acabE) de concluir 9-Ue o proximo manqato dos 
Vereadores ca~iocas sera apenas de dOlB anosô a2 contrario do 
que a Lei 217 de 15 de janeiro de 1948 (Lei rganica do Distrito 
Federal) determina: 

tlArt. 13 '- Cada Legislatura durará quatro anos ••• ti 
... '" Para aumentar a confusao, a Camara dos Deputado[j acaba 

de aprovar o Projeto de Lei 1773 , de 1956 , pelo qual sera fixa­
da a data da mudança da Capital em 21fie abril de 1960 , para Bra­
silia . 

Efetuada essa mudança, o atual D.Federal passaria a ~ 
tado da Guanabara por for~a da própria Constituição; assim sen­
do , em 3 de .outubro de 1961

1 
haver~a, não a eleição de Governa­

dor do novo Estado , nem da ssembleia Legislativa , mas de um 
Prefeito e IDaa C~mara de Vereadores, o que não me parece razoá­
vel nem jurídico • 

,.. A 

Se a Mesa tivesse submetido a apreciaçeo da eamara o 
Projeto de Resolução 101 , de 1956 , PO? certo a Comissãe Especi­
al teria ~odido elaborar projeto mais técnico , sob ~ ponto de 
vista jur1dico-constitucional , para apreciação da Camara . -

Nada tendo sido feito até agora, ~orém, Julguei ser do 
meu dever , tomar a iniciativa de apresentaçao de Projeto de Lei 
que podera servir de ponto de partida para uma SOlução rápida e 
~dequada . 

Aproveito ainQa a ocasião para pleitear a concessão de 
auxilio indispensável a realização de obras fundamentais para a 
Capital que 9 Governo lederal abandona e cujas condições são 
as mais precarias . 

Sala das ... 
sessoes, em 

~ ú.o~ 
setembro,1957 

• 
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CÂMARA DOS DEPUi AOOS 

COMISSAO DE CO 

PROJETO 1 828/56 - Dispõe s8bre a insl;a 
... -

lação do Estado da Guanabar e dá outras provi-
d~ncias;-

PROJETO 3 273/57 - Confere atribuições 
de Asqembléia Constituinte ! C~ara do Distri .. 
to Federal. eleita em 3 de outubro de 1958 e dá 
outras- pr-ovid~ncias;-

PROJETO 622/59 - Edita normas para a Ii 
convocação da Assembléia Constituinte do Esta -
do da Guanabara e dá outras provid~ncias;- I 

RELATOR: Dep; San Tiago Dantas / I H - .-L---------.-------.. ,-. --- . ___ ~7_---'''~ 
0.- ; l-tJ'-<-

.u...iIV': 

A r querjmento do relator designado para o Proje -

to 622/59, foram anexados, por tratarem de matéria análoga, ~ s s e 

e os Projetos 1 828/56 e 3 273/57~ 

O que nm.es se procura regular é a. transformação do 

Distrito Federal em Estado da Guanabara, em cumprimento ao dis -

posto no art;- 49 § 49 do Ato das Disposições Constitucionais Transi .. 

tórias, verbis: 

Efetuadª a transfer~ncia, o atual Distrito Fede - . ... 

ral. passará a constituir o Estado da Guanabara; 
• 

2; O projeto 1 828/56, de autoria do dep:': Emival Cata-

do, depois de prever, no art;- 19;, a criação do Estado referido, méll -
da, no art; 29, proceder! eleição, em 3 de outubro de 1960, do Go­

vernador e dos deputados ã Assembléia Legislativa, e atribui a esta, 

. 
1<. , 

• 
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no § 29, 

;;t: "inicialmente funções constituintes". 

No art;' 59 fixa o prazo de quatro meses para con -
clusão da tarefa de constitucionalização do novo Estado, sob pena de 

ser adotada pelo Congresso Nacional uma das Constituições Esta -
duais;' 

No art: 69 determina que, até a instalação da Asse~ 

bléia Legislativa Constituinte, o Estado da Guanabara 

continuarâ a ser administrado de conforip.ida -

de com a legislação do Distrito Federal vigen -

te ã data da mudança da Cpital; 

Outros artigos completam estas provid~ncias;' 

O Projeto 3 273/57, de autoria do deputado João Ma-

chado,dá à matéria tratamento radicalmente diverso; No art; 19 d~ 

termina que, a partir da mudança da capital, a C!mara de Vereado -

res passará a funcionar como Assembléia Constituinte, sem prejuf -

zo de suas fun})es legislativas; 

Outro artigo, o 49, manda que os serviços públicos 

municipais e estaduais mantidos pela União no Distrito Federal se -

jam transferidos para o Estado da Guanabara mediante ad~n:lo refe -

rendado pela Assembléia LegiSativa do mesmo Estado; 

O art; 59 institui lIum socorro n de Cr$ 3;000;000;000,00 

da União ao atual Distrito Federal sob a forma de empréstimo resgar-

tável em dez anos;' As demais disposições são complementares;' 

O Projeto 622/59, de autoria do deputado Eloy Dutré3-

consta principalmente de normas para a eleição, em janeiro de 

, 
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1960 (o Projeto é de 10;-7;-59), dos deputados ã Assembléia Consti -

tuinte, do Governador e do Vice-Governador do Estado da Guanaba -

ra; 

o art; 3C? marca o prazo de 120 dias para a conclu -

são da tarefa da Assembléia, sob pena de ser automàtfcamente ado -

tada a Constituição do Estado do Rio de Janeiro; 

o art; 99 prev~ a incorporação transitória ao novo 

Estado dos órgãos da Justiça do Distrito Federal, bem como dos fun_ 

cionários d~sses órgãos e de várias repartições administrativas se -

diadas na Capital, até que a Assembléia Constituinte delibere s8bre a 

incorporação definitiva: 

A comparação dos três projetos mostra que mes di -

vergem fundamentalmente em t~rno do problema, de fato primordial, 

. da constitucionaltzação do novo Estado, querendo o Projeto Caiado a 

eleição de uma Assembléia Legislativa com funções inicialmente com -
tituintes, o Projeto Eloy Dutra a eleição de uma Assembléia Consti -

tuinte e o Projeto Machado a simples outorga de poderes constituin -

tes ã atual C~mara de Vereadores; 

Nos demais pontos os Projetos diferem, mas não 

se contradizem, podendo ser feita uma combinação vantajosa de vá -

rios dos seus dispositivos: 

Antes, porém, é de t5da conveni~ncia afastar cer -
tas dúvidas e dificuldades de que se vem inçando esta matéria, sobr~ 

tudo em virtude das discussões ensejadas pela Emenda Constitucio -

nal 6-A/60 ao art;- 49 § 49 do Ato das Disposições Constitucionais 

í~",I/.1~' }~{ ie-2. 
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Transltôrias;-

---
A primeira dessas dúvidas diz respeito ã possibili -

dada de regular-se mediante lei federal ordinária a instaJação do po-

der constituinte e o gov~rno provisório, possibilidade que alguns re­

cusam' por entenderem que cabe ao povo do próprio território hoj e 

organizado como Distrito Federal, deliberar s&re a sua forma de 

gov~rno dentro dos princípios da Constituição Federal; 

A dúvida é infundada; O território e o povo do 

atual Distrito Federal estão debaixo da soberania da Na~ão, integra-

dos na sua ordem jurídica interna, e tudo que não caia sob a jurisdi-

ção de um pode local autenomo, está sob a jurisdição mais ampla e 

abrangente do poder :f.ederal: 

Se, por f~rça de um 'dispositivo constitucional, 

art; 49 § 49 do Ato das DisPosições Transitórias, deixa de mstir 

o 

nessa parcela do território nacional tn:h poder local autê5nomo - o 

do Distrito - e ainda não .se constituiu outro - o do Estado que o 

mesmo dispositivo constitucional criou .!E:..potentia - o que impe -

ra no interregno é o poder legislativo da União; 

Engana-se quem supõe a exist~ncia de vácuos na or -

dem jurídica; Os que se parecem formar quando desaparece um po-

der local são instan~neamente preenchidos por essa matéria onipre-

sente, que é o poder federal; 

Um exemplo da aplicação desta doutrina pode ser eu-

contrado no art;- 11 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

tias;' Como é sabido, promulgada a Constituição de 1946, os Esta -
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dos, a que ela reservava autonomia e, portanto, a faculdade de de -

cretarem suas próprias Constituições, não as tinham, e dependiam 

ainda, para elaborá-las, da convocação e eleição de Constituintes ~ 
r 

A situação era até certo ponto análoga ~ do futuro Estado da Guanaba -
ra;' Lá como cá, então como hoje, existiam partes do território n.§:. 

cional a que a Constituição Federal reservava o benefício da autono -

mia, mas que não podiam entrar no seu g8zo sem a prática de atos 
, 

para os quais algum Poder havia de ditar normas reguladoras e dis -

, posições transitórias; 

Quem ditou tais normas e disposições foi, como nã o 

podia deixar de ser, o Poder Federal; E verdade que o f~z através 

de um texto constitucional transitório, o do art: 11, mas o que cum -

pre ressaltar é que foi a vontade do povo brasileiro no seu todo - a 

vontade feder-aI - e não a do povo de cada Estado, o que estabele -

ceu as normas de transição para o estabelecimento da autonomia; 

, Outro ponto a salientar é que, em matéria desta na -, tureza, o legislador tem de exercer a sua função tendo em vista não 

só a coer~ncia jurídica das soluções adotadas, mas também, e so -

bretudo, a sua adequação política: 

O que entendemos por adequação poUtiaa é a eficá -

cia da solução para resolver o problema social que a provoca, con -

quistando a adesão, impondo-se ~ observ~ncia dos que vão ser por 

ela regulados: 

Estas considerações são oportunas a propósito da 

intervenção federal, a que muitos fazem apruo, por entenderem que, 
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se não há gov~rno legalmente constituído no território da Guanabara 

após o dia em que IDe deixa de ser Distrito Federal, a solução cor .. 

retaê a intervenção, por :fBrça do art; 79 da Carta; 

Ainda que e-~sa solução se pudesse defender-e acei -

tar com bom fundamento, ê indispensável examiná-la ~ ltm d0 crité .. 

rio da conveni~ncia política, tal como ficou acima entendido, princi-

palmenie se levarmos em conta que a interven<;ão não é prescrita p~ 

ra o caso, especütcamente pela Constituinte; 

o que será preciso ver, com cuidado, é o efeito da 

intervenção - medida de amparo (art:- 79, l, II, III) de repressão 

(art; 79, IV, V, VII) - ou de correção da desordem (art; 7({, VI) -

s8bre a população da cidade do Rio de Janeiro, na hora em que esta 

perde a condição, que lhe tocon durante dois séculos, de capital do 

país em que se afirmou como o primeiro dos nossos centros de cultu -
ra, de civismo e de civUização;-

Outro ponto que devemos abordar antes de qualqt.er 

discussão dos Projetos é o engano, em que muitos estão incidindo, de 

supor que o Estado da Guanabara ainda depende de lei que o crie, e 

que, uma vez criado, receberá por cessão, transfer~ncia ou sucessã~ -
os bens, direitos, obrigações e encargos do atual Distrito Federal; 

Na verdade, a criação do Estado da Guanabara é 

obra da Assembléia Constituinte de 1946, acha-se materializada no 

art; 49 do Ato das Disposições Transitórias, e apenas depende para 

produzir seus Ç3feitos, ainda suspensos" de veriflcar-se a condição 

suspensiva, que é a mudança da capital:- Gua -
-----/ -------

I 

"i 
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ruaba,;;;oi criado pela Co~tituiçã:o in potentia: Verüicad.à. a mudan--
ça da capital, o novo Estado surge sem que o povo brasileiro, atra -

vês de quaisquer representantes ou diretamente, precise fazer novo 

pronunciamento; 

1!:sse Estado não ê, a rigor, uma entidade nova, diS-: 

~1.nta do antigo Distrito Federal, que se comporte em relação a ~gte 

como um sucessor a título universal ou particular; ~ a mesma enti 

dade, ê o mesmo I1 trito 'Federal que, sem descontinuidade, passa 

a uma nova forma, âssume nova denominação e condição j urídica,guar -
dando sua personalidade;" 

Se puder ser útU, na espéCie, uma comparação di -

dática~ ê o caso de dizer-se que a transformação é semelhante á de 

unia sociedRde por quotas em sociedade por ações, ou vice-versa;'C,9, 

mo diz a lei, não há no caso sucess~o, mas. transformação, o suj ei -

to ê o mesmo, o.s direitos e obrigações não mudam de titular, embo-

ra mude o nome, a forma social, a condição do titular; 

Do mesmo modo o Estado da Guanabara não será o 

sucessor do Distrito Federal t no sentido próprio do t~rmo, embo ra 

possa ser assltrt chamado com certa liberdade de expressão; Será, , 

isto sim, o próprio Distrito Federal, com outra denominação e ou -

tra condição jurídica, mantendo, sem solução de continuidade, a me,ê. 

ma persona.Íiàade de direito público interno e a titularidade dos mes-

mos direitos e responsabilidades;" 

Observadas essas premissas - a da compet~ncia do 

.. ... ~, poder federal para legislar no interregno da constituição dos poderes 

. , " .' J -" \.~ .. 

. -

, .... ' . 

• 
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do Distrito Federal e da Guanabara; a da necessidade de encontrar 

soluções juridicamente coerentes e poltticamente adequadas; e a 

da perfeita continuidade subjetiva entre o Distrito Federal e o Esta -

do da Gllanabara - não parece difícil formar com a contribuição dos 

deputados Eloy Dutra, João Machado e Emival Caiado um Substituti -

vo, capaz de dar prontl solução aos problemas de transição a serem 

enfrentados por essa unidade federativa;' 

I I 

o Substitutivo que ora submetemos A doutra aprecia-

ção desta Comissão começa pela repetição, no art; 19, da norma co,!! 

tida no art: 49, § 49 do Ato das Disposições Gonstitucionais Transitá -
rias, em virtude da qual se opera a transformação do Distrito Fede-

ral em Estado, uma vez efetivada a mudança da Capital;- Diz o arti 

go 19: 

Na data em que se efetivar a mudança da Capi -

tal Federal, prevista no art: 49 do Ato das Dis -

posições Constitucionais Transitórias, o atual 

Distrito Federal passará, em cumprimento do 

que dispõe o § 49 do mesmo artigo, a constituir 

o Estado da Guanabara, com os mesmos limites 

geográficos, tendo por capital e sede do rJ ov~r -

no a cidade do Rio de Janeiro: 

E ~sse o ponto de onde arranca todo o Projeto, tor -

nando claro que o Estado da Guanabara não vai ser criado por fer -

, 

• 

I 

..I 
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ça de uma lei ordinária, mas que, a. exemplo do que sucede num at o 

sob condição suspensiva, já está criado por uma norma constitucio -

nal cujos efeitos dependem, não de uma nova manüestação da vonta -

de do povo, mas do implemento de um fato: a mudança da Capital • 

Ao mesmo tempo, o artigo explicita que o território do novo Estad o 

é o já demarcado, e que o Rio de Janeiro será a sede do seu gov~r -

~-no. 

Transformado o Distrito Federal em Estado, os bens, 

direitos, obrigações e serviços não se transferem de um para ou-

tro, como se houvesse cessão ou sucessão: A personalidade -na.o 

sofre solução de continuidade, o ente de direito público interno muda 

apenas de forma e denominação, sem que se alterem sequer subjeti-

vamente" as relações jurídicas de que era e continua sendo titular;-

Seria incorreto dizer, . nessas condições, que os 

bens, direitos, obrigações e serviços acima aludidos se transierem 

para o Estado da Guanabara, mas cumpre torna:r claro que ~les pas-

saro a ser imputados a esta nova unidade e por ela exercidos: E o 

• que diz o art; 29: 

Q 
I . 

r 

~. 

São atribuído.s ao Estado da Guanabara,. a partir 

da .data. de sua constituição, os bena móveis e 

imoveis, direitos, encargos e obrigações do 

atual Pistrito Federal, e os serviços públicos 

por ~ste prestados ou mantidos: 

--;­
O art;' 39 regula já hipótese diversa, em que se ve -

• 

• 

• 
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'J -
rüicará, por disposição da presente lei, verdadeira cessão ou trans­

fer~nci.a de serviços e vens~ Regula o cas.o dos serviços públicos de 

\ natureza local prestados pela União ao Distrito Federal, fais como a 

Justiça, o Ministério Público, a Polícia Militar, o CorpO' de Bombei-

ros., certas secções do Departamento FEideral de Segurança Pública, 

os quais devem tornar-se estaduais, já que desaparece, com a mudan -
ça da capital, m:xazão de serem federais~ 

Se o Estado da Guanabara j á existisse, e.mMl pooor es , 

públicos autenomos, a transfer~ncia de tais serviços teria. de ser um 

ato bilateral~ Não existindo ainda tais poderes l como ficou dito li­

~-s ae~) o poder federal se exerce em sua plenitude s8bre O'S na 
'.N -

gócios da nova unidade federativa, e podeI sem eiva de incoTISticu -

cionalidade ou ilegalidade, transfel"ir-Hie os serviços existentes e de 

que o Estado carece para que nrue se observe o ordemmento jurídi-

co do país: 

Reza o artigo 3C?: 

Serão transferidos ao Estado da Guanabara, na 

data de sua constituição, mediante t~rmo de 

transfer~ncia, no Ministério da Justiça e Negô-

cios Interiores, sem qualquer indenização, os 

serviços públicos de natureza local, prestados 

ou mantidos pela União, e todos os bens e direi -
tos n~les aplicados e compreendidoS: 

Incluem-se nesses serviços a Justiça, o Minis-

tério Público, a Polícia MUitar, o Corpo de 
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" . " 
• 

Bombeiros e os serviços de ~mbito local do De-

partamento Federal de Segurança Pública: 
.~ 

!ste dispositivo fere, como se V~, dois importan -

tas pontos: o primeiro, de natureza processual, é o ato de entrega 

dos serviços e bens, o qual não se aehava previsto nos projetos, e 

que é, entretanto, indispensável, pois importa numa baixa. a s.er da -

da no patrim~nio da União e numa carga a ser feita ao patrim6nio da 

, Estado; o segundo, de maior alcance ainda, é a expressa declaração 

de que o Estado da Guanabara recebe ~sses bens e serviços, sem por 
• 

~les pagar indenização:-

Não hâ quem ignore que a nova unidade federativa Str -
ge onerada por despesas que se avoluma.ram sobretudo em função da 

sua pretérita condição de capital federal:' Um dos projetos - o do 

deputado João Machado - prev~ mesmo uma operação financeira a 

longo prazo, de Cr$ 3:000;000:000,00, que §le denominou de "so -

, c.&-ro " ao Estado da Guanabara, e é possível que algum com ~sse 

fim tenha realmente de ser estudado e feito pelo Congresso: 

o que parece,. porém, aceito pela conscl&.cia da 

Nação, é que os serviços locais mantidos pelo Gov~rno Federal no 

território da Guanabara terão de passar a esta a título gratuito, co -

mo verdadeira dotação que a União faz ao seu novo Estado-membro, 

na hora em que corta a veia por onde vinha auxiliando a sua manuten 
. -

- ~-çao. 
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Os § § 19, 29 e 39 regulam a situação do pessoal dos 

serviços federais transferidos ao Estado; Em relação a alguns d~s-

ses serviços - à Justiça e ao Ministério Público, pelo menos - é 

pensamento já consubstanciado em projetcsde lei já enViados a"o Con-

gresso pelo Executivo, permitir que o pessoal ~erça o direito de 0:e.. 
ção entre a transferência para o novo Distrito Federal e a integra -

ção no Esta&> da Guanabara;" 

A opção é de justiça pois não resta dúvida que os 

magistrados, procuradores, promotores e outros, do Distrito Fede-

ral, abraçaram uma carreira que tinha duas características: 19 -

ser uma carreira federal; 29 - desenvolver-se na cidade do Rio de 

Janeiro;' Se esta-s duas condições vinculadas ~ sua carreira se se -

pararam, ê justo que se lhes d~ o direito de escolherem entre uma 

carreira federal em Brasnia, e uma carreira no Rio de Janeiro, mas 

A disciplina desta opção não pertence, porém, à 

presente lei, e sim àquela em que s regulará a Organizaçã Judiciá -

ria do novo Distrito Federal; Nesta lei o que cumpre é regular a 

situação dos servidores, que, por opção ou determinação de lei, te -

nham passado a integrar o pessoal dos ~rviços públicos da Guana -

bara anteriormente federais; A norma seguida foi deixar que con -

tinuem a ser remunerados pela União os que o eram ao tempo da 

transfer~ncia do serviço; (ESsa situação se manterá até a entra --:'---) 
-', 

'--. --------

-- - - - -- --------~ 
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da do servidor em onatividade e prosseguirá durante esta, não 

13 -

se 

estendendo apenas às majorações de vencimentos que venham a ser 

decretadas pelo Estado da Guanabara;-

Que situação jurídica fica sendo a d~ste funcioná -

rios, que integram um serviço público estadual e são remunera dos 

pela União? 

Tr~s poderiam ser as formas reguladoras da hipóte-

se: 19 - os funcionários poderiam continuar federam, lotados em 

serviço estadual, tendo vencimentos federais congelados e perceben-

do do Estado, como remuneração complementar, as majorações que 

~ste viesse a decretar; 29- os funcionários podeTiam. a 

- , -tadua ) limitando-se ~ Uniao a pagar-lhes a remuneraçao por con -

ta do Estado, que lhe reembolsaria anualmente o total despendido • , 
39 - os funciormrios poderiam passar a estaduais, subvencionando a 

União o Estado com impor~ncia correspondente ao valor global dos 

seus vencimen1os, segundo as tabelas atuais", a qual lhes ãel'ia. dis -

tribufda através das pagador ias feder.ais;-
• 

/ Dessas tr~s soluções, a menos criticâvel parece ser 

a primeira; Uma subvenção da União ao Estado para pagamento dos 

funcionários estaduais, com a incltmão anual no orçamento da dota -

ção adequada não parece justütc.âvel; Um pagamento por conta do 
• 

. , 

• 

• 

j 
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Estado para reembmso ulteior, representa encargo financeiro reno -

vável todos os anos, que não seria razoável impor h nova unidade por 

ato unilateral;- A melhor solução pareceria, assim, a primeira , 

que ainda tem a vantagem de consagrar o direito adquirido, que os 

funcionários federais não deixariam de invocar;- Râ, além disso , 
precedentes, em serviços que se t~m transferido da União para os 

Estados, de funcionários federais conservarem essa condição e fi -

carem recebendo da União, embora s4'vam, de modo permanente, 

em repartições estaduais;-

Daí os § § 1 ~, 29 e 39 do artigo 39, que soam nestes 

t~rmos: 

§ 19 A União compete pagar: 

a) a remuneraçãQ do pessoal federal lotado nos 

serviços transferidos, correspondente aos 

cargos atuais e ~q uelas a 'que os servido -

res venham a ser promovidos, com exclusão 

das maj orações decretadas pelo Estado da 

Guanabara; 

.. 



, 

'-

CÂMARA DOS DEPui ADÓS 15 -

lo decurso do tempo: 

Também preferimos a solução Caiado de se fazer 

inicialmente de Constituinte, não so para evitar em breve prazo tan-

tas eleições na Guanabara, como para seguir o mair de perto pOfEí -

velo figurino do art;- 11 do Ato das Disposições Constitucionais Tra~ 

sitórias; 

Os 50 deputados são dos dois proj etos~ 

No § 19 previu-se a duração de cinco anos para os 

mandatos em obedi~ncia A tend~ncia vitoriosa para a coincid~ncia de 

mandatos e no § 29. respeitam-se, para as eleições próximas, as ine -
legibilidades previstas na Constituição e no Ato das: Disposi<;õeB 

Transitórias;- O § 39 comete ao Tribunal Regional Eleitoral a <lire -

ção e a apuração' do pleito, e a diplomação dos eleitos; '. 

O artigo 59 e seu parágrafo único seguem de perto 

o artigo 11 do Ato das Disposiçõoo Constitucionais Tr'ansitóriaS e 

acolhem uma feliz sugestão do Projeto Eloy Dutra;' A Assembléia 

deve concluir em quatro mESes a Constituição;- Se o não fizer, ca -

beria ao Congresso determinar a que Constituição de Estado deveria 

submeter-se a Guanabara, mas, tratando-se de um Estado já deter -

minado, parece preferível que o Congresso consume a escolha desde 

logo, como propõe o deputado Eloy Dutra, que apontou a Constitui ... 

ção dos Estado do Rio de Janeiro;-
, 

E a seguinte a redação do art;': 

A Assembléia Legislativa, constituída de cin -
qtienta deputados, terá o prazo de quatro meses, 
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a contar de sua instalação, para elaborar e 

promulEJar a Constituição; 

Parágrafo íJnico ( se, esgotado ~s:se prazo, não 

estiver promufgáda a Constituição, o Estado da 

Guanabara passará a reger-se pela do Estado do 

Rio de Janeiro, a qual poderá ser reformada pe-

los' processos nela estabelecidos~ 

o artigo 69 já cuida da instalação da Assembléia e o 

79 da posse do Governador; São os seguintes os. dispositivos: 

Art; 6ct Assembléia Legislativa se ins±a.la -

râ por convocação e sob a pre'sidência do Prest-

dente do Tribunal Regional Eleitoral, em local 

previamente designado, nos dez dias que se se -

guirem à data da diplomação, e procederá ã elei -
ção da Mesa; 

Art;' 79 - O governador eleito assumirá o car -

go perante a Assembléia Legislativa; 

o art: 89 e o 99 tratam do gov~rno provisório da G~ 

nabara, IlO período que medeia entre a sua ereção a Estado e a ins-

talação da Ass'embléia Legislativa e Constituinte: 

~ ~ste o período carente da autonomia, por que terá 

de passar inevitãvelmente uma região do país a que a Constituição 

confere, mas que ainda não se habilitou ao auto-gov&-no, elegendo 

seus poderes constituinteS; Como tempos dito e repetido, a função/ 
. / 

------------

•• 
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de gov~rno, nesta fase, se concentra nas mãos do Gov~rno Federal , 

I depositário da soberania;' A rue compete preencher ,p}ácuo, dotan-

I 
do o novo membro da Federação dos órgãos indispensáveis ao exerci 

~ cio das funções legislativa, executiva e judiciária no ~mbito local~" 

r 
f 
t 

( 
í 

A função judiciária não dá origem a maiores düicul-

dades~ Nos limites do Distrito Federal, que são os do Estado da 

Guanabara, já a jurisdição compete a órgãos constituídos pelo Gov~_ 

no Federal, que a lei transfere doravante ao Estado, e que prosseguem -
no d.esempenho de suas atribuições sem solução de con.:tinuidade~· 

A funçãó legislativa está também, no momento da 

transformação do Distrito Federal em Estado investida num órgão es . -
colhido pelo povo, mediante .su.:frá.gio universal - a ctmara. de Versa -. ' . 

dores - e embora nropareça legítimo, em que pese ã autoridade do 

nobre deputado João Machado, modificar por lei federal a extensão 

e o conteúdo do mandato popular, nada impede - pelo contrário, tu-

do indica, que se lhe reconheça o direito e o dever de continliÇU' exer -
cendo suas funções até que outros mandatários do povo venham assu-

""'ll::t~·-1~1 juntamente com a função constituinte;" 

o ponto sem dúvida mais delicado é o que se reie -

re ~ função executiva; A Constituição Federal prevê que, nos Esta -
dos, o poder executivo seja exercido por um governador e no Distri-

to Federal por um prefeito, nomeado pelo Presidente da República; 

o caso em que o chefe do Executivo estadual é nomeado pelo Presi -

dente é o de intervenção federal, como prev3 o art;· 12;' 

o instituto da intenrenção federal não se ajusta, de 

• 
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forma perfeita, ao caso da criação de nova unidade federativa, enq~n 

to não ~ escolhido pelo povo o governador ~ Só se admite intervenção 

nos casos do art;' 79, dos quais apenas em terno de um - o n9 I V 

- é admissível algllma especulação interpretativa; De fato, os ns; 

l, nem pressupõem um estado de guerra, comoção intestina, ou 

ameaça li integridade nacional; o n9 V, a recusa de execução de or -

dem judiciária; o n9 VI, a desorganização financeira; o n9 Vil a pr! 

via decretação judicial de uma inconsticuionalidade. Sômente o N , 

ao falar em 

garantir o livre exercício de qualquer dos pode-

r es estaduais 

deixa entrever uma relação com ahipótese, mas esta impressão se 

dissipa quando obs.ervamos que na criação de novo Estado não há 

ameaça ao exerofcio de um dos poderes, e sim inexistênci.a temporá -
ria do órgão de um. d~res, pelo decurso do tempo inevitável h sua es-

colha; 

Falar-se em intervenção seria, pois, forçar a letra 

da Constituição e intlJmrluzir uma interpretação ampliativa em mFLtéria 
~ 

que a repele pelos próprios t~rmos em que está vasado o art; 79 

(caput); 

Se é, porém, certo que a intervenção seria forçada 

do ponto de vista jurídico, mais chocante seria sob o aspecto político. 

A comunidade carioca, no momento em que se v~ privada da condi -

ção de centro decisório do país, seria de certo modo opriÍnida e opri -
mida gratuitamente, se o Gov~rno Federal lhe viesse impor uma in -

.- ~. 
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tervenção com o sentido inseparâ:vel d~sse prU'--t:, ...... constitucio-

por outro lado, não é lícito supor que existam situa­

ções insolúveis em face do direito constitucional; A única resposta 

inadmissível" para a dificuldade que vimos analisando seria a de que 

o Estado da Guanabara devesse ficar sem gov@rno até que se realizas -
se a eleição do seu governador; Tamrem não é lícito supor que a so-

luç[o esteja numa Emenda Constitucional;- Tal Emenda pode vir fa-

cUitar, melhorar, modificar a solução presente, mas dentro do direi 

to positivo, da 1& lata, é SBmpre possível solucionar dific.uldades co -
mo a que, neste caso, se nos depara: 

Para encontrarmos essa solução positiva, temos de 
; , 

retomar uma vez mais a ideta de que o Poder Federal, em relação 

a uma parte do território nacional onde não há no momento condições 

de autonomia, retoma o exerc1cl0 pleno da soberania, dentro dos 11-

mites e proibições traçados na própria Constituição; Se há uma 

lustiça e uma C~mara, esta última eleita pelo povo, seus poderes, 

criados para o Dis~ito Federal, devem protrair-se ao novo Estado; 

Se não há um Governador, que possa subsistir, a lei deve criar um 

Governador Provisórlo;-

o nobre deputado Nelson Carneiro, que VErSOU o as -

sunto com maestria, e a quem agradeço preciosa contribuiç§:o para Q 

Substitutivo, entend,e preferível a entrega do gov~no provisór'io ao 

Presidente do Tribunal de Justiça;- A idéia tem o mérito de servir 

de escudo à ameaça de intervenção, mas não se v@ por que ir buscar 

, 
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~ para investidura executiva o chefe do judiciário local; Tão boa é a 

lei que atribui ao Presidente do Tribunal função administrativa tempo-

rária, até aqui não compreendida em suas atribuições, quanto a que 
• 

autoriza o Presidente da República a nomear um Governador Provisé -

rio, com as condições de investidura mais semelhantes possíveis 'ãs 

do Prefeito do Distrito Federal;-

o Substitutivo foi por isso buscar subsídio no artigo 

69 do Proj eto Caiado, redigindo-se d~ste modo os artigos 89 e 99: 

19~ 

Art;-8Ç1 r.A tê a instalação da Assembléia LegislattVll., o 

poder legislativo no Estado da Guanabara continuará a 

ser exercido pela C~mara de Vereadores, eleita pelo po -
vo em 2 de outubro de 1958, à qual competirá, além dos 

poderes reconhecidos na Lei 217 de 15 de. janeiro de 

1948, o de aprovar ou rejeitar os vetos_ impostos pelo 

Gov~rno Provisório ~s suas decisões. 

Art; 99 ., Até a posse do governador àeito em 3 de outu -

bro de 1960, o poder êxocutivo será 84ercido por um Go-

vernádor Provisório, nomeado pelo Presidente da Rep.ú-

blica, com a prévia aprovação da escolha. pelo Senado F~ 

Os artigos 10 e 11 prov~em, respectivamente, do art~ 

89 do Projeto Eloy Dutra e de uma sugestão do deputado Nelson Car-

neiro: Rezam assim: ------. ___________ --.:: 
.,~ 

1 ( Art; 10 Continuarão vigentes no 0rtado da Gua-') 

,) ''"---- / -----------_. __ o ~-

<. 
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v 
nabara, até que os poderes competentes os rev~ 

guem ou modifiquem, as leis, regulamentos, d~ 
I . 

I \. I . eretos, portarias: e quaisquer normas que se 

{/ / acharem em vigor na atual Distrito Federal no 

momento em que ~ste passar a constituir aquela 

unidade federativa; 

P", >.Js senadores federais e deputados, 

I 
que representam, nas duas Casas do Congresso, 

Nacional, o Distrito Federal e o seu povo, nelas 

representarão, até o fim dos respectivos manda-

tos, o Estado e o povo da Guanabara; 

C om ~sse Sul:1Sttt:uti··vo 

estabelece as melhores condições de tran.sü;ão para o Estado da Guar-

nabara, atendendo aos aspectos jurídicos e políticos do caso, sem fe -, 
rir os preceitos da Constituição: 

A obra é imperfeita, mas tem o mérito de PRver pr2,. 

curado fundar-se nas sugestões de parlamentares capazes, que trou-

xeram ao assunto o subsídio de sua cultura e também de sua; sensibi-

lidade; 

Outras s~uções, ainda que superiores do ponto de 

vista lógico e Sistemático, não parecem capazes de se avantajar a 

esta na prud~ncia, no realismo e na simplicidade;-

Sala Afrtnio de Mello Franco, a2 de fevereiro de 1960; 
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SUBSTITU~ 

apresentado pelo dep~ San Tiago Dantas 

aos Projetos 1 828/56, 3 273/57 e 622/59 

Art;- 19 Na data em que se efetivar a mudança da 
• 

Capital Federal, prevista no art. 49 do Ato das Disposições Cons-

titucionais Transitórias, o atual Distrito Federal passará, em c~ 

primento do que dispõe o § 49 do mesmo artigo, a constituir o Es -

tado da Guanabara, com os mesmos limites geográficos, tendo por 

capital a sede do gov~rno a cidade do Rio de Janeiro~ 

Art;- 22 São atribuídos ao Estado da Guanabara, a 

partir da data de sua constituição, os bens móveis e imóveis, di -

reitos, encargos e obrigações do atual Distrito Federal, e os ser -

viços públicos por ~ste prestados ou mantidos; 

• 
Art; 39 Serão transferidos ao Estado da Guanaba -

ra, na ~ta de sua constituição, mediante t~rmo de tra:nsfer~ncia , 

no Ministé-rio da Justiça e Negócios Interiores, sem qualquer inde-

nização, os serviços públicos de natureza local prestados ou man -

tidos pela União, e todos os bens e direitos nmes aplicados e com-

preendiàos. 

Incluem-se nesses serviços a Justiça, o Ministé -

rio Público, a Policia Militar, o Corpo de Bombeiros e os serviços 

de ~mbito loeal do Departamento Federal de Segurança Pública; 

- . -. - , . 
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§ 19 r 1 mTnião compete pagar: 

a) a remuneração do pessoal federal lotado 

nos serviços transfertios, corresponden-

te aos cargos atuais e ~queles a que os 

s.ervidores venham a ser promovidos, 

com exclusão das majorações decretadas 

pelo Estado da Guanabara; 

b) os proventos da inatividad.e, que. vier a 
.". 

conceder aos mesmos servidores; 

, 

§ 29 - E assegurado aos servidores federais lota -

dos nos serviços transferidos o direito de contribuírem para o mou 
. -

tepio e para as instituições federais de previd~ncia;' 

, 
\ 

j 
V 

§ 39 , Ao Estado da Ganabara compete pagar: 

a) a remuneração correspondente aos car -

gos isolados e de carrelra dos serviço s-

transferidos, cujo provimento seja pos -

te:r10r à transfer~cia, com exceção das 

promoções a que se refere o § 19, alí - -

na (a); 

b) os proventos da inatividade que vier a 

conceder aos servidores por ~le nomeados; 

as düerenças devidas ao pessoal remu-

nerado pela União, inclusive o inativo, c0.E 

. .' , .. 
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reger-se pela do Estado do Rio de Janeiro, a qual poderá ser reform.ê 

da pelos processos nela estabelecidos;" 

Art~ 69 I A Assembléia Legislativa se instalará por 

convocação e sob a presidência do Presidente do Tribunal Regional 

Eleitoral, em local pr~viamente designado, nos dez dias que se segu.! 

rem ~ data da diplomação, e procederá à eleição da Mesa; 

Art; 79 t O governador eleito assumirá o cargo pe -

rante a Assembléia Legislativa; 

Art; 89 (Até a jn&.talação da Assembléia L~gislati -

va, o poder legislativo no Estado da Guanabara continuará a ser exe!. 

cido pela C~mara de Vereadores, eleita pelo povo em 2 de outubro de 

1958, ~ qual competirá, além dos poderes reconhecidos na Lei 217 

de 15 de janeiro de 1948, o de aprovar ou rejeitar os vetos impostos 

pelo Gov~rno Provisório às suas decisões; 

Art; 99 f Até a posse do governador eleito em 3 de 

outubro de 1960, o poder executivo será exercido por um Çbvernador 

Provisório, nomeado pelo Presidente da República, com a prévia 

aprovação da escolha pelo Senado Federal: 

Art~ 10 f Continuarão vigentes no Estado da Guana­

bara, até que os poderes competentes os revoguem ou modüiquem, 

as leis, regulamentos, decretos, portarias e quaisquer normas que 

se acharem em vigor no atual Distrito Federal no momento em que 

~Se passar a 'constituir aquela unidade federativa;" 

= 

• 
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Art;- 11(- Os senadores federais e os deputados, que 

representam, nas duas Casas do Congre-sso Nacional, o Di:5tltito Fe-

deral e o seu povo, nelas' representarão, até o fim dos respectivos 

mandatos, o Estado e o povo da Guanabara;' 

. \ . I 
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R e 9 u e r i m e n t o 

Sr. Presidente: 

... 
Requeiro as providencias de V. Exª. no sentido 

da anexação dos Projetos nos. 1 828/56, 3 273/57 e ••••• 

622/59, por motivo de tratarem da mesma matéria. 

... A 

Sala Afranio de Melo Franco, em de agosto de 195~ 

SAN TIAGO DANTAS 
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Em 26 de agosto de 19 L o IJ • . ~J L- ~; ' .. ' \ 

,.-;r~AÍ-V" '-""_" .", ' . ...... ~.- .~ .. '- .... . . 

, 

_. 

.....•. ;: ...... ;. ..... =~ o f nº _ ... ~ . 124/59 

-

Senhor Presidente: 

. - ,. Atendendo a dellberaçao unanime 

"A" desta Comissão, em reunião r ealizada em 25-8 59, 
.... 

tenho a honra de solicitar a Vossa Excelencia que os 

projetos nOs 1 828/56 - do sr . Emiva l Ca iado, que -

'tlispõe sôbre a instalação do Estado da Guanabara e 

dá outras providências ", 3 273/57 - do sr . João Ma­

chado, que "confere atribuições de Assembléia Consti 
" ,. tuinte a Camara do Distrito Federa l e l eita em 3 de 

... 
outubro de 1958 e dá out ras providencia s" , e 622/59, 

do sr. Eloy Dutra , que "edita normas par a a convoca­

ção da Assembléia Constituinte do Estado da Guanaba-
, ,. 

ra e da outras providencias", sejam anexados para os 
'. , fins regimentais porque tra tam de materIa analoga. 

Aproveito o ensejo para ~enovar a Vossa 
,. 

Excelencia os protestos de minha alta estima e dis -
-. .-tInta conslderaçao. 

Oliveira Brito residente 

A Sua Excelência o Senhar Depuiado RANIERI l~ZZILLI ,. 
DD . Presidente da Camara dos Deputados 
ECBM/ 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça, em reuni~o 
,. 

de sua Turma "B", realizada em 22-2-60, opinou, unanimemente, -pela aprovaçao do substitutivo apresentado ao Projeto nO •••• 
622/59, ao qual se acham anexados os de nºs I 828/56 e •....• 
3 273/57, na forma do parecer do Relator . 

,., 
Estiveram presentes os srs . deputados Arruda Ca-

mara - no exercício da Presidência, San Tiago Dantas - Rala -

tor, Joaquim Duval, Carlos Gomes , Raimundo Brito, Nelson Car­

neiro, Barbosa Lima, Artur VirgíliO, Pedro Aleixo , Silva Pra-
., 

do, Bias ~ortes, Andrade Lima Filho e Bilac Pinto~Os srs. Pe-

dro Aleixo e Bilac Pinto apresentaram declaração de voto. 

Sala Afr~nio de Melo Franco, 22 de fevereiro de 1960 

,., , . 
Arruda Ca0ara - no exerC1ClO da 

A 

Presidencia 

San ~--+~lator 
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COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

,., 
Dando nosso voto pela aprovaçao do substituti-

vo que o sr . deputado San Tiago Danta.s ofereceu, res­

salvamos que o fizemos com restrição e especialmente 

quanto ao 

apreciado 

seu aspecto constitucional , que será melhor 
. .. ~ ".., ",.; 

por ocaSlao da votaçao de emendas que serao 

apresentadas em Plenário • 

'" Sala Afranio de Melo Franco , 22 de fevereiro de 

1960. 

as) - PEDRO ALEIXO e BILAC PINTO 
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SUBSTITUTIVO DA COMIS O DE CONSTITUICAO E JUSTIÇA AOS 

PROJETOS 1 828/56, 3 273/57 e 622/59 

Relator: Dep. San Tiago Dantas 

... , ... 
Observaçoes do Relator as sugestoes apresentadas pela Pr2 

• 

curadoria Geral da Prefeitura do Distrito Federal 

1. 
... 

As sugestoes apresentadas pela Procuradoria~ -
ral do 

. ... 
Distrito Federal sobre o Substitutivo da Comissao 

... 
aos Projetos que regulam a transiçao do atual Distrito F_ 

deral a Bstado da Guanabara foram concebidas com espírito 

construtivo e representam, pela acuidade de suas observa-
... ... 

çoes, uma contribuiçao valiosa ao trabalho legislativo , 

permitindo que, em mais de um ponto, seja aperfeiçoado o 

Substitutivo. 

,., 
2. A primeira sugestao diz respeito ao Art. 2Q , 

que no Substitutivo declara atribuídos ao Estado da Gua~ 
... ~ 

bara, lia partir da data de sua constituiçao", os bens mo-
, ... 

veis e imoveis, direitos, encargos e obrigaçoes do atual 
, . 

Distrito Federal, e os serviços publicos por este presta-

dos ou mantidos. 
... , 

A Procuradoria Geral nao impugna o conteudo ID 

artigo, mas prefere que se diga u a partir da data da tran,! . ..., 
ferencia da Capital" para que nao haja duvidas "quanto ao 



• 
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-momento exato da sucessao dos encargos". 
# 

Alem disso,pr.! 

fere que se diga 
, 

o Estado da Guanabara sucedera ao atual 

Distrito Federal. 
- ., 

A sugestao nao parece merecer a acolhida da .. .. 
Comissao de Justiça pelas razoes seguintes. 

, ... 
Quanto a data da constituiçao do Estado da 

# • 

Guanabara, se duvida podia existir antes de converter- se 
, 

em lei o Substitutivo, nenhuma poder a caber posteriormen-

te, pois o Art. lQ timbrou em deixar bem claro que o atual 
, 

Distri to Federal "passara a constituir o Estado da Guana-

bara t1 na data em que se efetivar a mudEnça da Capital Fe-
... 

deral. Esta identificaçao entre data da mudança e data .. .. , ., 
da constituiçao do novo Estado nao e uma inovaçao do le-

I .,. 
gislador ordinário, mas uma decorrencia dos proprios ter-

mos do Art. 4Q § 4Q do -to das Disposiçoes Constituci~ 
, ., . 

Transitorias. O Substituti o nao fez mais do que tornar 

explícito e por assim dizer mais incisivo, o que j~ era 

l!cito deduzir do dispositivo constitucional. 

Firmado no Art. lQ o princípio de cp e a da ta 
.. • , . I 

da constituiçao e a da mudança, torna-se desnecessarioau . , 
por diante fazer referencia a esta ultima quando precisa-

mos fixar o momento em que se produzem certos efeitos ju­

rídicos concomitantes ao nascimento da nova unidade fede-

rativa. 
I ., • 

Tambe nao. parece conveniente o uso do ter -
... 

mo suceder para exprimir a substituiçao do Estado da Gua-
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... Ao 

nabara ao Distrito Federal nos direitos e obrigaçoes des-
... 

te. Como salientou o parecer aprovado pela Comissao de .. 
Constituiçao e Justiça, entre o Estado da Guanabara e o 

41# ~ N N 

Distrito Federal nao ha uma relaçao de sucessao, no senti 
, ... ... #f 

do jurid1co do termo, pois nao e uma pessoa jur~dica de 
, 

direito publico interno que sucede a outra, mas a mesma 
, 

pessoa juridica que muda, por assim dizer, de forma, ou .. 
condiçao. .. , " 

A situaçao e em tudo analoga a de uma soc1ed!. 
• 

de de direito privado, organizada sob deter-minada forma, - , que assume outra em virtude de deliberaçao dos seus so-.. , 
cios ou acionistas. Nao ha nesses casos, como decorre 

~ 

de dispositivos legais e e evidenciado pela doutrina, uma 
.. Ao 

soluça0 de continuidade, um momento de transferencia de 
... 

direitos e obrigaçoes. 
.. 

Os direitos e obrigaçoes que se 

achavam inscritos em determinado nome passam a ser inseri 
... ... 

tos em outro, mas nao se pode falar em transferencia ou .. 
sucessao. 

E
Â t" ~ d i Ao i Ja' sse pon o nao e e somenos mportanc a. 

.. .. 
houve quem dissesse que a Uniao nao poderia passar ao Es-

, 
tado da Guanabara, por lei ordinaria, serviços e encargos 

federais ou municipais, sem que a nova unidade federati -
, ,... , 

va, atraves dos orgaos competentes para governa-la e re-
, ... ... 

presenta-la, dessem ma aquieseencia a essa transmissao. A .. ... 
objeçao se baseia precisa nte na suposiçao de que o Estâ 

do da Guanabara seja ou venha a ser um sucessor do Distr! 
... , 

to Federal, quando na realidade ele e um continuador sem 
~ . 

quebra, por um so instante, da unidade de pessoa, que pe~ 
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dura, ou antes, que subsiste debaixo das duas denomina -
... ... ... ", . 

çoes. Por esse motivo nao so e dispensavel a aquiescen-
, .-

cia do stado da Guanabara a assunçao de tais encargos,cg 

o lhe seria mesmo imposs{v~l a êles se furtar, j~ que f2 
... 

ram anteriormente assumidos pelo Distrito Federal. Por e~ 
... ... 

se motivo nao nos parece que a primeira sugestao seja da-
... 

quelas que pod . trazer ao Projeto melhoria de formulaça~ 

A emenda seguinte diz respeito ao Art. 3Q e 

no tocante à cabeça do artigo e às alíneas ã e R pode ser 
• 

considerada redacional. 
. , 

O ponto mais i mportante e o que 

se encontra na alínea~, onde ' julgou conveniente explici-
... 

tar que a transferencia de "todos os bens e direitos" a 
, ... 

que se refere o mrt. 3Q do Projeto e a transferencia de 
,... . " I todos os direitos e do dominio sobre os bens moveis e imo -... 

veis. Era esse o sentido do Substi tuti o e s e parece Il'!. 

ferível que se torne mais clara a transmissão do domÍnio .. , ... 
nao ha o menor inconveniente em faze-lo. 

, , , , 
Ja menos obvia e a emenda contida na al~nea ~ 

do Art. 3Q , que manda transferir ao Bstado da Guanabara , 

sem qualquer indenização, 
, 

os proprios feder ais utilizados pelos po-

deres e pelos serviços transferidos para 
, 

a nova Capital e os que ja estejam no uso .. 
do governo do atual Distrito Federal. 

, 
Quanto aos que ja estejam no uso do atual go-

... 
vemo do Distrito Federal, o dispositivo 

, 
e redundante ,pois 

... # ! estes ja se acham abrangidos na al nea b - do mesmo Art.3Q , 
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que repete, sob outras palavras, o Substitutivo. Quanto 

aos bens utilizados pel~ poderes e serviços transferidos 
, . , 

para a nova CAPital, isto e, os i oveis e moveis que hoje 
... 

se encontram a serviço do Governo Federal para o funcio~ 
, -mento de Ministerios, Autarquias e Repartiçoes, parece f2 

, - , ra de duvida que nao se cogitou nem ha moti o para cogi -
... 

tar-se de sua transferencia gratuita ao Estado da GuanabA .. .. 
ra. Esses proprios representam parcela importante do PA 
..... .. 

trimonio da Uniao, e se porventura a Uniao vier a dispor 

de algum dêles em favor do Estado da Guanabara, a título 
. , 

oneroso ou gratuito,o natural sera que se preveja o pro -
.. . 

blema em lei especial ou que se sigam os tramites ja con-.. ... 
signados na lei sobre os bens da Uniao. 

Um dos pontos a salientar no tocante ao Subs­

titutivo ~ o seu propósito de confinar o seu campo norma-
". .. tivo aos problemas décorrentes da transterencia da Capi -.. 

tal e da subseqaente transformaçao do Distrito Federal em 

Estado da Guanabara. Um dispositivo como o do Art. 3Q 

alínea ~ da Sugestão 
.. .. 

j: ultrapassaria esse ambito, pois 

representaria um b eneflcio que a união f~ria ao novo Bsta -.. .. 
do independentemente da transferencia de serviços com ele 

relacionados. 
.. .. 

O § lQ contem dispositivo identico ao do Sub~ 
.. .. 

titutivo. Seria de toda conveniencia que se acrescentas-

se aos serviços transferidos o conjunto dos estabelecimen 
.. 

tos penais, o que sera feito oportunamente, quando o Pro-
... 

jeto voltar ao exame da Comissao. 
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.. 
O § 2Q substituiu a sugestao de 'que as trans-. . , 

ferencias se façam por termo lavrado no Min1sterio da Jl&. 
.' . , 

tiça pela de que os termos sejam lavrados nos Min1serios 

competentes. 
, .. 

O § 3Q contem uma sugestao valiosa, que mere-

ce ser incorporada ao SUbstitutivo, tal como foi formula­

da pela Procuradoria Geral. 
• N A 

Por ocasiao da discussao havida em torno dos 
• 

Projetos, que o Substitutivo veio sintetisar e resumir,f! 

cou assentado que o pessoal federal lotado nos serviços 

transferidos ao Estado da Guanabara continuaria a ser pa-
.. , , 

go pela Uniao • Discutiu-se na epoca se os funcionarios, 
.. 

pagos pela Uniao mas lotados em serviços transferidos ao 
A • 

Estado deveriam ser estaduais ou federais e sobre essepqn 

to não se chegou a uma conclusão bem defin1da. D~{ re -

sultou certa obscuridade do Substitutivo, embora o pensa­

mento do seu autor fôsse no sentido de que tais funcio~-

rios deveriam ser considerados estaduais, ficando o papel .. .. 
da Uniao limitado ao pagamento de sua remuneraçao e dos 

pro entos eventuais de sua inatividade. .. 
A Procuradoria Geral traz uma sugestao cons -

trutiva e clara nesse sentido ao propor que o pessoal 10-
, -tado nos serviços trans~er1dos passe a jurisdiçao do Est~ 
• , ... 

do da Guanabara tanto no que se refere a organizaçao des-
, • # 

ses serviços como no que toca as regras estatutarias e 
• .. 

le1s que regulam as relaçoes entre o Estado e seus servi-

dores. 
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Desse modo a situaçao dos funcionarios dos .. 
serviços transferidos, embora sui-generis, nao deixaria ~ 

# , 
gar a duvidasl seriam funcionarios estaduais para todos 

os efeitos, inclusive os disciplinares; mas seriam pa-
... 

gos pelos cofres da Uniao, em virtude do compromisso por 
... 

esta assumido no a t o da transferencia dos serviços para o 
A 

.. 
ambito estadual. 

N 4. O § 4a repete com algumas modificaçoes o § la 
, ... . 

do Art. 3a do Substitutivo, relativo a obrigaçao da Uniao 
• ... 

de pagar a remuneraçao dos servidores lotados nos $ervi -

ços transferidos e os proventos de sua inatividade. 

A Procuradoria Geral sugere algumas altera -
-- .. , çoes de redaçao de lndubitavel utilidade, principalmente 

, 
por se ajustarem a emenda anterior, que tornou clara ~ 

,. # ' ... 

diçao de funcionarios estaduais desses servidores. Na 
.. 

alínea ~ do § 4a introduz a ressalva de que os servidores 
... ... 

transferidos ao Estado nao serao atingidos por quaisquer 

• .. 
vantagens ou aajoraçao de vencimentos decretadas pela 

,., 
Uniao. Embora se trate de ressalva meramente expletiva, 

por parecer indiscutível que a União só pode legislar pa-
, , .. A 

ra os seus proprios funcionarios, e nao para aqueles que 
# 

se tornaram funcionarios estaduais, 
• # . 

a sugestao e pert1nen 
, 

te, pois a propria peculiaridade da 
... 

situaçao em que se 
, 

acham os funcionarios em causa -- transferidos para o Es-
N , 

tado, mas pagos pela Uniao -- pOderia dar lugar a duvidas .. 
e estimular pretensoes. .. 

Parece menos procedente a sugestao contida na 
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alÍnea ~, que atribui à União o encargo de pagar 
" . .. 

todas as despesas ordinar1as e de capital 

relativas ao funcionamento dos serviços 

transferidos e referidas nas normas orça-

• mentarias. 

Trata-se na verdade de um encargo com a forma 

de subvenção indiscriminada, incompatível com a nature -

za do regime federativo, onde os Estados devem prover aos 
, 

seus serviços com os proprios recursos, e que destoa in -

teiramente do pensamento em que se baseou o trabalho des -... -ta Comissao. Co preende-se que a Uniao conserve o enca~ 

go de pagar os 
, , 

funcionarios por ela propria admitidos e 

transferidos ao Estado da Guanabara. Em primeiro lugar 
, 

trata-se de despesa originaria ente sua ainda que realizâ 
, . 

da em beneficio da Capital Federal; em segundo lugar trâ 
, 

ta-se de despesa limitada, que se ira extinguindo gradua! 
, 

mente, a medida que os c argos se forem vagando e que os 

novos provimentos venham a ser feitos pelo Bstado da Gua-

nabara. 

5. O § 5Q diz respeito aos encargos financeiros 

que competem ao Estado da Guanabara. Também aI as emen-
... " das de pedaçao, destinadas a aprimorar a correspondencia 

entre essas normas e o § 3Q anteriormente analisado, 

dignas de acolhida imediata. 

... 
s o 

, 
Ja o § 6Q, pelO simples deslocamento havido 

... ... 
no corpo da lei e por ligeiras modificaçoes de redaçao , 

passou a ter um alcance que, a rigor, o torna inadmiss!-

\ 
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De fato, o Substitutivo consagrava o direi -

to dos servidores federais lotados nos serviços transferi 

dos de continuarem contribuindo para o montepio e para as 
... .,. 

instituiçoes federais de previdencia, o que se achava no 

espírito do Projeto, todo êle o;ientado pela id~ia de 
... 

nao 
... , 

consagrar vantagens novas, mas de respeitar, nao so os ~ 

reitos adquiridos, mas também as expectativas legltimas.A 
# ... 

Procuradoria Geral deslocou o paragrafo da posiçao em que 
.. .,. 

se encontrava, imediatamente apos aquele em que se define 
... 

a responsabilidade da Uniao, e passou-o para depois daqu~ 

le em que s e define a responsabilidade do futuro Estado e 
... 

deu-lhe a seguinte redaçao: 

~ assegurado aos servidores lotados nos 

serviços transferidos o direito de contr1 
... Ao 

buirem para instituiçao de prevideneia e 

montepio federais. 

Servidores lotados nos serviços transferidos 
N N ~ A 

serao nao so aqueles que ali se encont ram inicialmente e 
... 

que continuarao a ser pagos pelos cofres fede r ais,mas tam 
.. 

bem os que venham a ser nomeados pelo Estado nas vagas 

ocorridas. ! resultaria, de maneira inquestio~vel, o 
... 

alargamento do direito de contribuir para instituiçoes f~ 
A 

derais de previdencia e para o montepio federal a todosos 
, 

funcionarios do Estado da. Guanabara, que servissem nas r~ 

partições originàriamente federais. Essa conclus;o col! 

de com o sp!rit~ do Projeto, acima aludido, de não cria~ 
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# atraves da presente lei, vantagm s de qualquer natureza , 

--mas de respeitar e disciplinar as situaçoes existentes. 

-- # • 6. A sugestao seguinte e a supressao do cargo de 
vice-governador, a que se refere o Art. 4a do Substituti-
VOe 

, , ! A materia e de na~ureza essencialmente pol tica e 

--os argumentos em que s e baseia a sugestao 4a Procuradoria 
-

# Geral nao apontam quaisquer inconvenientes de ordem tecn! .. ca, convindo, por conseguinte, que a Camara e o Senado se 
A constituam em juizes exclusivos dessa conveniencia ou in-.. 

conveniencia. 

~ de tôda procedência a sugestão seguinte re-. . 
lativa ao § lQ do Art. 4~, que manda fixar em 5 e em 4 
anos respectivamente os mandatos de governador( vice-go-

A vernador) e dos deputados, em obediencia aO dispositivo 
constitucional. 

--A norma pertilhada no Substitutivo nao escaPâ ... ria a uma revisao mais apurada e a esta procedeu o Grupo 
de Trabalho que examinou o Projeto na Procuradoria Geral. 

O Art. 5Q § Único mereceu também uma sugestão 
da Procuradoria Geral para que se repita a norma do Art. 

• # 11 § 9a do Ato das Disposiçoes Constitucionais Transito -

--rias, segundo o qual, esgotado o prazo para a elaboraçao 
... # --da Constituiçao o Congresso deliberara a que Comtituiçao 

Estadual deve obedecer a nova unidade federativa. 
.. . 

A sugestao nao parece justificada. O Art • 
__ I 11 § 9Q do Ato das Disposiçoes Constitucionais Transito -

# rias regulava uma hipotese que se podia verificar em re~ 
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çao a qualquer dos Estados da Federaçao e era natural que 
- - .. nao se pudesse prever, com antecipaçao, que Constituiçao 

seria conveniente Para um Estado que viesse a falta ao d~ 

sempenho tempestivo do dever de constitucionalizar-se. No 
N ~ 

caso atual, o Estado em questao s e acha definido - e o 
.. <# 

da Guanabara -- e por conseguinte nao ha motivos para que 

o Congresso remeta a 
~ 

." , 
uma segunda deliberaçao materia que 

pode desde ja deixar regulada para a eventualidade de es-
, 

gotar-se o prazo sem que a Assembleia Constituinte tenha 
... 

elaborado a Constituiçao local. .. ... 
A sugestao de adotar-se a Constituiçao flumi-

nense proveio do Projeto Iloy Dutra e mereceu os aplausos 
.. N 

da Comissao de Constituiçao e Justiça. 

8. É também digna de 
.. 

apreço a emenda proposta ao 
-

Art. 8g. 
, 

O Substitutivo se limitara a atribuir a Assem-
~ • 

bleia Legislativa a faculdade de aprovar ou rejeitar os 
I 

vetos impostos pelo Governador provisorio as suas deci -.. • .. -soes. Nao fixara entretanto o quorum para a rejeiçao do 
.. - , veto nem dispusera sobre a reuniao extraordinaria da As -

~ , 
sembleia com o fim de aprecia-lo. 

.. 
A sugestao feita pela 

, , 
Procuradoria Geral e tecnicamente correta e merece,a nos-

so ver, ser incorporada oportunamente ao bati tutivo. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 1960. 

an~ 

~ 
I 
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ENENDA Nº 2 

Art . - Para o primeiro preenchimento dos car-
A , 

gos da Just iça da la . Instancia , serventuarios e auxiliª 
, , -

res da Justi ça de Brasilia, tambem poderao ser aprQ 
vei tados , prefer encialmente , desde que o requteir.amiJ , 
os ocupantes de iguai s cargos atualmente em exerci-, 
cio na comarca de Planaltina, a que pertence a area 
do novo Distrito Federal . 

Sala da.s Sess~e s , 24 de março de 1960 

CASTRO COSTA 

VtJ~ ~'~ 

• 
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EtENDA Nº 3 

Disposições Finais e Transitórias 

, 
"Fica. o Prefeito de Brasilia autorizado 
, -, ( 

a proceder a demarcaçao de uma area, fora do perl-
A , 

metro do chamado "plano piloto" , destinada a fixa-- , 
çao do nucleo ba.ndeirante . 

, " , 
Paragr aJo unico - A area referida sera 

cedida, exclusivamente , mediante aforamento aos a-, 

• 
tuais moradores do nucleo bandeira.nte que tenham 
contratos devida>mente legaliza.dos na NOVACAP . " 



EliliNDA Nº 4 
J 

Âo art . 14: 

Suprima- se , in fine , a expre ssão: "e a 
, " -admitir extranumerarios ate a criaçao em lei de , 

car gos publicos !' 

• 



r ~ 
I 

CÂMARA DOS DEPUTAOOS 

Ao art. 28 acrescenta-se: 
, -Apos a palavra Constituiçao: 

• 

- , IIbem co o a nomeaçao de servidores em carater 
. 

interino". 

; " Artigo autonolllG: 
, -"E vedada qualquer admissao, excetuado o pro-

-vi.ento de cargos em comissao, sem prova habili-- , taçao e concurso publico". 
, . 

Paragrafo: Excetua-se ao ' disposto neste arti -
go o pessoal de obras, admitido mediante recibo, 

N' , 
para funçoes temporarias e que sera regido pela 

N 

legislaçao trabalhista". 

23.3.1960. 

Fernando f~ 

N 

Joao Agripino, apoiamento 

Adauto Cardoso 
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Nº 6 
EMENDA SUBS TI TUTIVA 

Ante- projeto of erecido pelo DePutado San Tiago Dantas , 
.... .... 

relator na Comis sao de Constituiçao e Justiça. 

SS , 24 de março de 1960 • 

• . 

CASTRO COSTA 

• 

BOCAYUVA CUNHA 

. MNR • 

-
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, 
Substitua-se a alinea a do Art. 4Q por: -

a) Zelar pela cidade de Bras{Eia, pelas 
, 

cidades satelites e comunidade rurais que a em-

volvem no território do Distrito Federal • 

... 
Menezes Cortes 

, 
Jose Jofylly 

• 
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, ,.. 
Art . lº - Na data em que a Capital da RePublica for , , 

transferida para Brasilia, a area delimitada pelo artigo lQ , 
da Lei nº 2. 874, de 19 de setembro de 1956 , passara a consti -, 
tuir o territorio do Distrito Federal . 

- - ~ § l º - A instalaçao da administraçao sobre o terri -, , 
tor i o do Distrito Federal realizar - se- a na mesma data, com a ,.. 
posse do Prefeito nomeado , nos termos do art . 26 da Constitui -çao • 

, ,.. 
§ 2° - Ate a instalação da Camara de Vereadores , cª , 

bera ao Prefeito -exercer as funçoes legislativas do Distrito 
Federal . 

- - , 
§ 3º - Enquanto nao se expedir legislaçao propria m , ~ , 

ra o Distrito Federal , observar- se- a , no I,l ue f or aplicavel , a - . , 
legislaçao estadual e municipal atualmente em vigor naquela ª 
rea . , , 

Art . 2º - Sem prejuizo da estrutura juridica atual , - , 
composiçao e forma de escolha dos membros dos respectivos oI 
gãos de direção , admini stração e fiscalização , dos favores , Q 
brigações e objetivos estabelecidos na lei nO 2. 874, de •••• 
19 . 9. 956 , a União transferirá 51 % das ações da. Companhia UI , 
banizadora da Nova Capital do Bra.sil a Prefeitura do Distrito , 
Federal de Brasilia, independentemente de qualquer pagam Anto -ou ind eni zaçao . 

,.. 
§ lº - A transferencia de que trata , 

de registro previa no Tribunal 
o presente arti -
de Contas da 

, 
go independera -Uniao. 

-§ 2º - As funçoes de membros da Diretoria, do Cons~ 
l ho de Admini s traçã,o e do vons elho Fiscal e respectivos suplen 
tes , em caso de vaga , serão pr eenchidas por nomeação do Pref~ 
to do Distrito Federal de Brasília, que tamb~m s er~ competen­
te para conceder - lhes exoneraç~o . 

§ 3Q - O Presidente da Companhia Urbanizadora da N.Q 
va Uapi tal do Brasil pas;'; 8rá a ser demissível ad - nutum . 

§ 4Q - Instalado , na forma da lei , o Tribunal de Ccn 
, -

tas da Prefeitura do Di s trito Federal de Brasilia, as contas 
da Companhia Urbanizadora da Nova Capi tal do Brasi l passarão a 
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• ,. 
ser a ele enviadas , com os ba.lanços anuais da )3refeitura.. 

§ 5º - A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do , ,. 
Brasil e isenta de impostos, taxas e de quaisquer onus fis--, , 
càis incluidos na competencia tributaria da Prefeitura do D~ , ~. 

trito Federal de Brasilia . 
-Art. 3Q - Para a administra,çao , , 

territorio do Distrito Federal , que sera 
da Justiça no novo 
custeada pela Uni --ao, ficam criados: 

I) - um Tribunal de Justiça, com sete desembargadQ 
" , - ,. 

res, que funcionara tambem, como orga.o de segunda instancia , 
da Justiça dos Territorios Federa,is; 

11) - um Tribunal do Juri e um Tribunal de Imprensa ; 
, , 

111) - duas Varas da Fazenda Publica, duas Varas Ci -- , 
veis, sendo uma priva.tive de Sucessoes , Familia e Menores , 
e duas Varas Crimina is; . 

IV) - Um Tribunal Regional ~leitoral ; 

-V) - uma Junta de Conciliaçao e Julgamento; 
, , 

VI) - o Ministerio Publico da, Justiça local; 
, , 

VII) - dois Cartorios de Va.ra da Fazenda Publica,dois , -de Vara Civel, dois de Vara Criminal, um de Distribuiçao, um , 
de Registro de Imoveis, dois de Registro Civil e de Casamen-
tos, e dois Tabelionatos. 

fit. 4º - Ficam criados, no quadro da Justiça do novo , , 
territorio do Distrito Federal, no do Ministerio da Justiça e , 
Negocios Interiores e no da Justiça do Tr ~ balho, os cargos e 
funç~es constantes dos Anexos I, 11 e 111. 

§ lº - Os vencimentos e vantagens dos cargos criados A __ 

por este artigo , cujo padrao ou classe nao esteja especifica-, 
do nos Anexos e que sejam remunerados pelos cofres publicas, 
serio os esta.belecidos na lei nO 3.414, de 20 de junho de 
195~ . 

§ 2Q - As custas devidas pelos atos das autoridades , , 
judiciarias, serventuarios e auxiliares da Justiça, 

,.., 
serao 

A 

cobradas e pagas em selo federal. 

§ 3º - Os ca.rgos a que se refere o presente artigo s~ 
,.., 

rao providos na medida das necessidades, cabendo ao Tribunal 
de Justiça distribuir os que n~o tenham exercício predetermi-, , , , 
nado e afetar, em carater precario , aos juizos, serventuarios , , 
e funcionarios disponiveis , os encargos remanescentes. 
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§ 4º - O provimento dos cargos de Desembargador, , 
Juiz de Direito, Juiz Substituto , Curador, Promotor PUblico,Pro-

, , A 

motor Substituto e Defensor Publico far-se-a, mediante transfereg 
cias e promoções subsequentes , com membros da Justiça e do Mini~ , , 
terio Publico do·atua.l Distrito Federal , e com candidatos aprovª 
dos em concurso, que o requeiram no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da publicação desta Lei, obedecida rigorosamente, para os 
, -ultimos, a ordem de classificaçao e, para os primeiros, a de an-
tiguidade. 

Art. 5° - O disposto no art . 17 da Lei nº 2.874, , 
de 19 de setembro de 1956, refere-se, tambem, aos serviços, 0-

_ " ".., A , 

bras e construçoes necessarios a insta.laçao do Governo do pro-
prio Distrito Federal. 

, 
§ l° - A NOVACAP assegurara continuidade aos seI. 

A 

viços da competencia do Distrito Federal que tenha organizado no 
" _ A-

seu novo territorio, ate que a administraçao deste esteja em con - , diçoes financeiras de assumi-los. , 
§ 2º - Os serviços de carater industrial ou de 

, A 

utilidade publica, que o Governo do Distrito Federal entenda de 
submeter ao regime das concessões, serã.o pref~rencialmente dele-.. 
gados a NOVACAP, para que os explore ou preste direta ou indire-
tamenté. 

, -Art. 6Q - Os Ministerios da Educaça.o e Cultura e , 
da Saude organiza.rão, instala.rão e manterão , transferindo-os opor 

.. , 
tunamente a orbita administrativa loca.!, os estabelecimentos e 

. serviços córrespondentes, respectivamente, ao sistema do ensino 
AI , " 

e ao sistema de assistencia ~edico-hospitalar de Brasilia e nu-, , 
cleos populacionais satelites. Outros Ministerios e autarquias - ,-federais, por decisao do Presidente da Republica , poderao ser en . -
carregados da implantação de serviços locais que excedam a capa-
cidade do Distrito . 

A 

Art . 7º - Na forma ~do convenio existente com o 
Ao , " 

Governo do Estado de Goias, o Departamento de Policia de Brasi -
lia, com a sua estrutura atual , de 21 de abril de 1960 em dian-, , -- , 
te, passara a constituir orgao do serviço publico federal . , , 

Paragrafo unico - O custeio das despesas do De-
, " 

partamento de Policia de Brasilia , ate que seja. regulado por lei 
, A A 

especial, continuara, nos termos do convenio mencionado , a cargo 
da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra.sil. , , 

Art. 8° - Vigorara ate J) de a1:ril de 1965 o aio que c!2 

• 

J 
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, 
declarou de utilidade e de necessidade publicas e de conveni-
'" '" .... encia do interesse social, para efeito de desapropriaçao , a 
área de terras do Distrito Federal de Brasília, referida no 
art . 24 da Lei nº 2 .874 , de 19 .9 . 956 . 

.... ..., 
§ l°. As desapropriaçoes continuarao a cargo do 

'" , Governo do Estado de Goias , enquanto perdurarem os entendimen 
A , A ~ 

tos que , para esse fim , mantem com o Governo da Uniao . 

§ 2° . Fica o Poder Executivo autorizado a ~brir o , '" 
credito especial da importancia de Cr$ 200 .000.000 , 00 , para, o , 
custeio das despesas necessarias ao prosseguimento das desa -

.... 
propriaçoes a que se refere o presente artigo . 

§ J O • Fica o Poder Executivo autorizado , ainda, a , .... 
permutar , por imoveis de propriedade da Uniao , as terras do 
d 

, . 
omlnlO 

, , 
do Estado de Goias , na area do Distrito Federal de Brª 

'1 . Sl la. 
'" Art . 9Q • As 

de 19 .9 .956 , 
exigencias contidas no art . 28 da lei , .... 

se estendem a inscriçao de loteamentos , .... 
bem como a transcriçao , 
de dominio de lotes de 

de quaisquer documentos trasladativos 
terras que os integrarem . 

, 
Art . 10. O Registro de Comercio no Distrito F'ede-, , 

ral de Brasilia, ate que o poder competente delibere a respei , ..., , 
to , ficara a cargo da Divisa0 de Registro de Comercio do De -, , , 
partamento Nacional de Industria e Comercio do Ministerio do , , 
Trabalho, Industria e Comercio . 

Art . 11. A fim de proporcionar ao Distrito Federal 
recursos para as primeiras despesas com o funcionamento de 
sua administração , a União conceder-Ihe-á. no exercício de 
1960 , um auxilio de até Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de crg , 
zeiros) , ficando autorizada a abertura de um credito especial 
de Cr$ 200 .000 .000 , 00 (duzentos milhões de cruzeiros) , pelo ,..., .... 
qual tambem se atenderao as despesas com a organizaçao e a m§ 

..., , 
nutença,o da Justiça do novo territorio . 

Art . 12. Ao instalar-se no Planalto Central , o . , 
Distrito -Federal constituir-se-a "ex-novo" . Todos seus bens e 
serviços , suas dívidas e obrigações , relàcionados com o anti-, '" .... 
go territorio e governo, transmitir-se-ao ao Estado da Guana-

" ' bara , que reconhecera a ordem jurldica local e absorvera sua 
organização administrativa , judiciária e política . Inclusive , .... 
os serviços de carater local, ora a cargo da Uniao , ser-lhe -
.... '" '" ao oportunamente transferidos, mediante acordo . As transferen -, , 
cias de magistrados , serventuarios e funcionarios , excepcio -
nalmente admitidas no art . 6º , §§ JO e 4° , desta Lei , não po-
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- ~ ~ derao ser acolhidas em Juizo , ou fora dele , como argumento pª 
ra caraoterizar permanência de vi nculo entre o Distrito Fede­
ral e pessoas ou fatos a que esteve ligado antes da mudança 
da Capital . 

Art . 13 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publi cação . 

Art . lL~ . Revogam-se as disposições em contrário . 

. . • 
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QUADRO DA JUSTIÇA DO NOVO 

TERRITÓRIO DO D. F • 

Anexo I 

NUIvIEHO 
CL~~SE ' DENOMINAÇÃO DO CAHGO 

CLASSE 
OU ... 

PADRAO 

7 Desembargador -
6 

5 
2 

2 

2 

2 

1 

1 

{ 

2 

1 

6 

6 

2 

10 

11 

1 

10 

3 
1 

5 

Juiz de Direito 

Juiz Substi tuto 
... , 

-
-

Escrivao de Vara da Fazenda Publica O 

Escrivão de Vara Criminal O 
... ~ 

Escrivao de Vara Civel O 
... 

Escrivao de Registro Civil e Casamento O 

Oficial de Registro de Imóveis O 
-Oficial de Distribuiçao (contador e Par 

tidor) - J ,-Tabellao O 

Secretário do Tribunal de Justiça CC2 
, 

Oficial Judiciario O 

Auxiliar JUdiciário ~ k 
Aval'iador Judicial M 

Escreventes í( k. 

Oficiais de Justiça J 

Porteiro de Auditório M ? 
, 

Datilografo G 

Continuo F 

Motorista F 

Serventa E 



1-

I ' . 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Lei nl~ 

,-
.NUM.Jij.tíU 

DE 
CARGOS 

I 

2 

2 

2 

2 

5 
1 

1 

2 

CARGOS A ACRESCENTAR NO 

QUADRO PRÓPRIO DO MINI§ 

TÉRIO DA JUSTIÇA E NEGQ 

CIOS INTERIORES 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

Procurador - Geral '( em comissão) 

Curador 

Promotor PÚblico 

Promotor Substituto 

Defensor ' . PubllCO 
. ' Datllografo 

( 

Contlnuo 

Motorista 

Servente 

, 

ANEXO 11 

CLASSE 
OU_ 

PADRAO 

-
-
-
-
-
G 

F 

F 

E 

• ! 



• 

CÂMARA DOS OEEPUT ADOS 

ANEXO 111 

CARGOS E FUNÇÕES A ACRESCENTAR NO QUADRO 

PR6PRIO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

NÚMERO DE 
CARGOS_OU 

FUN OES 

1 

1 

1 

1 

2 

3 
2 

2 

I 

2 

DENOMINAÇÃO DO CARGO OU FUNÇÃO 

C a r g o s: 

Juiz do Trabalho (Presidente da Junta) 

Chefe de Secretaria 

Oficial de Justiça 
, 

Oficial Judidiario 

Auxiliar 
, 

Judiciario 

Auxiliar 
, 

Judiciario 

Servente 

F u n ç --o e s: 

Vogal 

Suplente de Juiz do Trabalho 

Suplente de Vogal 

CLASSE 
,OU . ~ 

PADRÃO 

-
M 

H 

H 

G 

F 

C 

-
-
-

- - - --------------------------------------------~ 



Q 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 7 

, ' 
Somente por lei federal podera ser 

feita qua.lquer alteração no atual Plano Pi18-- , 
to de Urbanizaçao de Brasilia . 

Sala das Sessões, 24/3/ 60 

.~' . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 8 

• 
, , 

O Poder Legisla tivo de Brasiliá sera 

exercido pelo Congresso Nacional . 

Sala das Sessões , 24/3/ 60 

• 

• , 
~ t?eg4 vet-H 

• • • . .. •• . - - • '1,. 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMbNDA Nº 9 

• Ao art. 45: 

Reduza-se para Cr$ 50 000 000,00 a 
'" , 

importancia do credito previsto nesse artigo . 

Sala das Sessões, 24/3/60 

• , 
Jose Sarney 

, .' • • • • • .. .", "t" ~ ., ~ 



CAMARA .~ ,QEPUTADOi 

EMENDA Nº 10 

Onde convier: 

Art . • Aos brasileiros domicilia-, , 
dos no Distrito Federal de Brasilia e a i inscritos , 
como eleitores sera outorgado apenas o direito de 
votarem para Ver eador , Presidente e Vice-Presiden-, 
te ds. Republica. 

Sala das Sessões, 24/3/60 

Luiz Viana 
, 

Jose Sarney 

.. ' 



/ 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N° 11 

Acrescentar ao Art . 44 o seguinte : 
§ lº - Os atuais servidores administrativos da Compd,­

nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil serão aproveita-, 
dos na Prefeitura.de Brasilia, passando a integrar uma tabe-
la de mensalistas . 

... -
§ 20 - O disposto neste artigo nao se aplica aos ocu--pantes de cargos em comissao . 

§ ]0 - Dentro de cento e vinte dias a Prefeitura de 
" ... Brasllia orgapizara a tabela de que trata esse artigo . 

, 
lilisio Rocha 

, 
Jose Tal arico e outros . 

-..' -,,-~ 



• 

.. ; .. - 4 • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N° 12 

Inclua- se , onde couber , o seguinte : 
. , 

Art - Criados os cargos publi cos previstos no art . 44, 
os atuais servidores da NOVACAP terão preferên­

cia no preenchimento dos mesmos . 

Sala das Sessões , 23 de março de 1960 

Jonas Bahiense 

Oswaldo Lima Fi lho 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N° 13 

Suprima- se o art . 38 do Projeto . 

-Sala das Sessoes , 21 de março de 1960 

pledro AI eixo 

Bi1ac Pinto 

João Agripino 

• 



..-------::;;:;:-;:;;---=-~~--~--------~-----

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nº 14 

Suprima-se o art . 40 do Projeto . 

Sala das Sessões , 21 de março de 1960 

Bi1ac Pinto 

João Agripino 

• 

• 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Suprima-se o artigo 35. 
Sala das Sessões, 21 de março de 1960. 

Pedro Aleixo 
João Agripino 



• 
CAMARA DOS DEPtJTADOS 

Supri a- se o art . 36 . 

Sala das Sessões, em 21 de março de 1960 

-Joao Agripino 

• Pedro Aleixo 

• 

, 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

NQ 17 

Suprimam-se, nos artigos lQ, 2Q e seu inciso 

IX, § 5Q , 3Q, 4Q , 9Q, § 3 Q , 13 § 2Q , 20 e seu § lQ,itens 

V, VIII, IX, XII e XIII, 24, 25, letra a, 26, 27, 30,33, 
, 

34, 35, 36 e 38 do ,Projeto as palavras "de Brasilia" de-

pois do "Distrito Federal" • 

Sala das Sessões, 24 de arço de 1960. 

Bi1ac Pinto 
... 

Joao Agripino 



CÂMARA DOS OEPU1AÓO$ 

Nº 18 

Ao § lº do art. 3º do Projeto de lei nO 1 513/60, 
<Substitutivo do Deputado Prof. San Tiago Dantas), regulan-

. - -do a situaçao do futuro Estado da Guanabara ·em face da mu -dança da Capital da República para Brasília, acrescente-se 
a seguinte alínea: 

" c) - a União não pagará aos magistrados e 
membros do Ministério PÚblic0 da Jus 
tiça dO 'Distrito Federal que, com a 
mudança, passarem a servir no Estado 
da Guanabara, remuneração inferior a 
que em qualquer tempo vierem a perce­
ber os magistrados e membros do Mini~ 
tério Público de correspondente cate­
goria da Justiça do Distrito Federal 
em Brasília, excetuadas as vantagens 

.... 
que a estes vierem a ser dadas por ex -clusivo motivo da mudança~" 

Sala das Sessões, 24 de março de 1960 

Nelson Carneiro 

Bocayuva Cunha 



'. 

CÂMARA DOS DEPUTAdos 

NQ 19 

Jcrescente-se ao art~ 40 in fine, o seguinte: 

", •• considerando-se incluídos como efetivos 
ou estáveis, nos cargos ou funções atualme~ 
te por êles ocupados ou exercidos, -os qpe 
contem mais de cinco anos de serviço públi­
co," 

Sala das Sessões, 23 de março de 1960 

Sérgio Magalhães 

O. Lima Filho 



• 

CÂMARA OO~ OEPUi AOOS 

NQ 20 

Substitua- se o Art. hQ pelo seguinte: 

, 
Art. - O Poder Legislativo sera exercido pela 

A 
Camara do Distrito Federal, co] posta de 20 vereadores , eleitos em 

3 de outubro de 1960 . 

, 
§ Unico 

A 

O primeiro mandato dos vereadores da Ca-
, 

mara do Distrito ~ederal e de 2 (dois) anos, e os seguintes de 4 

(quatro ) anos ininterruptos . 

Sala das Sessões , em 24 de março de 1960 

LYCIO HAUE 

OS,iALDO LINA FILHO 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NO 21 

Substitua-se o § 4º do Art. 9Q , pelo seguinte: 

§ - O veto apôsto pelo Prefeito será, no 
A • 

mencionado decenlo submetido ao Senado, o qual, pela maioria 
, , 

dos presentes, o aprovara ou rejeitara. 

• Sala das Sessões, em 24 de março de 1960 . 

LYCIO HAUER -

OS',TALDO LItvf.A FILHO 

• 



1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NQ 22 

Acrescente-se,onde couber: 

§ 
, N 

- Os servidores extranumerarios serao 

admitidos, exclusivamente, mediante 
, 

prova publica competitiva. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1960. 

LYCIO HAUER 

OSVALDO LIHA FILHO 



' - ". , 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 -

Art . 4Q - O Registro de Comércio no Distrito Fede-­
ra l de Brasília, até que o Poder competente delibere a respei 
t o, ficará a cargo da Divisão do Registro de Comércio do De 
partamento Nacional de Indústria e Comércio do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio. 

Sala das Sessões , 24 de março de 1960 

Abelardo Jurema 

YC~ 



-
- , . . . 

• 

CÂMARA DOS DEPlJt ADÕS 

, 
Ao item XI do artigo 20 . 

,. 
Onde se le: 

A 

"esclarecimentos que a Camara solicitar", leia-se: 

"esclarecimentos que o Senado Federa.l solicitar" • 

• 

Sala das Sessões , 24 de março de 1960. 

(aa. ) MÁRIO MARTINS 

COELHO DE SOUZA 



• 

. . 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ao § lQ do art, 3Q do projeto de lei nQ 1513/60 (Substit~ 
tivo do Deputado Prof, San Tiago Dantas)# regulando a situação 
do futuro Estado da Guanabara em face da mudança da Capital da 

' Rep~blica para Brasília# acrescente-se a seguinte alínea: 

IIC) a União não pagará aos magistrados e membros 
do Minist.ério PÚblico da Justiça do Distrito 
Federal que# com a mudançai passarem a ser-­
vir no Estado da Guanabara# remuneração inf~ 
rior a que em qualquer tempo vierem a perce­
ber os magistrados e membros do Ministério 
PÚblico de correspondente categoria da Justi 
ça do Distrito Federal em Brasília, excetua: 
das as vantagens que a êstes vierem . a ser dª 
das por exclusivo motivo da mudança." 

Sala das Sessões# 24 de março de 1960. 

lípoiamento: 

• 

Rogê Ferreira 

Booayuva Cunha 

A\urélio Vliana 
Nelson Carneiro • 



• 

t • .-. 
, 
,J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
Ao item VII do artigo 20. 

A 

Onde se le: 

A '" "observada a competencia da Camara", leia-se: 
A "observada a competencia do Senado Federal" • 

... 
Sala das Sessoes , 24 de março de 1960. 

MÁRIO MARTINS 

COILHO DE SOUZA 



• 

\ , . . , 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Âo item X do artigo 20 • 

.... 
Onde se 1e: 

, .,., A 

" a apreclaçao da Camara", leia-se: 

, .-" a apreClaçao do Senado Federal". 

Sala das Sessões, 24 de março de 1960 

~1ário Martins 
.... 

Coelho de Souza 



. . . 
• 

• 
• 

. , • 

ES/: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

jo item XII do artigo 20~ 

... Onde se le: ... 
"ad referendum da Camara"# leia-se: 

"ad referendum do Senado Federal", 

Sala das Sassões# 2~ 'de março de 1960. 

Már io Mar t ins 

CceJ)m 1o de Souza 



• 

, 

CAMARA DOS DE~UT ADÓ$ 

- / 

Onde couber, ao artigo 2º, item V, VI e VII e suas 
alíneas: 

Ârt~ 

de Brasília 
- A receita tributária.do , 

procedera exclusivamente: 
Distrito Federal 

a) de um impôsto único, territorial, lança­
do sôbre o valor de tôdas as -terras de domínio privado, 
existentes no seu território, com exclusão total das ben -
feitorias, sejam as terras urbanas -ou rurais, edificadas 
ou baldias, cultivadas ou incultas, utilizadas ou devolu -tas. 

b) de taxas remuneratórias de serviços, como , ..., ./ 

os de abastecimento de agua, esgoto sanitario, coleta de 
lixo e semelhantes, quando tais serviços foram efetivamen -, 
te prestados ao contribuinte. , 

Art. - As reclamações contra o lanqamentos dos 
tributos serão resolvidas em primeira instância pelo di -
rigente da repartição -exatora e, em segunda e última ins 

... , 
tancia administrativa, por um ou mais juris paritarios, 
compostos de funcionários da administração pública loca~ 
e de representantes dos ' contribuintes. 

YC. 

-
Sala das S~ssões, em 24 de março de 1960 

Mário Martins 

Colombo de Souza 

:. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ir Art ~ 

• 

N2 jg 

Acrescente-se onde convier: 

Os fUBcionários 
cargo: 

-do Distrito Federal perderao o 

I - Qpando vitalrcios~ 
ça judiciária; 

, 
somente em vietude de senten -

11 - ~uando estáveis~ no caso do nÚmero anterior, no 
de se extinguir o cargo ou no de serem demiti-­
dos mediante processo administrativo~ em que se 
lhe tenha assegurado ampla defesa. tI 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1960 

Mário Martins \ 

Coelho de Souza 



• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aicrescente-se: 

~t~ "Invalidada por sentença a demissão de qualquer funcioná­
rio# será êle reintegrado# e quem lhe houver ocupado o lugar fi­
cará destituído de plano# QU será reconduzido ao cargo anterior ~ 
mas sem direito a indenização," 

Sala das Sessões# em 24 de março de 1960. 

Mário llartins 

cnmlhó-o de Souza 

ES/ 



,---------------------- - ---

CÂMARA DOS CEPUTADOS 

Ao artigo 5º : 
- ... 

Suprimam-se as expressoes : "e pela Camara de 

Ver eador es" • 

Sala das Sess~es , em 24 de março de 1960 . 

(aa . ) 
, 

MARIO MARTINS 

COELHO DE SOUZA 

• 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Suprima-se o artigo 7Q" . 

Sala das Sessões, 24 de março de 1960 . 

(aa . ) MÁRIO MAHTINS 

COELHO DE SOUZA 



CÂMARA DOS CEPUTADOS 
• 

, 
Ao paragrafo 3º do artigo 24: 

A , A 

Onde se le: "der ois de enviado a Camara" leia-se 

"depois de enviado ao Senado Federal" . 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1960 

, 
;1JC 10 >í1~ TINS 

COELHO DE SOUZA 

• 



• 

CÂMARA DOS OEPUT Aoés 

• 

, 
lo paragrafo 2° do item XII do artigo 20 . 

A 

Onde se le: 

Yc. 

. - '" " contados da lnstalaçao da Camara", leia-se: 

" contados da instal~ção da sessão legislativa 

do Senado Federal" . 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1960 

Mário Martins 
A 

Coelho de Souza 



CÂMARA DOS DEPuf ADês 

Suprima-se o item V do artigo 22 . 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1960 
• 

Mário Martins 
... 

Coelho de Souza 

YC 



1 

' -

! 

CÂMARA DOS DEPUT ADQS 

Ao artigo 9° 

-Suprimam- se as expressoes : "e a qualquer vereador 
- .... , 

ou Comissao da Camara" bem como todos os paragrafos do 
referido ar tigo. 

Sala das Sessões , 24 de março de 1960 . 

, 
Mario Martins 

.... 
Coelho de Souza 



...... f 4lji. 

! 

CÂMARA DO~ DEPUTADOS 

, 
Ao paragrafo l° do artigo 24 : 

... 
Onde se le "dois vereadores" leia-se "dois senadores" . 

Sala das Sessões , 24 de março de 1960. 

MAR 10 Mlill T I NS 

COELHO DE SOUZA 

• 
• 

• 

1 .. 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPU. ADOS 

Substitua-se no artigo 12. 

A A 

Onde se le: " Votado pela Camara" leia-se 

"votado pelo Senado Federal". 

Sala das Sess~es, 24 de março de 1960 

Mario Martins 

Coelho de Souza. 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ao artigo 38 

Substitua-se : 

"O Senado Feder::ll exercerá. as funções legislativas 
do Distrito Federal de Brasilia" . 

Sala da,s Sessões, 24 de março de 1960 . 

MÁRIO ~,1ART I NS 

COELHO DE SOUZA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
Substitua-se no paragrafo 3Q do artigo 11. 

A , A 
Onde se 1e: lia Camara 11 leia-se: "ao Senado Federal". , 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1960 

MÁRIO }.1K~TINS 

COELHO DE SOUZA 

• 



, 

CAMARA DOS CEPUTADOS 

"Suprima-se o é1rtigo 8Q" . 

Sa.la, das Sessões, 24 àe mé1,rço de 1960 . 

l4ÁR I () :·íAR 11 I N S 

COELHO-DE snUZA 



, 

• 

CÂMARA DOS OEPUt AOOS 

Suprima- se o artigo 6° . 

Sala das Sess~es , em 24 de março de 1960 . 

(aa . ) MÁRIO MAR TI NS 

COELHO DE SOUZA 
/ 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Acrescente-se onde convier: 

, , 
Artigo . "A Prefeitura sera civilmente responsavel pelos 

• 
, . 

danos que os funcionarios , nesta qualidade causarem a teK 

ceiros". 

" , N 

"Paragrafo unico . Caber-lhe-a açao regressiva contra 
, 

os funcionarios causadores do dano, quando tiver havido 
A 

culpa destes . " 

H 

Sala das Sessoes, em 24 de arço de 1960 . 

, 

• 
MARIO MARTINS 

COELHO DE SOUZA 



~- -----------------------------------------------------------~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, Acrescente-se onde convier: 

Artigo - liA primeira investidura em cargo de carreira 
, 

efetuar-se-a mediante concurso observado, quanto aos demais 
, 

cargos o que determinar a lei. Em qualquer hipotese, ha.ve-
" ,.." , ra previa inspeçao de saude." 

Sala das Sessoes, em 24 de março de 1960 

, , 
Mario Martins 

Coelho de Souza 



f 
• 

, 

, 

CAM~RA DOS DEPUTADOS 

, 
Acrescente-se ao artigo 28 o seguinte paragrafo: 

Art. -" ~ vedada a acumulação de qua~squer , cargos, 

salvo nos casos ,previstos p~los arts . 96, nº 1, e 185 
da Constituiç~o , e pelo art . 24 do Ato das Disposições 

, 
Transitorias" . 

Sila das Sessões , 24 de março de 1960 

, . 
MarlO Martins 

... 
Coelho de Souza 

YC . 



: 
• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Acrescente-se ao artigo 40: 

, , 
Paragrafo unico - tr O onus proveniente de sen 

tenças judiciais contra o antigo Distrito Federal, r~ 

lacionadas com o seu funcionalismo do Executivo,do Le , -
gislativo e Judiciario será transferido automaticamen-
te para responsabilidade da União." 

Sala das Sessões, 24 de março de 1960; 

MARIO MARTINS 

COELHO DE SOUZA 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Acrescente-se onde conviers 

, 
Sala das Sessoes, em 24 de março de 1960. 

MÁRIO MARTINS 

lO 
Coelho de Souza 

, 

NB 

, . 



I 

• ,-

/' 

, 

• 

l 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

Suprima-se _ § 50 .9.2 art. ~ 

- É ' Just1t1caçao - absolutamente desnecessar10 o § 51 do art. 20. 

OSCAR CORRIA 

BERBERT LEVY 



r---------------------------------------------------------~----------------~ 

• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IN 

Suprima-se !!l g !l!. 111 .!!2 art. Z! !§. expressoes: 

111 _H ••• respeitadas os princ!pi s estabelecidos 
.-

na Constitulçao" 

OSCAR cORRh 
-

HERBERT IBVY 

• 



• • 

, 

CÂMARA DOS OEPui AOOS 

NG 51 

Substitua-se _ ~ li S2 .ri. 2Q: 

, -11 - Prover as necessidades de sua adm1n1straçao. 

OSCAR CORRiA 

HERBERT LEVY 



, 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUT ADÓ$ 

Substitua-se .! art. Z!! pelo seguinte: 

OSCAR CORRiA 

HERBERT LEVY 



\ 

• 
• 

CÂMARA OOS DEPUT ADO~ 

Substitua-se o art. 20 pelo seguinte: 

Art. 20 - Compete ao Prefeito do Distrito Federal "'" , , a administraçao dos negocios publicos locais, e especialmen 
te: 

, I - Representar ao Presidente da Republica propon 
do as medidas legislativas a adotar; 

"'" 11 - Expedir decretos, reg111amentos e instruçoes ~ 
ra exec~ção das leis; 

• 
111 - Dirigir, fiscalizar e superintender os servi-, 

ços publicos locais; 
A IV - Defender os interesses do Distrito Federal,nos A 

termos da lei; 
V - "'" , Realizar operaçoes de credito e dirigir a ad-

"'" "'" ministraçao financeira, mediante autorizaçao 
legal. 

VI - Decretar a desapropiação por necessidade ou g , 
A til idade publica, ou por interesse social,nos A 

termos da lei; 
, VII - prover os cargas publicos; 

• 
VIII A - Fazer arrecadar os tributos de toda ordem,mul 

tas e rendas devidos -ao Distrito Federal e dal:-
"'" lhes aplicaçao legal. 

IX - A "'" "'" Prover sobre a conservaçao e administraçao dos 
bens do Distrito Federal, e, mediante autoriza -"'" , , çao legal, aliena-los ou permuta-los; 

X - , Prestar ao Presi dente da Republica, para que as 
remeta a qualquer -das Câmaras do Congresso Na-

"'" .... cional as informaçoes solicitadas, nos termos 
dos respectivos regimentos ~nternos; 

XI - Manter relações com a União, os Estados e os , 
Municipios, ad referendum do Presidente da , 
Republica; 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

• 

XII -
, 

Representar, em juizo, o Distrito Federal, a-
tiva ou passivamente. 

-
" OSCAR CORREA 

HERBERT LEVY 

• 

• 

I '. 



..... ------------------------~-~------ -

.. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

art. ll! 

OSCAR CORRh 

HERBERT LEVY 



, 
\ . 

CÂMARA DOS DEPuTADOS 

N° 55 

Substitua- se o art 6° pelo seguinte : 

Art • . 6º - A iniciativa das leis cabe ao Presidente 
, 

da Republica, med i ante proposta do Prefeito do Distrito FedenU, 
_ A 

e a qualquer membro ou Comissao da Camara dos Deputados e do 

Senado Federal . 
, • ' A 

Paragrafo unlCO - Cabe a Camara dos Deputados e ao 
, A , 

Presidente da Republica a iniciat~va das leis sobre materia fi 
, 

nanceira, e , com exclusividade , ao Presidente da RepublicamQE 
A 

criem empregos em serviços existentes ou aumentem vencimentos 

do funcionalismo . 

A 

Oscar Correa 

Hebert Levy 

• 

I 



" 

CÂMARA DOS DEF>uT Àti:>s 

t 

N Q 56 

Supri a- se o art . 3Q 

/lo 

Oscar Correa 

• Herbert Levi 
• 

• 



i 
.~-------------~---------_._-

I 

CÂMARA DOS DEPuf Ãdbs 

NiQ 57 

Art. lOQ - Substitu a-se. 

, 
Art. lOQ. O Prefeito representara ao Presidente! 

, A A 
da Republica sobre a oportunidade e conveniencia das medidas 

N 

legislativas, seguida, na sua tramitaçao, a prevista na Cons-

tituição Federil, art.Q 68 ~ 72. 

A Oscar Corre a 

Herbert Le"ft 

• 

l 
. , 



..... 

CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

58 

- se os rts. 11 a 18: 

rt. 11 .. O orç ento o Distrito F= ......... r ob d -
, _ N 

cer , na u ela .. oZ'açao e x cuçao , dis osto no art. 
. 

73 75 
.. 

Const uiç o eu r . 

• ~ 

Oscar Correa 

rb rt L vy 

• 

J 
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NQ 59 

# 

Substituam-se o art. 21 e seus paragrafos: 

~t; 21 - Na administração do Distrito Federal 
o Prefeito será auxiliado -pelo .secretário e outros órgãos, 
na forma e com as atribuições que a lei estabelecer • 

.. 
Oscar Correa 

Hebbert Levy 



• • 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nº 60 

Suprima-se o art. ,22 
,. 

Oscar Correa 

Her1m.t Levi 

• 

• 
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Suprima-se o art. 23 

... 
Oscar Correa 

Herbert Levi 

, ..-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nº 62 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 

, , 
Art. - A partir do proximo exercicio financei 

ro e durante cinco anos consecutivos , 
, , 

o Orçamento da Republica cODsignara a , , . 

dotação de Cr$ 1.009.000.000,00 (hum bi 

lhã.o de cruzeiros), para indenizar o 

Estado do Rio de Janeiro pela perda de -
de 

, 
finitiva da area 

, 
que se desmembrara 

, 
formara o Estado 

, 
seu territorio e da 

Guanabara. 

, ;, -
Paragrafo unico - Ate cQmpletar-se a dotaçao 

"" anual, 10% do ImpostQ de 
, 

Renda sera recolhidQ, obri 

gatoriamente, ao Banco do Brasil, em conta vin~ulada, 

posição do ~ovêrno do Estado do Rio de Janeiro. 

JONAS BAHIENSE 

a dis -
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63 

Substitua- se o Art . lº'. 

Art ~ 1 Q I, A adm inis tração do Dis tr i to Federal ao 
-se transferir a Capital, da Uniao da cidade do Rio de Janei-

( , 
ro para Brasllia. sera regulada por esta lei', 

.... 
Menezes Cortes 

Coelho de Souza 
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Cancele-se a designação "de Brasília ti n0S seguinte s 

artigos: ZD caput e § 5Q, 3Q; 4Q; 9Q § 3D; 13 § 2a; 15 incis I, 

20 caput e § 10 incisos IV, V, VIII, IX, XII e XIII, 24; 25 le­

tras A , S; 26, 27; 30; 31; 32, 33, 34; 35; 36; 37 caput e § 2a; 

38; 39, 41, 4Z e 4h • 

MENEZES CÔRTES 

COELHO DE SOUSA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 
Acrescente-se onde convier nas Disposlçoes Finais ~ 

, 
TraMi torias: 

Art. 
N , 

Bnquanto nao forem criados s cargos publi-

-cos para G Distrito Federal, pederao nele servir os servidores pe~ 

tencentes aos quadros do antigo Distrito Federal e dos serviços ~ 
IV 

le mantidos pela Unias. 

Art. 
.. li> 

Terao preferencia para preencbiment de ca~ 

gos correspondentes, nos serviços do novo Distrito Federal, os se~ 

vidores pertençentes aos quadros de atual Distrito Federal e dos 

-serviços nele mantidos pela UB1,o, desde que requeiram a transte -
li> .. 

rencia dentro em trinta dias da publicaçao desta lei. 
, , 

Paragrafo unico. Inclue~se entre os servidores a que 
, . , 

se retere o artigo os Magistrados, os membros do Min1sterio Publi-

co e demais servidores da Justiça. 

MENEZES CÔRTES 

COELHO DE SOUSA 
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Substitua-se o artigo 44. 

Art. 44 - Fica o Projeto autorizado a tomar as pro-
• 

A " ,..", 

videncias necessarias a organizaçao e funcionamento dos ser-

, 
viços publicos do Distrito Federal, nomear e dar posse aos 

, 
Secretarios Gerais. 

.. 
MENEZES CORTES 

COELHO DE SOUZA 

, 

-
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, , 
Acrescente-se apos o Art. 40, o artigo adiante 

transcrito, procedendo-se ~ indispensável remuneração do 

" que a ele se segue no projeto: 

Art. - Na data em que se efetivar a mudança da 

Capital Federal, prevista no Art. 4Q do Ato das Dispo _ 
... , 

siçoes Constitucionais Transitorias: 
'" , 

a) Ao Estado da Guanabara sao atribuidos os 
, , 

bens moveis e imoveis, direitos, encargos 
... 

e obrigaçoes do atual Distrito Federal,e os 
, " serviços publicos por este prestados ou man -

tidos; 

b) ao Estado da Guanabara "ficam transferidos, 
... . 

sem qualquer indenizaçao, todos os serviços 
, 

publicos de natureza local, exercidos pela 
... 

Uniao no atual Distrito Federal e por ela 
... , " 

nao aproveitados ate a data da transferencia 
, 

da Capital, inclusive a Justiça, o Ministe -
, , . 

rio Publico, a Policia Militar e o Corpo de 
, '" 

. Bombeiros, bem como os orgaos e serviços do 
, 

Departamento Federal de Segurança Publica eli 

carregados das atividades policiais no atual 

Distrito Federal, com todos os respectivos 

bens, direitos e pessoal ativo. 
, ... 

§ IQ - A Uniao compete pagar: 

a) a remuneração do pessoal federal lotado nos 

serviços transferidos, correspondentes aos 

cargos atuais e aquêles a que os servidores 
... 

venham a ser promovidos, com exclusao das 

majorações decretadas pelo Estado da Guanaba-

ra; 
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• 

b) OS proventos da inativàdade, que vier a conceder aos 
mesmos servidores. 

§ 2g - ~ ressalKKào aos servidores federais lotados nos 
serviços transferidos o direito de contribuirem para o montepio 
e para os institutos federais de previdência. 

§ 3g - Ao Estado da Guanabara compete pagar: 
i) a remuneração correspondente aos cargos isolados e de 

carreira dos serviços transferidos, cujo provimento seja poste--
rior à transferência, com exceção das promoções a que se refere , 
o § la, allnea a; .... 

b) os proventos da inatividade que vier a conceder aos 
servidores por êle nomeado~; 

c) as diferenças devidas ao pessoal remunerado pela União; 
inclusive o inativo, correspondente às majorações de vencimentos, 
proventos e vantagens ~ecretadas pelá Estado~ 

§ 4g - Os serv.iços transferidos -na forma do artigo conti­
nuarâo regidos pela legislação vigente, enquanto não modifioada 

A 

peles Poderes competentes de novo Estado, ao qual incumbe sobre 
áles legislar; inclusive sôbre o pessoal transferido, bem cemo ! 
dammistrá-Ios, provendo-lhes e movimentando-lhes os quadros~ 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1960 

A Menezes Cortes 
Coelho de Souza 

Es. 

• 
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C A~A DOS DEPUTADOS 
( , '.,. 

Ex.mo Sr. Presidente da Comissão dtt. .. ".&t;/.u:~.~ ...... .......... .. 

- @~~.-/~ ............................................................................................. ...... ...... . 
EM URGê.NC~~ 

Levo ao conhecimento de V. Ex." que, em sessão de hoje, foi 

aprovado requerimento de URGENCIA, para o Projeto n.o ..... . I...:??...:..4.. 

de 19 ... ~.~.'1, que se acha em curso nessa Comissão. 

Sala das Sessões, em".4,.1.. ... de ............. q, .. U ................... de 196 .. f? 
; 

• 
. ..... .......................................... .................... .. .......................... .......... ............• 
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PROJETO 

N.O 622-A - 1959 

Edita normas para a convocação da Assembléia Constituinte do Estado 
da Guanabara 'e dá outras providências; tendo parecer da Comis­
são de Constitu.ição e Justiça com substitutivo ao Projeto e aos de 
ns. 1.228-1956 e 3.273-1957 e voto dos Srs. Pedro Aleixo e Bilac 
Pinto 

PROJETOS A QUE SE R.EFER.E O 
PARECER AO PROJETO N.o 62'2 
DE 1959. . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 1.0 Em janeiro de 1960, na 
da.ta que o Tribunal Regional Eleito­
ral do atual Distrit.o fL'\ar, &erá reali­
za.da a eleição dos deputados ú As­
sembléia Constituinte, em número de 
50, do Governador e do Vice-Gover­
nador do Estado da Guanabara. 

Par:1graf~ uruco . CU.!11pridas a 
apuração do pleito e a diplomação dos 
eleitos, será a Assembléia instalada 
sob a presidência do mais votado de 
seus membros, às 14 horas do dia 21 
de abril de 1960, e. em seguida, 0S 
deputados, o governador e o vice '~lJ­
vernador expressarão o compro:ni~so 
de bem servir ao povo, e fielmen~e 
manter, defender e curnorir a Oons­
tituic;.;.1.o e as leis do EStado. 

Ar1J. 2.· Após o compromisso cole .. 
tivo, os deputados e o governador. em 
companhia do aesembarg'adur 'xrs]­
dente do Tribunal de Justiça do atual 
Distrito Federal, em ato cívico na 
sede do Poder Legislativo, declararão 
instalado o Govêrno do Esta.do da 
Guanabara. 

Art 3.· No dia 22 de abr!l de : 9[,0 
a Assembléia Constituinte, após ele­
ger sua Mesa, passará a funciona:', 
para elaborar a Constituição do &­
tnào no prazo máximo ~ic 120 dias. 

Parágrafo único. Se. dentro do 
prazo estabelecido neste artigo, a As­
sembléia Constituinte não ;wer pro­
mulgado a Constituição, será automà­
ticamente adotada, para o Estado da 
Guanabara, a Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro, até que a !o_ssem­
bléia Legislativa a reforme pelo pro­
cesso nela determinado. 

Art . 4.· Enquanto a Assembléia não 
elaborar seu regimento interno, será 
dirigida por Mesa integrada de um 
Prestdente, dois Vice-Presidentes e 
quatro Secretáriós, e se regera pelo 
regimento interno da Assembléia 
Constituinte do Estado do Rio de Ja­
neiro instalada em 1947. 

Art . 5.° Os De?utados E3ta,iuais, o 
Governa.dor e o Vice-Governador eleI­
tos para o primeiro mandato l1u Es­
tado da Guanabara terminarão seus 
mandatos em data a ser fixada pela. 
Constituição, não podendo, em ne­
nlmm caso, sua duração exceder a 
dos correspondentes mandatos fe­
derais. 

Art. 6.° Nas eleições de que trata 
esta lei Só prevalecerão \:lelegibi:ic1a.­
des para os cidadãos que, até 90 dias 
antes do pleito. hOllvel'em t!xercido, na 
área do atual Distrito Federal, as fun­
ções de Prefeito, de Presidente dos 
Tribunais de Justiça e Regiom,l I!:lel­
toral, de Chefe do Ministério ?úblico, 
de Secretário Geral, de Seeretário do 
Prefeito, de Presidente das Autarquias 
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,locais, bem come as de comando de 
reglao militar, de chefia ou coma.ndo 

.de policia, e, ademais, .)S q'.le !lolivt:­
rem ocupado a Presidência ou a. Vice­
Presidência aa R~úbl1ca ou, a.1ncta 
exercido função de Mintstro 1e Es­
tado. 

Art. 7." Os subsídios dos Depu­
tados, do Governador e do Vice-Go­
vernador, bem como I\S respectivas in­
compatibilidades, serão os mesmos n­
gentes em 20 de abril de 1960 para os 
Verea<:lores e o Prefeito do DistrIto 
Federal, enquanto de outro modo não 
forem êles determinados pela Asse~­
bléia. Constituinte. 

Art. 89 Aplicar-se-á, no que cou­
ber, ao Estado da Guanabara a legis­
lação do Distrito Federal vigente em 
20 de abril de l!}OO. 

Art. 99 Os órgãos da Justiça do 
Distrito Federal excluídos aquêles ins­
talados nos territórios federais, com 
todos os seus funcionários, bens e ser­
viços, passarão à responsabilid,ade 
transitória do Estado da Guanabara, 
do mesmo modo que todos os funcio­
nários, bens e serviços dos organismos 
policiais, civis e militares, do Corpo de 
Bombeiros, do Departamento de nu­
minação e Gás do Ministério da Via­
ção e ela Administração do Pôrto do 
Rio de Janeiro, que estiverem lotados 
na cidade do Rio de Janeiro e pres­
tarem serviços de natureza local na 
data da instalação do Estado da 
Guanabara. 

Parágrafo único , A Assembléia 
Constituinte do Estado da Guanabara 
decidirá sôbre a maneira de integrar 
os funcionários, bens e serviços refe­
ridos neste artigo em seu organismo 
.administrativo, respeitados os direitos 
adquiridos na forma da Constituição 
Federal. 

Art. 10. Quando a Assembléia 
Constituinte do Estado da Guanabara 
'deliberar receber e integrar, definiti­
vamente, em seu organismo adminis­
trativo, os funcionários, bens e servi­
ços a que se refere o artigo anterior, 
será atribuída ao mesmo Estado, du­
rante 10 anos, a título de subvenção 
federal, uma importância correspon­
dente ao total do impôs to de consumo 
arrecadado no seu território. 

Art , 11. Esta iei entrará em vigor 
.. na data de sua publicação, revogadas 
tôdas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 
1959, - Eloy Dutra. 

( 

Just%licativa. 

E' de se lamentar que o Congresso 
Nacion .. l, durante a última legislação, 
nàc houvesse tido o cuidado de re­
gular a situação do atual Distrito 
Federa 1. enquanto palmilhava as eta­
pas tr .. çaj:J.l:. pdo art , 49, e parágra­
fos, do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias, no concernente à 
mudança da Capital da União. 

Depois de ter o Executivo cumprido 
a tarefa que lhe traçara o § 19 do 
referido art. 49 das Disposições Tran­
sitórias, o Oongresso, com a Lei nú­
mero 2.874, de 1!}-9-1!}56, atendera ao 
§ 29, criando a NOV ACAP, para cons­
truir a cidade que por êsse mesmo 
dIploma foi batizada como "Brasilia" 
(art. 33) e delimitando a área do 
futuro DiStrito Federal (art, 1 Q). E, 
ainda o Congresso, com a Lei n9 3.273, 
de 1-10-1957 (Lei Emival Caiado), fi­
xando a data de 21 de abril de 1960 
para a mudança da Capital da União, 
exauriu o conteúdo do ~ 39 do art. 49 
das já referidas Disposições Tran­
sitórias, Mas ninguém cuidou de aten­
der aos problemas decorrentes da ele­
vação do atual Distrito Federal à 
posição de Estado-Federado, matéria 
objeto do § 49 dêsse artigo . 

O resultado de tão lamentável omis­
são está agora em inicio de colheita. 

Houve eleições de 3 de outubro de 
1958 para a composição da legislatura 
da cidade do Rio de Janeiro: respon .. 
dendo a consulta formulada pelo Par­
tido Social pemocrático (n9 4/ 57) o 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral lo­
cal, conforme publicação do Diário da 
Justiça de 12 de setembro de 1957, 
manifestara-se "no sentido de que os 
novos vereadores a serem eleitos em 3 
de outubro de 1958 terão o seu man­
dato eletivo de dois anos", em decor­
rência do artigo 19 e parágrafo único 
da Emenda Constitucional n9 2, de 3 
de julho de 1956. 

Sucede que os vereadores eleitos, e 
agora em exerclcio, não se conformam 
com a limitação de seus mandatos ao 
perlodo, que seria tampão, de 2 anos. 
pelo artigo 19 da Emenda Constitu­
coiual 0 9 2, Muito menos se confor­
mam com a idéia de virem a perdê­
los, por exaustos, tpso-1ure, de leu 
conteúdo em face da extinção consti­
tucional do cargo, com a elevação do 
Distrito Federal de hoje a Estado­
Membro da União, no próximo 21 de 
abril. Numa atitude que, pode n§.o 
merecer o apoio de juristas desinte­
ressados mas que devemos reconhecer 

• 

' . 

., 
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lícita, salram a campo, pretendendo, 
não apenas ultrapassar com seu man­
dato o dia 21 de abril de 1~60, ou o 
per10do de 24 meses do entendimento 
do Tribunal Regional Eleitoral (31 de 
janeiro de 1961), porém, chegar a 4 
anos, e pretendendc, 2.:::r'a, não a,c­
nas o exercício do [,,1c" LIJgi31aL;vu 
do próximo futuro Estado da Gua­
nabara, mas, até, o Poder Consti­
tuinte. 

Entretanto, como se viu nos debate.i 
e trabalhos da Comissão Mista de 
Deputados e Senadores encarregados 
de estudar as questões pertinentes à 
mudança da capital, inclusive as úl­
tertemporais ocorrentes com o nasci­
mento do Estado da Guanabara, e, 
como se vê nos debates travados no 
Senado, dentro de duas Comissões Es­
peciais incumbidas de emitir parecer 
sõbre a matéria, a nenhum membro 
dessas Comissões das Casas do Con­
gresso aprouve a idéia de outorga de 
Poder Constituinte à vereanç:l cariocr.. 
Pelo menos neste ponto o entendi­
mento tem sido unânime, depOis de se 
terem pronunciado juristas do valor 
dos Deputados Adauto Lucia Cardoso 
e Brasilio Machado Neto, e dos Se­
nadores Jefferson !.guiar, Milton 
Campos, Afonso Arinos, Daniel Krie­
ger, Cunha Mello e vários mais. 

Cqmo que treplicando, os vereado­
res retornam à !iça com pareceres 
solicitados a conceituados jurisconsul­
tos; embora sem esclarecerem, nesses 
pareceres, como conciliar a determi­
nação contida no art. 19 e parágrafo 
único da Emenda Constitucional n9 2 
de realização de eleições para vereador 
simultdneamente com a de prefeito 
do Rio de Janeiro em 3 de outubro 
de 1960 (donde partiu o entendimento 
do Tribunal Eleitoral do Rio de Ja­
neiro, de que a atual edilidade só teria, 
no Distrito Federal atual, mandato de 
2 anos) insistem no reivindicar quatro 
anos de mandato. Mas, agora, preten­
dem muito mais: pretendem, até, que 
seja vedado ao Congresso legislar sõbre 
os agudos prOblemas da transição do 
Distrito Federal para Estado da Gua­
nabara. 

Nâo nos sentimos, é verdade, porta­
dores da condição de juristas para nos 
embrenharmos nesse intrincado cipoal 
de problemas de Direito, e, com o 
senso comum, sabemos que o Direito 
é ciência muito controvertida. Mas 
chegamos a uma conclusão que nos 
parece incomodamente evidente: nas 
águas dêsses debates turvados pelo 

choque de idéias e de interêsses, exis­
tem pescadores que da turvação se 
aproveitam para pescar nada menos 
do que a intervenção - até Deus sabe 
quando! - do Govêrno Federal no 
govêrno do nascituro Estado da Gua­
r..ab:l.l'a. E, p'\r:>. (Jue essa intervenção? 
Pa:a C!~.:;:: . ..I".) l..J l mpreguismo às ex­
pensas do onerado contribuinte cario­
ca; para poJitica eleitoralista; para 
perpetuação do regime de servidão 
em que sempre viveu o povo desta 
unidade do Brasil, e - quem sabe? -
para outros fins não-confessados ou 
não-confessáveis. 

Tudo, é claro, poderia ter sido evi­
tado, se a anterior legislatura do Con­
gresso Nacional houvesse sido mais 
diligente, no prever para prover con~ 
tra essas querelas a êsses propósitos 
onerosos e irritantes para os habitan­
tes do Rio de Janeiro. 

Mas não é tão tarde que se não 
possa corrigir, agora apenas corrigir, 
o mal causado. Todavia, entendemos 
qut: a correção nunca poderá vir me­
diante emenda constitucional, segun­
do se vem pretendendo, a qual, para 
ter conclusão ainda êste ano, como se 
impõe, devera obter o quorum dificí­
limo de 2/3 dos membros das duas 
Casas do Congresso, em duas con­
secutivas votações. Já se anunciou 
pela imprensa desta Capital estar 
evidente que alguém dificulta a solu­
ção da matéria em foco e que, a mar­
char como vamos, o que teremos mes­
mo será a interven-;ão no Estado da 
Guanabara, em 21 de abril de 1960 

Para nós a solução está em projeto 
de lei, de lei ordinária, tal como sem­
pre se fêz nos Estado~ Unidos. Tor­
nando-se nne:ío sobcr8na ha 183 anos, 
com 13 estados federados. êles passa­
ram 37 vêzes pela experiência de criar 
novos estados - são hoje 50, na União 
- sem que jamais, ao que nos conste, 
tenha sido necessária qualquer emen­
da ao estatuto federal, ainda quando 
da 1 ~ experiênCia (quando se elevou 
o Estado de Vermont, em 1791) ou da 
2~ (quando o mesmo ocorreu com o 
Kentucky, em 1792) . E agora, depois 
que o Hawai se tornou o 509 Estado, 
um membro da Câmara dos Repre­
sentantes da União Americana. Victor 
Anfuso, apresentou longo projeto de 
lei para transformar Pôrto Rico no 
519 Estado. 

Ora, Põrto Rico já é "Estado livre 
Associado" da União, tem governador 
eleito, Senado e Câmara dos Depu­
tados, e tem regime constitucional 
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definido: não obstante, sem que nin­
guém visse na sua proposição outro 
conteildo que o normal em todo pr?­
jeto e tôd3 lei ordinária de elevaçao 
de território a E.stado, o representante 
Anfuso determina, em sua proposta, 
como liminar para a cnaçã.o à.êsse 51 9 

Estado, a eleiçio de uma Assembléia 
Constituinte. 

Note-se, afinal, que muitos dos Es­
tados Americanos, como, p .uticula.r­
mente, o Texas (em 1345, e. a Cali­
fórnia (em 18501, ao serem Illc'Jrpo­
rados li, União, eram rec"m-saidos da 
soberania estrangeira. no caso a me­
xicana. N em se cogitou de emendar 
a Constituição Federal, ainda que 
para acrescentar novas estrêlas ás 13 
primitivas do pavilhão do 'pais! para 
o que foi sufIciente uma leI Ol'umárlJ. 
em 1795, como outras muitas, sub-
seqüentes .. 

Poderao alegar, alguns, a ImpoSSIbI­
lidade, ou inconveniência, de seI esta 
mate ria resolvida medIante projeto de 
lei. Em primeiro lugar, com a alega­
ção de que se Impõe a revoga,ção da 
Emenda Constitucional n,o 2, o que só 
será poss1vel por outra emenda cons­
titucional Em segundo lugar, porque 
só mediante à fôrça coercitiva de 
emenda a Constituição se poderá, 
compulsoriamente, determinar que o 
Estado da Guanabara absorva os ser­
viços locais atualmente a cargo da 
União. 

Mas a grosso modo, os contra-Il!­
gum<>ntos lmro no.':' vêm ao raCIOcínIO 

Temos, plra nos, que a Emenda 
ConstitUCional nQ 2 perde o seu con­
teúdo com a instalação do Estado da 
Guanabara em 21 de abril de 1980, 
merCê da entrada em plena vigência 
do art. 4Q, § 49 das Disposições Tran­
sitórias. 

Al1às, não acreditamos, inclusive, 
que. mesmo numa emenda constitu­
cional. haja fôrça lrremovivel pa~a 
impor a um E.5tado-membr? cOnstl ­
tuendo a maneira de orgamzsr seus 
serv.ços pllulicos. ou a recepção de ser­
v~Gos públ'cos - pré-cons~ituidos pe~o 
GovÊrno Federal Acredlt:lmOS mals 
na rôr~~a do convenciment.o da Cons­
tituinte dn I"st,ado da Guanabara me­
dlantf' o a~'>.nf' do R\lXtliO financeiro 
<' Un!ão na m~mtença de tais servi­
ços du~ o ntE' determln~do período. 

Ne.o~3.s condições. de simples lei 
ordinária é o de que necessita~os 
para est~ lIelecer algumRs dlsP~sl~es 
aprior1st.ic% que prOplCIem o inlclal 
impuls'] na instalação do Estado da 
Guanablra 

Dentre as disposições que reputamos 
essenciais, e em consonância aUsoluW. 
com os resultados da Comissão Mista 
de Senadores e Deputados e das duas 
Comlssões E!lpeClals de Reforma da. 
ConstitUlção que funCIOnam no Senl­
do, sobreleva a que m9.Ild::l convocar a 
A1:lsemb!·éir.. CO!lStiêUlnte do Estado da 
Guanabara, prececlendo t.al ato, que 
competirá à JustIça EleItoral, de con­
sulta a sober .. nia popular. 

Assim pe'lS9.mOS por não admitirmos 
que um ato po!iLtco da relevância do 
que sera a organiz.:tçfto de um Est9.do 
f'ederaJo, o que pela primeil:a vez 
ocorre no B!'asil, e Estado de tao de­
liCadas peculiaridades como será o da 
Guanabara. seja consumado sem que 
o povo, p·c;..ra êsse fim expresso, diga 
da sua vontade 

Na e,,,I)ol'~cã,) do projeto que se 
segue nós adótamos a prudente ati­
tude que inspirou o proJeto c.e emendll 
constitucional da nutoria do ilustre 
Senador Krieger, e que foi objeto de 
aprovação de seus náo menos ilustres 
pares da UDN na Câmara Alta: del­
xamos que a sorte da Câmara de Ve­
re~dores do Distrito Federal se resolv:.1. 
por si mesma. Até porque de nada 
valerá dizer-se que ela será extinta a 
21 de abril de 1900. ou que ela irá até 
1961 ou 1963. com ou sem capaCidade 
legislativa 

Dissemos, acima, que o pensamento 
expressado ate agora por ilustres se­
nadores e deputado.s foi unânime em 
não reconhecer nos vereadores o Poder 
ou Mandato Constituinte. E. de nossa 
parte tendo lido inúmeros e longos 
parec~res, chegamos à conclusão de 
que, na hipótese mais favorável à C~­
mar a do Distrito Federal, o reconhecI­
mento do seu direito de constituir o 
Estado da Guan,lbara é, pelo menos, 
questão controvertida 

Na dúvida, preferimos que fale o 
povo, mesmo porque entendemos que 
as eleirões não fazem nenhum mal ao 
regime: e, ao contrãrio. são o ensejo 
de seu aperfeiçoamento E. allás. ob­
jetivamos, apenas, a eleição de COll~­
tituinte. e nio de Legisladores ordl­
nários 

Quanto ao dizer-se se a Câmara do 
Distrito Federal continuará ou não. 
após a convocação da Constituinte do 
Estado da Guanabna, entendemos 
n6s . como já entendeu o ilustre Se­
nador Daniel Krif""er. que isto de nada 
v81era: se dis~!'rmos que a Câm~ra 
não continua, a Justiça poderá ser- lbe 
favorável, !lO caso dela invocá-Ia; eSS'l 
me.sma Just.iça poderá ser-lhe adversa, 
na hipótese de lhe assegurarmos con-
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tinuidade e os partidos políticos ou 
qualquer do povo suscitarem a maté­
ria nos pretários . Também não pode­
!'l::tmos ficar Isentos da censura judI­
cial se proclamássemos que os man­
datÓs dos edls senam extintos em 21 
de abril de 19UO, em 1961 ou em 1983; 
entre nossos poderes não se acha o de 
posccrgar direitos adquiridos ou o de 
SIlenciar o J utilcláno. ACima de tudo, 
repugna ao nosso sentimento sequer a 
idela de pretender chegar a t,mto. 

O que entendemos n[~o se deve per­
mitir é que nossa omissão em dete!­
minar providências, como a de flxaçao 
dI! normas previas e essencIal:'; para 
que o Estado da Guan:.ban tenna sua 
'l-onstituinte no d!'l de sua maugura­
C;-ào, faça G0m que e:;sa entidade receba 
o batismo pelas mã,os de prepostos de 
governos de dl,'ersa esfera. 

Ao encerrarmos estls considerações, 
esclarecemos que, alem dos motivos 
acima desenvolvidos. leva-nos a pre­
tel.der a convocação de uma Consti­
tuinte, como tal expressamente elei~a, 
e ap,mas Constituinte, a orlentaç.ao 
seguida pela Ordem dOS, ";dvog"o?S 
do Brasil e ptllO centenano Insti­
tuto dos Advogados do Brasil, ao apro­
varem anteprojeto e parecer do ilustre 
jurista e professor, Alcino de Paula 
Salazar, presidente da Ordem. e rela­
tor das sugestões que os mais altos 
órgãos dos profissionais do fõro no 
Brasil encaminharam à Comissão 
Congressual a que antes fizemos men­
çr.o. - Elol/ Imtra. 

OFíCIO No 124-59 DA COMISSAO 
DE 'CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Em 26 de agôsto de 1959 

~Senhor Presidente: 
Atendendo à deliberação unânime 

da. Turma "A" desta Comissão, em 
reunião realizada em 25 de agõsto de 
1959 tenho a honra de solicitar a 

- Vos;a Excelência que os projetos 
~ DS. 1.828-56 - do Sr. Emival Caiado, 

que "dispõe sôbre a instalação do 
Estado da Guanabara e dá outras 

.. pr;ovidências", 3.273-57 - do Sr. João 
• Machado, que "confere atribuições de 

Assembléia Consttiuinte à Câmara do 
Distrito Federal eleita em 3 de outu­
bro de 1958 e dá outras providências, 
e '~22-59, do Sr. Eloy Dutra, que "edi­
ta normas para a convocalção da As­
sembléia Constituinte do Estado da 

• Guanabara e dá outras providências", 
sejam anexados para os fins regimen­
tais porque tratam de matéria aná­
l oga. ,l •• l.: • 

Aproveito o ensejo para renovar .a 
Vossa Excelência os protestos de mI­
nha alta estima e distinta considera­
ção. - Oliveira Britto, Presidente. 

ANEXO 
PROJETO NO 1. 828-1956 

Dispõe sôbre a instalação do 
Estado da Guanabara, e dá ou­
tras providências. 

(Do Sr. Emival Caiado) 

O Congresso Nac!onal decreta: 
Art. 1." Efetuad., a trans1'er,ência 

da Capital da União, prevista no ar­
tIgo 4.° e seus parágratos do Ato das 
Disposiçes ConstitucionaL.: transitórias, 
fica criado o Estado da Guanabara, 
com oS limites do atu 1 Distrito Fe­
deral. 

Art . 2.° Em 3 de outubro de 1960 
proceder-se-á no atual Distrito Fe­
deral às eleiç'es de Governador e depu­
tados à Assembléia Legislati 'Ia do Es­
tado da Guanabara. 

§ 1.0 Os mandatos do G<lvernador 
e dos deputados à Assembléia Legis­
lativa, eelitos na forma dtSta lei, coin_ 
cidirão co mo de Presidente da Re­
pública. 

§ 2.° A Assebléia Legislativa terá 
iniclalmen te função constituinte. 

§ 3.° Será de ôQ o número de depu­
tados à Assembléia Legislativa do Es­
tado da Guanabara, na primeira elei­
ção. 

Art. 3.° Os órgâos judiciários do 
atual Distrito 1:''ed er aI ser:;'o os .10 Es­
tado da Guanabar:l desde a data da 
mudança da Capital da República. 

Art. 4." Os deputdos estaduaIS da 
Guanabara. uma vez diplomados, reu­
nir-se-ã{) no dia 1 de janeiro de L961, 
por convocação e SOb a presidência 
do PTesidente do Tribunal Regional 
Eleitoral, para a eleição da mesa da 
Assembléia. 

Parágrafo único. Compete à Asem­
bléia Constituinte dar posse ao gover­
nador eleito . 

Art. 5.° O Estado da Guanabara, 
até quatro (4) meses da instalação da 
Assembléia Legislativa COnstit.uinte 
deverá dtcretar sua :Jonstituição . Se 
Isso não ocorrer, será submetido por 
deliberação do Congresso Nacional, à 
de um dos outros Estados, julgada 
mais conveniente e a sua reforma sO­
mente se fará pelo processo nela de­
terminado. 

Art. 6.° Até a instalaçálo de sua As­
sembléia Legislativa Constituinte, o 
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Estado da Guanabara continuará a 
ser administrado de conformidade com 
a legislação do atual Distriw Feder~l 
vigente à data da mudança da Capl­
tal da União. 

Art. 7.· No período Constituinte dO 
Estado da Guanaba:a sua administra­
ção reger-se-á pelos ditame~ da Cons­
tituição e leis federais pecullares aos 
Estados Federados inclusive esta, e, 
no que fôr aplicável, pela legislação 
referida no artigo anterior. 

Art. 8.9 Esta lei entrará em vlgor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sesses, em 5 de setembro 
de 1956. - Emílio Caiado - Depu­
tado Federal. 

Justificação 

Nunca é demais reafirmarmos que 
a Constituição de 1946 foi mais minu­
ciosa do que as anteriores no que 
tange a tese quase bi-secular da in­
teriorização da Capital .:lA República 
C<>mo as outras. enunciou a 'f.l&ia no 
artigo 4.· do A to das D:.sposiçôes 
Constitucionais Transitórias: 

" A Capital da União será 
transferida para o p1ana1:.o cen­
tral do Pais". 

Mas. n1ilo querendo que êsse de­
sejo permanecesse como letra mOl'ta 
de lei. como acontecera no passado, 
procurou dinamizá-lo através de um 
processo de execução consubst.an­
ciado em vários outros diposttlVOS 
Que prevêem as diversas etapas de 
trabalho e traçam normas impera­
tivas para seu cabal desemoenho 

Nessa forma de proceder. :;fsse 
planejamento de ação. ness·~ oa1isa­
mento do roteiro, o legislador cons­
tituinte. além de outra~ providên­
('J~ consignou: 

"§ 3.· Findos os trabalhos de­
marcatórios, o Congresso Nacio­
nal resolverá sÔbre a data da 
mudança da Capital" _ 

Por ai se vê. qUE' a ConstJ éUlçá.) 
Mande e Quer que a nova capital 
seja construída em orazo certo e 
determinado. a ser preVlamentp fj­
xadü pelo Congresso. 

Ora. já estando. como I'stá Gell­
mitado o futuro Distrito. cabe ao 
Legislativo Federal fixar :l data da 
mudança. Nesse sentido. iá transJt." 
pela Câmara uma Dl opQ.lliçi'i (' I10,O,o'l. 

marcando o dia 21 de abril de 1900. 

Mas não é Só. A Lei Magna no 
parágrafO 4." invocado. p!-eceHua: 

"Efetuada a tlransferêncla, O 
atual Distrito Federal passará a 
constituir o Estado da Guana­
bara" . 

ll: apodítico, pois, que () Congresso 
deverá. .como conseqüência natural 
da transferência da Capital da Re­
pública, dispôr sôbre a instalação do 
Estado da Guanabara. 

Assim. a presente proposição ::0-
lima antes de mais nada .:gUla­
mentação de um prereito constitu­
cional, cingindo-se à <::ompetêncla 
legislativa afeta ao Congreso. Se 
de um lado tivemos o CUIdado dt" 
não infrigir os ditames da Comti­
tuição Federal, do outro . f'VitaIllos 
invadir a esfera de ação reservada 
ao futuro poder consti.tucional €'~­
tadual. 

Embora norteando o '1os-so penw­
mento pela coincidência de manda­
tos, pareceu-nos aconselhável a se­
paração. tanto quanto possível, do 
periodo da mudança prop'l'i,amente 
dita do da eleição do President,e ela 
República. Ninguém ignora Llue a 
transmudação de uma sede de Go­
vê-rno acarreta momentâneamente 
renhido combate, desferido Dor m­
terêsses de fôrças contrárias à Ini­
ciativa. Também. é verdade ·rret.ru­
cável que as eleiçôes presidencia:s 
têm desencadeado no Brasil um ,erro 
abalo, tensão e estado emocional na 
vida da Nação, ameaçando. e às vé­
zes golpeando. a estabilidade da::: 111S­
tituiçães 

A disassociação dêsses fatos é . • 
pois. medida elementar de cautela, 
QUe se impõe em amor ao êxito de 
51mbos e em homenagem à causa · 
democrática., sem perder de vist.a a~ 
obBervância de um prazo ~azvavel 
condizente com a envergadura ci­
clópica da construção da nova Cl­
dade. 

Estas são as diretrizes básicas per­
filhadas pelo projeto, que expfime li!" 
espelba, antes de tudo. o desejo de 
abrir o debate sôbre o rele\'lnt'2 as­
sunto, de molde a permitir ao le­
gislativo. com a calma e 3 pG'ldera-..., 
ção que a sua importância reclama. 
R feitura de uma lei adequada e que 
atenda aos diverws aspe.tos Jo pro­
blema . 

Pareceu-me mais convenJen~e con­
servar, no Estado da Guanabara . a 
mesma forma de adlni!llstração no 
lapso de tempo que vai d] mudança 
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• da Capital até a posse de seu Go­
vnnador e membros da ,'\ssemt>léia 
cr:r; .stitl:~n te, eleitos pelo PC''iO, ev!­
tundo, por exemplo, a n,lmeação de 
um interventor, dada a dificuldade 
de s.e separar êste dos conse..:[á~·10S 
jundlcos do instituto da interve:l­
ção Ao mves de uma lei ~xcessiva­
mente casuistica e antipática que 
essa forma acarretaria, ~referimos 
segUIr na esteira do direito anterJor, 
optando pela tradição 'onsagrada 
com sucesso na mantença do "statu 
quo" preexistente, 

Sala das Sessões, em 5 de setem­
bro de 1956. - Emivaldo Caiado, 
- Sergio Magalhães - Arruda Cã­
mara - Rafael Cincurá - A1lreo 
Melo - BrUzi Mendonça - Antonio 
Horacio - Gabriel Hermes - Cam­
pos Vergal - Coelho de Souza -
Ferreira Martins - Pio Guerra -
Nogueira da Gama - Licurgo Leite 
- Dilermando Cruz - Ernesto Sa­
boia - Carneiro de LOiola - Coa­
racy Nunes - Guilhermino de Oli­
veira - Chagas Freitas - José Mi­
mglia - Joaquim Rondon - Sega­
das Viana - Eàilberto de Castro -
Waldemar Rupp Newton Car­
neiro - Neiva Moreira. 

PROJETO N9 3,273-57 

Confere atribuicões de Assem­
bléia Constituinte à Câmara do 
Distl'ito Federal eleita f!m 3 de 
outubro de 1958, e dá outras pro­
vidências, 

(Do Sr. João Machado! 

O Congresso N3JC1Onal decreta: 

Art. 1.0 A partir da data da mu­
dança da Capital 'ara Brasllia., a 
Câmara do Distrito FederaL eleita 

... em 3 de outubro de 1958, passará a 
funcionar como Assembléia Consti­
tuinte pelo prazo máximo de seiS 

• p.!Ses, sem prejuizo das suas funç -; 
legislati vas ; 

Art. ;!. Promulgada a Constitui­
ção do Estado de Guanabara, será 
realizada a elelçã,o dos membros da 
Assembléia LegislatIva e do Gover-

"nador do novo Estado cujos manda­
tos serât de cinco anos. 

Parágrafo único. Não coincidmdo 
a data da primeira eleição com a 
do Presidente da República, a p.ri-

... meu'a Assem bléla Legislati va e o }n­
meiro GovernadOr eleitos terão OS 
seus mandatos terminados quando 
terminar .t do Presidente da Repú­
bl1ca em exercício, 

Art, 3,0 Não se efetuando a mu­
dança prevista anue. do término do 
mandato do atual PresIdente da Re­
públlca, a Câmara do DIstnt{) Pe· 
deral, eleita em 3 de outubro de 
1958, contmuará a exercer função 
leglslativa até que se cumpra o dis­
posto na fJil enda ConstItucional nu­
mero 2 de 3 de julho de 19-56. 

Art. 4, o Os servIços públicos mu ­
r"lclpais e estadUaIS que a União man­
tém no atual Distrit<> Federal serão 
transferidos para o Estado da Gua· 
nabara, mediante acô-rdo referendaao 
pela Assemblé:_ Legislativa do mes ­
mo Es tad<., . 

§ 1. o O Govêrno Federal poderá 
transferir para Brasilia ,~ funclona­
rios civis e militares integrantes dos 
s(;rviços públicos mencionados nesw 
artigo, que forem julgados necessá­
rios, dando preferência aos que prê­
viamente opta.rem. 

~ 2. U Poderão ser ainda transfen­
àos para os serviços municipais de 
BrasílIa os servldores da Prefeitura 
do Distrito Federal qu<: o requere.rem, 
sem prejuízo do temp<- de serviço 
vencimentos € vantageru:. do cargo 
ou função que ora exerçam. 

Art. 5. o A Umão socorrerá- o atUal 
Distríto Federal com a quantia. de 
três bilhões dt cruzeiros " ........ ,. 
(Cr$ 3.oo0 .0DQ . 000,00) que, a partlr 
da data da promulgação da presente 
lei serão pootos à disposições da Pre­
feitura do Distrito Federal em par­
celas máximru: de c·ento e cinqüent.a 
n.ilhóes de cruzeiros .. ,., ...... , .. ,. 
<Cr$ 15000D.OOO,00) mensais cujO 
resgate se fará no prazo d. dez anos, 
a partir de 1961. ficando o Executivo 
autorizad-s a abrir os crédito,s nece3-
sários. 

Parágrak único. O empréstilll{) de 
que trata o presente arttgo somente 
poderá ser empregado nas obras cons­
tantes do Plano de Realizações cons­
tantes da Mensagem 53 que o Pre· 
feito enviou à Câmara do Distrito 
Federal. em 20 de setembro de 1957. 

Art. 6. o Esta lei en t,,:ará em Vigor 
na data de sua lnblicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das sessões, - João MachOOo. 

Justificação 

Em 1956 apresentei à consideração 
da Mesa da Câmara o seguinte Pro­
jeto de Reso!~çãO; 

PROJETO DE k.ESOLUÇÁO N,' 101-1956 
ConstitUI Comissão Especial 

com o fim de elaborar Projeto 
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a jurisdição de um poder local autô­
nomo, está sob a jurisdição mais am­
pla e abrangente do poder federal. 

Se por fôrça de um dispositivo 
constitucional, o art. 49, § 49 do Ato 
das Disposições Transitórias, deixa 
de existir nessa parcela do territó­
rio nacional um poder local autô­
nomo - o Distrito - e ainda não se 
constituiu outro - o do Estado que 
o mesmo dispositivo constitucional 
criou in potentia - o que impera 
no interregno é o poder legislativo da 
União. 

Engana-se quem supõe a existência 
de vácuos na ordem jurídica. Os que 
se parecem formar quando desapa­
rece um poder local são instantânea­
mente preenchidos por essa matéria 
Onipresente, que é o poder federal. 

Um exemplo da aplicação desta 
doutrina pode ser encontrado no ar­
tigo 11 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias. Como é sa­
bido, promulgada a Constituição de 
1946, os Estados, a que ela reservava 
autonomia e, portanto, a faculdade 
de decretarem suas próprias consti­
tuições, não as tinham, e dependiam 
ainda, para elaborá-Ias, da convoca­
ção e eleição de Constituintes. A si­
tuação era até certo ponto análoga 
à do futuro Estado da Guanabara. 
Lá como cá, então como hoje, exis­
tiam partes do território nacional a 
Que a Constituição Federal reserva­
va o beneficio da autonomia, mas que 
não podiam entrar no seu gôzo sem 
a prática de atos para os quais al­
gum Poder havia de ditar normas re­
gUladoras e disposições transitórIas. 

Quem ditou tais normas e di"posi­
ções foi, como não podia deixar de 
ser, o Poder Federal. E' verdade que 
o fêz através de um texto consti­
clonal transitório, o do art. 11, mas 
o que cumpre ressaltar é que foI a 
vontade do povo brasileiro no seu to­
do - a vontade federal - e não <L 
do povo de cada Estado, o que esta­
beleceu as normas de transição ;lara 
o estabelecimento da autonomia. 

Outro ponto a salientar é que, em 
matéria desta natureza. o legislador 
tem de exercer a sua função tendo 
em vista não só a coerência jurídi­
ca das soluções adotada.~, mas tam­
bém, e sobretudo, a sua adequacáo 
polftica. . 

O que entendemos por adequação 
política é a eficácia da soluçii.o para 

resolver o problema social que a pro­
voca, conquistando a adesão, impon­
do-se à observância dos que vão ser 
por ela regulados. 

Estas considerações são oportunas 
tt propósitos da intervenção federal, 
Il. que muitos fazem apêlo, por ente:}­
derem que, se não há govêrno legal­
mente constituído no território da 
Guanabara após o dia em que êle 
!leixa de ser Distrito Federal, a so­
lução correta é a intervenção, por 
fôrça do art. 79 da Carta. 

Ainda que essa solução se pudes­
/Se defender e aceitar com bom funda­
mento, é indispensável examiná-la à 
lUZ do critério da conveniência polí­
tIca, tal como ficou acima entendi­
ao, principalmente se levarmos em 
conta que a intervenção não é pres­
crita para o caso, especificamente pe­
la Constituinte. 

O que sera preciso ver, como cui­
c1ado, é o efeito da intervenção -
medida de amparo (art. 79, l, H, 
IH) de repressão (art. 79, IV V, VII) 
'- ou de correção da desordem (arti­
go 7Q, VI) - sôbre a população da ci­
dade do Rio de Janeiro, na hora em 
que esta perde a condição, que lhe 
tocou durante dois séculos, de capital 
do pais em que se afirmou como e 
primeiro dos nossos centros de cul­
tura, de cIvismo e de cIvilIzação. 

9. Outro ponto que devemos abor­
dar antes de qualquer discussão d06 
Projetos é o engano, em que muitos 
estão incidindo, de supor que o Esta­
do da Guanabara ainda depence de 
leI que o crIe, e que, urna vez criado, 
recenerá por cessão, transferência ou 
sucessão, os bens, dJ.reit08, obrigações 
e enca~os . do atual !?istrito Federal. 

Na verdade, a crlaçao do Estado da 
Guanabara é obra tia Assembléia 
Constituinte de 1946, acha-se mate­
rializada no art. 49 do Ato das Dis­
posições Trans!tónas, e apenas de­
pende para. produzir seus efeitos, 
a.inda suspensos, ae verificar-se a 
concliç5.o suspensIva, que é a mudan­
ça da capital. 

O Estado da Guanabara foi ... ria­
do pela Constituição in potentia. 
Verificada a mudança da capital, o 
novo Estado surge sem que o povo 
brasileiro, através de quaisquer ~e­
presentantes ou diretamente, precise 
fazer novo pronull:3iamento. 

:il:sse Estado não é. a rigor, uma 
entidade nova, distinta do antigo 

, 

• 
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Distrito Federal, que se comporte 
em relação a êste como um sucessor' 
a titulo universal ou particular. E 
a mesma entidade, é o mesmo Dis­
trito Federal, que sem descontinui­
dade, passa a uma nova forma, as­
sUIne nova denominação e condição 
jurídica, guardando sua personali­
dade. 

Se puder ser útil, na espécie, uma 
comparação didática, é o caso de di­
zer-se que a transformação é se­
melhante á de uma sociedade por 
quotas em sociedade por ações, ou 
vice-versa. Como diz a lei, não há 
no caso sucessão, mas transforma­
ção, o sujeito é o mesmo, os direi­
tos e obrigações não mudam de ti­
tular, embora mude o nome, a for­
ma social, a condição do titular. 

Do mesmo modo o Estado da 
Guanabara não será o S'.lCessor do 
Distrito Federal, no sentido próprio 
do têrmo, embora possa ser (i,ssim 
chamado com certa liberdade de 

expressão. Será, isto sim, o próprio 
Distrito Federal, com outra denomi­
nação e outra condição jurídica, 
mantendo, sem solução de continui­
dade, a mesma personalidade de di­
rE'ito público interno e a titularidade 
dos mesmos direitos e responsabi­
lidades. 

10. Observadas essas premlssas -
a da competência do poder federal 
para legislar no interêsse da cons­
tituição dos poderes do Distrito Fe­
deral e da Guanabara; a da neces­
sIdade de encontrar soluções jurIdi­
camente coerentes e politicamente ade­
quadas: e a da perfeita continuidade 
SUbjetiva entre o Distrito Federal e o 

.., Estado da Guanabara - não par~ce 
di{ícil formar com a contribuição 
dos deputados Eloy Dutra, João Ma­
chado e Emival Caiado um Substi-

~ tutivo, capaz de dar pronta soll.ção 
aos problemas de transição a serl;!:n 
enfrentados por essa unidade fede­
rativa. 

I I 
11. O Substitutivo que ora f;ub-

"- metemos à douta apreciação desta 
Comissão começa pela repetição, no 
artigo 19, da norma contida no ar­
tigo 49, parágrafo 49 do Ato das 
Disposiçées Constitucionais T!'an~i-

~tórias, em virtude da qual se opera 
a trapsformação do Distrito Federal 
em Estado. uma vez efetivada a 
mudança da Capital. Diz o artigo 
1~: 

Na data em que se efetivar a 
mudança da Capital Federal, 
prevista no artigo 49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Tran­
si tórias, o atual Distrito Fede­
ral passará, em cumprimento do 
que dispõe o parágrafo 49 Cio 
mesmo artigo, a constituir o Es­
tado da Guanabara, com os 
mesmos limites geogTáficos, ten .. 
do por capital e sede do govêrno 
a cidade do Rio de Janeiro. 

:É êsse o ponto de onde arranca 
todo o Proj.3to, tornando claro que 
o Estado da Guanabara não vai ser 
criado por fôrça de uma lei ordiná­
ria, mas que, a exemplo do que su­
cede num ato sob condição suspen­
siva, já está criado por uma norma 
constitucional cujos efeitos depen ·· 
dem, não de uma nova manifesta­
ção da vontade do povo, mas do 
implemento de um fato: a mudança 
da Capital. Ao mesmo tempo, o ar­
tigo explicita que o território do 
novo Estado é o já demarcado, c 
qUe o Rio de Janeiro será a sede do 
sen govf>!'no. 

12. Transformado o Distrito Fe­
deral em Estado, Os bens, direitos. 
obrigações e serviços não se trans­
ferem de um parn outro, como se 
houvesse cessão ou sucessão. A per­
sonalidade não sofre solução de con­
tinuidade, o ente de direito público 
interno muda apenas de forma e 
denominação, sem que se altere se­
quer subjetivamente, as relações ju­
rídicas de que era e continua sendo 
titular. 

Seria incorreto dizer, nessas con­
dições, que os bens direitos, obriga­
ções e serviços acima aludidos ~e 
transferem para o Estado da Gua­
nabara, mas cumpre tornar claro 

que êles passam a ser imputados. a. 
esta nova unidade e por ela exerCl­
dos. :É o que diz o artigo 29: 

São atribuídos ao Estado da 
Guanabara, a partir da data de 
sua constituição, os bens mó­

veis e imóveis, direitos, encargos 
e obrigações do atual Distrito 
Federal e os serviços públicos 
por êst~ prestados ou mantido". 

13. O Art. 3.9 regula já hipótese 
diversa em que se verificará, por 
disposição da presente lei, verdadeira 
cessão ou transferência de serviços e 
bens. Regula o caso dos serviços pú-
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blicos de natureza local prestados pela 
União ao Distrito Federal, tais como 
a Justiça, o Ministério Público, a. Po­
licla Militar, o Corpo de BombeIros, 
certas seções do Departamento Fe­
deral de Segurança Pública, os quais 
devem tornar-se estaduais, já que de­
saparece, com a mudanç~ da capital, 
a razão de serem federaIs. 

Se o Estado da Guanabara já exis­
tisse com poderes públicos autônomos 
a tránsferência de tais serviços teria 
de ser um ato bilateral. Não existin­
do ainà:? tais pod::res, como ficou 
dito linhas acima, o poder federal se 
exerce em sua plenitude sôbre os ne­
gócios da nova unidade federativa, 
e pode, sem eiva de mconstltucIOna­
lidade ou ilegalidade, transferIr-lhe 
os serviços existentes e de que o Es­
tado carece para que nêle se observe 
o ordenamento jurídico do país. 

Reza o artigo 3.9 : 

Serão transferidos ao Estado da 
Guanabara, na data de sua cons­
tituição, m e d i a n te, . têr1l?-0 de 
transferência, no lVI1rustérlO da 
Justiça e NegÓCios Interiores, sem 
qualquer indenização. os serviços 
públicos de natureza lOcal, pres­
tados ou mantidos pela União, e 
todos os bens e direitos neles apli­
cados e compreendidos. 

Incluem-se nesses serviços a 
Justiça, o Ministério Público, a 
Policia Militar, o Corpo de Bom­
beiros e os serviços de âmbito 
local do Departamento Federal 
de Segurança Pública. 

:Este dispOSitivo fere, como se vê, 
dois importantes pontos: o .primeiro, 
de natureza processual, é o ato de 
entrega dos serviços e bens, o qual 
não se achaya previsto nos projetos, 
e que é, entretanto, indispensável, pois 
importa numa baixa a ser dada no 
patrimônio da União, e numa carga 
a ser feita ao patrimônio do Estado; 
o segundo, de maior alcance ainda, é 
a expressa declaração de que o Estado 
da Guanabara recebe êsses bens e ser­
viços, sem por êles pagar indeniza­
ção. 

Não há quem ignore que a nova 
unidade federativa surge onerada por 
despesas que se avolumaram sobretu­
do em função da sua pretérita con­
dição de capital federal. Um dos pro­
jetos - o do deputado João Macha­
do - prevê mesmo uma operação fi­
nanceira a longo prazo, de Cr$ .... 
3.000.000.000,00 que êle denommou de 
"socõrro" ao Estado da Guanabara, 

e é possivel que algum com êsse fim • 
tenha realmente de ser estudado e 
felto pelo Congresso. 

O que parece, porém, aceito pela 
consciência da Nação, é que os servi­
ços locais mantidos pelo Govêrno Fe­
ácral no territóno da Guanabara te­
rão de passar a esta a titulo gratuito, 
como verdadeira dotação que a União 
faz ao seu novo Estado-membro, na 
hora em que corta a veia por onde 
vinha auxiliando a sua manutenção. 

14. Os §§ 1.9, 2.9 e 3.9 regulam a 
situação do pessoal dos serviços fe­
derais transferidos ao Estado. Em 
relação a alguns dêsses serviços - à 
Justiça e ao Ministério Público, pelo 
menos - é pensamento já consubs­
tanciado em projetos de leI já envia­
dos ao Congresso pelo Executivo, per­
mitir que o pessoal exerça o direito 
dp opção entre a transferência para 
o novo Distrito Federal e a integra­
ção no Estado da Guanabara. 

A opção é de justiça pois não resta 
dúvida que os magistrados, procura­
dores, promotores, e outros, do Dist~i­
to Federal, abraçaram uma carreIra 
que tinha duas características: 1.9 -
ser uma carreira federal; 2.9 - de­
senvolver-se na cidade do Rio de Ja­
neiro. Se estas duas condições vin­
culadas à sua carreira se separaram, 
é justo que se lhes dê o direito de es­
colherem entre uma carreira federal 
em Braslia, e uma carreira no Rio de 
Janeiro, mas estadual. 

A disciplina desta opção não per­
tence, porém, à presente lei, e sim 
àquela em que se regulará a Organi­
zação Judiciária do novo Distrito Fe­
deral. Nesta lei o que cumpre é re­
gular a situação dos servidores, que, < 
por opção ou determinação de leí, te­
nham passado a. integrar o pessoal 
dos serviços públicos da Guanabara. 
anteriormente federais. A norma se-' 
gUida foi deixar que continuem a ser 
remunerados pela União os que o eram -, 
ao tempo da transferência do serviço. 

Essa situação se manterá até a en_ 
trada do servidor em inatividade fi _ 
prosseguirá durante esta, não ~e es­
tendendo apenas às majorações de 
vencimentos que venham a ser de­
cretadas pelo Estado d9. Guanabara. 

~ 

Que situação juridica fica sendo a 
dêstes funcionários, que integram t:m 
serviço público estadual e são remu­
nerados pela União? 

Três poderiam ser as formas re-
guladoras da hipótese; l.Q - os ft,n-

, 
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ci~nários poderiam continuar t"ede­
rals, lotados em serviço estadual, ten­
do vencimentos federais c0ngeJadOs 
e percebendo do Estado, como rJe­
muneração complementar, as majo­
rações que êste viesse a decretar; :i .• 
- os funcionáiros poderiam passar 
a estaduais, limitando-se a União a 
pagar-lhes a remuneração pur conta 
do Estado, que lhe reembo:sana 
anualmente o total despendido; 3.0 
- os funcionários poderIam passar 
a. estaduais, subvencionando a Umão 
o Estado tOm importância t:orrespon­
dente ao valor global dos seus venci­
mentos, se..;undo as tabeJas atuals, a 
qual lhes seria distribuida '1,traves 
das pagactonas federalS. 

Dessas três soluções, a meno~ cri­
ticável paJ1ece ser a primeira. ema 
subvenção da União ao Estado para 
pagamento dos funcionários estndu:-\ls 
com a inclusão anua] no orçamen' Ó 
da. ~otação adequada não parece JUS­
tlflCavel. Um pagamento por conta 
do Estado para re<~mbôlso ulter!or, 
rep.esenta encargo financeJfc) reno­
vável todos os anos, que: não S8rla 
razoável ll:1pOr à nova um jade por 
ato unilateral. A melhor sOIurâo pa­
receria, assoim, a primeira que aln­
da tem a vantagem de consagrar o 
direito adquirido, que Os llillciona­
rIos federais não deixadam de illVO­
car. Há, além disso, precectentes, em 
servIços qUe se têm transIcrido da 
União para os Estados, de funclona-
1'106 federais conservarem essa con­
dição e ficarem recebendo da União 
embora sirvam, de modo p(,Imanen~ 
te, em repartições estaduaIs. 

Dai os ~ ~ V, 2.. e 3.. ao artlgo 
3.·, que soam nestes têrmo.5: 

§ 1.0 A União compete pagar: 

a) a remuneração (~o pessoal 
federal lotado nos servJt;::Jl" trans­
feridos, correspondente aos carO'os . . ~ 

aLurus e àqueles a que os serVl _ 
dores venham a ser prO!EOVldo~, 
COm exclusão das majorJções de­
cretadas ~lo Estado da Guana­
bara; 

b) os lJToventos da inatividade . , 
que vIer a conceder aos mesmos 
servidores. 

§ 2.° ll: assegura<l.o aos servi­
dores federais lotados nos serviços 
úraIllSferidos o direito de contri­
buírem para o montepio e para a..s 
iI?Stituições federais de previdên­
cIa. 

13 -

§ 3.° Ao Estado da Guan!!obara. 
compete pagar: 

a) a remuneração conespon­
dente aos cargos isolados e de car­
reira dos serviços transferidos, 
cujo provimento seja posterior à 
transferência, com exceção das 
promoções a que se refere o § 1.0, 
alínea (a); 

b) os proventos da inatividade 
que vier a conceder aos servidores 
par êle nomeados; 

c) as diferenças devidas ao 
pessoal remunerado pela União, 
inclusive o inativo, corresponden­
tes às majorações de vencimentos, 
proventos e vantagens decretadas 
pelo Estado. 

15. O artigo 4.° é consagrado à 
eleição do governador, do vice-gover­
nador e dos deputados à futura As­
sembléia da Guanabara. 

Quanto à data, preferimos a do 
Projeto, 3 de outubro de 1960, Ja (ue 
a do Projeto Eloy Dutra ficou supe­
rada pelo decurso do tempo. 

Também preferimos a so!ucão Cala­
do de se fazer inici8,1mente de Cons­
tituinte, não só para evitar r!'!l !'lreve 
prazo tantas eleições na GEaJ1'1'.1al'a, 
como para seguir o ma:s d·~ perto 
possivel o figurino do art. 11 (10 _"_to 
das Disposições ConstitucionaIs Tnm­
sitórlas. 

Os 50 deputados são dos dois pro­
jetos. 
-{~o § 1.. previu-se a auraçao ae 
cinco anos para os mandatos em obe­
diência à tendênc:a vitoriosa para a 
coincidência de mandatos e no § 2.9 

respeitam-se, para as eleIções próxi­
mas, as inelegibilid:1des pel'vistas na 
constituição e no Aato das DispOSi­
ções Transitórias. O § 3.° comete ao 
Tribunal Regional Eleitoral a dlreçào 
e a apuração do pleito, e a diploma­
ção dos eleitos. 

O artirro 5.0 e seu partg,Mo único 
seguem de perto o artigo 11 do lUa 
das Dispisiçõões Constitucionals Tran­
sitórias e acolhem uma tel12 sugüs­
tão do projeto Eloy Dutra. A Assem­
bléia deve concluir em qna tro me­
ses a Consti tuição. Se o :-tão fi~er, 
caberia ao Congresso determmar a. 
que Constituição de Est'l,10 '<,verIa 
submeter-se a Guan~ bara, m:lS, tra­
tando-se de um Estado já determi­
nado, parece preferivel qll~ o Con-

I 
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gresso consume o escolha dasje logo, 
como propõe o deputado Eloy Dutra, 
que apontou a Constitu:ção dos Es­
tado do Rio de Janeiro. 

E' a seguinte a redação cio art.: 

A Assembléi,a Le 'i'sl a ~Iv~. , cons­
tituída de cinc,j en~ a ctcput ados, 
terá o prazo de quatro meses, a 
contar de sua instalação p~tra ela­
bOrar e promulgar a Constitui­
ção. 

parágrafo Único Se, Jsgotado 
êsse prazo, não estiver promulga­
da a constituição. o Estado da 
Guanabara passará a l'€g'cr-s," pe­
la do Estado do Rio ele JaneIro, 
a qual poderá ser reformada pe­
los processos nela estao"'ecIdos 

O artigo 6.0 já cuida da mstalaçao 
da Assembléia e o 7.0 da posse dO 
Gov€'rnador. São Os seguin WS os dIS­
positivos: 

Art. 6.. a Assembléi:-> I,t>giSI9.­
tiva se intalará por convocação 
e sob a presidência do PresIdente 
do Tribunal Regional EleItoral, 
em local I?rêviamente desIgnadO, 
nos dez dias que se seguirem à 
data da diplomação, e procederá 
à eleição da Mesa. 

Art. 7 .• o governador eleito as­
sumirá o cargo perante a .'ssem­
bléia Legislativa . 

Os arts. 89 e 99 tratam do govêno 
provisório. da Guanabara no períOdO 
que medeIa entre n sua er ·~".o a Es­
tado e a instalação da AssemblCIa 
Legislativa e Constituinte . 

E' êste o período carentp da auto­
n?mla, por que terá de passar Inf'­
vltàvelmente uma região eo pais a 
q!le a Constituição confere. mas que 
a:nda não se habil1tol] ao auto-~o­
vemo, elegendo seus pOderl"S COnstI­
tuintes . 

Como temos dito e repetido a fun­
ção de f!ovêrno, nesta fas2 'se con­
centra nas mãos do Govêrno Fe­
~eral. depositário da soberania . A 
ele compete preencher o vácuo do­
tando o _ nov~ ~embro da Fede~ação 
dp~ órg-aos mdIspensáveis ao exer­
CIClO das funções lef!islativa. executi­
va e judiciária no âmbito local 

A função jUdiCiária não dá ' ori-
.""'; a maiores dificuldiades. Nos 

llmltes do Distrito Federal, que são 
?s . do. _Estado da Guanabara, já a 
JU~IS(l1çao compete a órgãos consti­
tUldos pelo Govêrno Federal, que a 

lei transfcre dor avante ao Estadb, e 
que prosseguem no desempenho de 
suas atribuições sem solução de con­
tinuidade. 

A funç-ão le~islativa está também, 
no momf>nto da transformação do 
Distrito Federal em Estado investida 
num órgãos escolhido pelo povo, me­
diante sufrégio universal - a Câ­
mara de Vereadores - e embora nã{) 
pareça legitimo, em que pese à au­
toridade do nobre Deputado João 
Machado, modificar por lei federal 
a extensão e o conteúdo do mandato 
popular, nada impede - pelo con­
trário, tudo indica, que se lhe re­
conheça o direito e o dever de con­
tinuar exercendo suas funções até 
que outros mandatários do povo ve­
nham assumi-la, juntamente com a 
função constituinte. 

O ponto sem dúvida mais delicado 
é o que se refere à função executi­
va. A Constituição Federal prevê 
que, nos Estados, o poder executivo 
seja exercido por um governador e 
no Distrito Federal por um prefeito. 
nomeado pelo Presidente da Repú­
blica. O caso eem que o chefe do 
Executivo estadual é nomeado pelo 
Presidente é o de intervenção fe­
deral, como prevê o art. 12. 

O instituto da intervenção fedenl 
não se ajusta, de forma perfeita \010 
caso da criação de nova unid't(v. te­
derativa, enquanto não é escolhIlb ;:eJo 
povo o governador. Só se admIte in­
tervenção ncs casoo do art. 79, '10." 
quais apenas em tôrno de um - o 
n.9 IV - é admisisivel alguma es­
peculação interpretativa. De fato, 
os ns. I. Il e III pressupõem um 
estado de guerra, comoção intestina, 
ou ameaça à integridade nacional; 
o n. 9 V, a recusa de execução de or­
dem judiciária; o n. 9 VI, a desor­
ganiza.ção financeira; o n .9 VII a 
prévia decretação judicial de uma 
inconstitucicl!lalidade.. Somente o 

IV, ao falar em 
garantir o livre exercicio de qual­
quer dos poderes estaduais 

deixa entrever uma relação com a 
hipótese, mas esta impressão se dissi­
pa quando observarmos que na cria­
ção de novo Estado não há ameaça 
ao exercício de um dos poderes, 'e sim 
inexistência temporária do órgão de 
um dêles, pelo decurso do tempo ine­
vitável à sua escolha. 

Falar-se em intervenção seria, pois, 
forçar a letra da Constituição e in-

• 
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troduzir uma interpretação amplia­
tiva em matéria que a repele pelos 
próprios têrmos em que está vasado 
o art . 7. Q. <caput). 

se é, porém, certo que a interven­
ção seria forçada do ponto de vista 
jurídico, mais chocante seria sob o 
aspecto palítica, A comunidade ca­
rioca, no momentO' em que se vê pri­
vada da condicãa de centrO' decisó­
ria da país, seria de certa moda opri­
mida e aprimida gratuitamente, se 
a Govêrna Federal lhe viesse impor 
uma intervençãO' com a sentida in­
separável dêsse procedilnenta cons­
titucianal. 

Par autra lado, não é lícita supar 
que existam situações insalúveis em 
face do direita canstitucianal. A 
única resposta inadmissível para a 
dificuldade que vimas analisando se­
ria a de que a Estada da Guanabara 
devesse ficar sem g'ovêrna até que 
se realizasse a eleiçãO' da seu go­
vernadar . Tamb~m não é li.::ito su­
por que a saluçãa esteja numa Emen­
da Canstitucianal. Tal Emenda pode 
vir facilitar, melharar. modificar a 
soluçãO' presente, mas dentrO' da di­
reita positiva, da lex lata, é sempre 
possível salucianar dificuldades coma 
a que, neste casa, se nas depara. 

Para encantrarmos essa solução 
Ji)ositiva, temos de retamar uma vez 
mais a idéia de que a Poder Federal, 
em relação a uma parte da territóriO' 
nacional onde não há na momento 

. candições de autanomia, retama a 
exercíciO' plena da soberania, dentro 
dos limites e praibições traçadas na 
própria Constituicão . Se há uma 
Justiça e uma câmara, esta última 
eleita pela pava, seul,l paderes, criadas 
para a DistritO' Federal, devem pro­
trair-se aO' navo Estada. Se não 
há um Governador, que possa sub­
sistir, a lei deve criar um Gaverna­
dor Pravisório. 

O nobre Deputada Nelsan Carnei­
ro, que versou a assunto cam maes­
tria, e a quem agradeça preciosa 
cantribuiçãa para a Substitutiva, en­
tende preferível a entrega da go­
vêrno provisória aO' Presidente do 
Tribunal de Justiça . A idéia tem 
a mérito de servir de escudo à amea­
ça. de inteirvençãa, mas não se vê 
por que ir buscar para investidura 
executiva a chefe da judiciária lacal. 
TãO' baa é a lei que atribui aO' Pre­
sidente da Tribullal função adminis­
trativa temporária, até aqui nãO' com-

preendida em suas atribuições, quan­
to a que autoriza a Presidente da 
República a nomear um Governador 
Provisório, com as condições de in­
vestidura mais semelhantes possiveis 
às da Prefeita do DistritO' FederaL 

O Substitutiva fai por isso buscar 
subsídiO' na art. 6. Q do Projeta Caia­
do, redigindo-se dêste moda os ar­
tigos 8.9 e 9.9; 

Art. 8. Q Até a instalaçãO' da 
Assembléia Legislativa, a poder 
legislativo na Estada da Guana­
bara cantinuará a ser exercido 
pela Câmara de Vereadares, elei­
ta pelo povo em 2 de autubro de 
19&8, à qual competirá, além dos 
poderes reconhecidas na Lei 217 
de 15 de janeiro de 1948, a de 
aprovar au rejeitar os vetas iln­
postos pelo' Gavêma Pravisório 
às sua decisões. 

Art. 9. ~ Até a posse da gover­
nador eleito em 3 de outubro de 
1950, a poder executiva será exer­
cido par um Governadar Pravi­
sória, nomeado pela Presidente 
da República, com a prévia apra­
vaçãa da escalha pelo Senado 
Federal. 

19. Os arts. 10 e 11 provêem, res­
pectivamente, da art. 8. Q da Projeto 
Eloy Dutra e de uma sugestãO' da 
Deputado Nelson Carneira. Rezam 
assin1: 

Art. :.0. ContinuarãO' vigentes 
no Estada da Guanabara, até que 
os pOderes competentes os revo­
guem ou madlfiquem, as leis, re­
gulamentos, decretas, partalias e 
quaisquer normas ,:;ue se ,o!,cha­
rem em vigar no atual Distrito 
Federal no momento em que êste 
passar a constituir aquela unida­
de federativa. 

Art. 11. Os senadores tederais 
e os deputados que ' representam, 
nas duas Casas do c.mgressa Na­
cional, a Distrito Federal e a SeU 
pava, nelas representarãO', até a 
fim dos respectivos mandatos, a 
Estada e o povO' da Guanabara. 

20. Com êsse Substitutiva, entende-
mos que o congressO' estabelece 

as melhore.s condições de transiçãO' 
para a Estado da Guanabara, aten­
dendO' aos aspectos jurídicos e pollti­
cos da caso, sem ferir os preceitos da 
Cansti tuição . 

A obra é imjJerfeita, mas tem a 
méritO' de haver procurado fundar-se 
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nas sugestões de parlamentares ca­
pazes, que trouxeram ao assunto o 
sub.5klio de sua cultura e também de 
su sensibilidade. 

Outras soluções. ainda que superio­
res du pou to de vista lógico e siste­
má tico, não parecem capazes ,1e se 
avantajar a esta na prudência. no 
realismo e na simplicidade. 

Sala Afrânio de Mello Franco, 22 
de fevereiro de 1960. - San l'lago 
Dantas, Relator. 

SUBSTITUTIVO 

Apresentado pelo dep. San Tia­
go Dantas aos Projetos 1.S28-56, 
3,273-57 e 622-59. 

Art. l° Na data em que se efetivar 
a mudança da Capital Federal, pre­
vista no art. 4° do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitónas, o 
atual Distrito Federal passará. em 
cumprimento do que du.põe o § 4" do 
mesmo artigo, a constituir o Estado 
da Guanabara com 00 mesmos limi­
tes geográficoS, tendo por capital e 
sooe do govêrno a cida<le do Rio de 
Janeiro. 

Art. 2° São atribuídos ao Estado da 
Guanabara, a partir da data de sua 
constituição, 00 bens móveis e imóveis, 
direitos, encargos e obrigações do 
atual Distrito Federal, e os serviços 
pÚblicos por êste prestadoo ou manti­
dos. 

Art, 3° Serão transferidos ao Esta­
do da Guanabara, na data de sua 
constituição. mediante têrmo de trans­
ferência. no Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores. sem qualquer in­
denização, os serviços pÚblicos de na­
tureza local prestados ou mantidos 
pela União, e todos Os bens e direitos 
nêles aplicados e compreendi'dos. 

Incluem-se nesses serviços a Justiça. 
o Ministério Público, a Policia Mili­
tar, o Corpo de BornbeÍI'os e os servi· 
ços de âmbito local do Departamento 
Federal de Segurança Pública. 

§ 1° A União compete pagar: 

a) a remuneração do pessoal 
federal lotado nos serviços trans­
feri'dos, correspondente aos car­
gos atuais e àqueles a que os ser_ 
vidores venham a ser promovidos, 
com exclusão das majorações de­
cretadas pelo Estado da Guana­
bara; 

• 
b) os proventos da inatividade. 

que vier a conceder aos mesmos 
servidores. 

§ 2° E' assegurado aos servidores fe­
derais lotados nos serviços transferi­
dos o direito de contribuirem para o 
montepIO e para as instituições 1e­
derais de previdência. 

§ 3° Ao Estado da Guanabara com­
pete pagar: 

a) a remuneração correspon­
dente aos cargos isolados e ae 
carreira dos serviços transferidoo. 
cujo provimento seja posterior à 
transferência, com exceção oas 
promoções a que se refere o § 1°, 
alinea (a); 

b) os proventos da inatividade 
C; ue vier a conceder aos servido­
res por êle nomeados; 

c) as diferenças devidas ao pes­
soai remunerado pela União, Ül­
clusive o inativo. correspondentes 
ás majorações de vencimentos, 
proventos e vantagens decretados 
pelo Estado. 

Art, 4° No dia 3 de outubro de 1960 
serão eleitos o ' governador e vice-go­
vernador do Estado da Guanabara e 
os deputados à Assembléia Legislativa, 
a qual terá inicialmente função cons­
tituinte. 

§ 1° Os mandatos do governador, 
do vice-g'overnadol' e dos d€!P'Utados 
terão a duração de cinco anos. 

§ 2° Para as eleições a que se re­
fere êste artigo, prevalecerão as me­
legibilidades previstas nos artigos l:{S, 
139, n, Irl. IV e VI, e 14{) da Consti­
tuição e no art. 11. § 7°, I, UI e IV 
do Ato das Disposições Constitucio­
nais Trasitórias. 

§ 3° Caberá ao Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado da Guanabara, 
em que se terá transformado o Dis­
trito Federal. presidir e apurar as 
eleiçées referidas neste artigo e ex­
pedir diplomas aos eleitos. 

Art. 5° A Assembléia Legislativa, 
constituÍJda de cinqiilrnta deputados, 
terá o prazo de quatro meses. a con­
tar de sua instalação, para elaborar 
e promulgar a Constituição . 

Parágrafo único, Se, esgotado êsse 
prazo. não estiver promulgada a Cons­
tituição, o Estado da Guanabara pas­
sará a reger-se pela do Estado do Rio 
de Janeiro. a qual poderá ser refor­
mada pelos processos nela estabeleCi­
dos. 1:1 J ~ 

• 

• 
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• Art. 6" A Assembléia Legislativa se 

• instalará por convocação e sob a pre­
sidência do Presidente do Tribunal 
Regional EleItoral, em local previa­
mente design&do. nos dez dias que se 
seguirem à data da diplomação, e pro­
cederá à eleição da Mesa. 

Art. 7° O governador eleito assumi­
rá o cargo perante a Assembléia Le­
gis!ativa. 

.".,.rt. 8° Até a instalação da .Assem­
bléia Legislativa, o poder legislativo 
no Estado da Guanabara continuará 
a ser exercido pela Câmara de Ve­
readores, eleita pelo povo em 2 de ou­
tubro de 1958, à (,ual competirá. além 
da.s pojeres reconhecidos na Lei 2:·7 
de 15 de janeiro de 1948, o de .1p!'D­
var ou rejeitar os vetos impostos pelo 
Govêrno Provisório às suas decisões. 

Art. 9° Até a posse do governador 
eleito em 3 de outub:'o de 1960, o Po­
der Executivo será exercido por um 
Governador Provisóno, nomeado ')e10 
Presidente da República, com a pré­
via aprovação da escolha pelo Senado 
Federal. 

Art. 10. Continu~rão vigentes no 
Esta.do da Guanahara. até que os p0-
deres competentes os revoguem ou 
mooifiquem, as leis, regulamentos, 
decretos. portarias e quaisquer nor­
mas que se a,charem em vigor no 
atual Distrito Federal no momento 
em que êste passar a constituir aque­
la unidade federativa. 

Art. 11. Os senadores federais e os 
deputados, Ç.ue representam, nas duas 
Casas do Congresso .Nadonal, o Dis­
trito Federal e o seu povo, nelas :e­
presentarão, até o fim dos respectivos 

mandatos, o Estado e o povo da Gua­
nabara. - San Tiago Dantas. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "B", 
realizada em 22-2-60(), opinou, unâni- ' 
memente, pela aprovação do substi­
tutivo apresentado ao Projeto nQ 622 
de 1959, ao qual se acham anexados 
os de ns. 1.829-56 e 3.273-57, na for­
ma do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Srs. Depu­
tados Arruda Câmara - no exercício 
da Presidência, San Tiago Dantas -
Relator, Joaquim Duval, Carlos Go­
mes, Raimundo Brito, Nelson Carnei­
ro, Barbosa Lima, Artur Virgílio, Pe­
dro Aleixo, Silva Prado, Bias Fortes, 
Andrade Lima Filho e Bilac Pinto. 
Os Srs. Pedro Aleixo e Bilac Pinto 
apresentaram declaração de voto. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 23 de 
fevereiro de 1960. - Arruda Câmara, 
no exercício da Presidência. - San 
Tiago Dantas, Relator. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇA 
E JUSTJiÇA 

Dando nosso voto. pela aprovação do 
substitutivo que o Sr. Deputado San­
Tiago Dantas ofereceu, ressalvamos 
que o fizemos com restrição e espe­
cialmente quanto ao seu aspecto cons­
titucional, que será melhor apreciado 
por ocasião da votação de emendas 
que serão apresentadas em Plenário. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 22 de 
fevereiro de 1960. - Pedro Aleixo 
e Bilac Pinto. 

Departamento de Imprensa Nacional- Rio de Janeiro - Brasil- 1060 



, 
DE SUPLENTES INTERPARTIDARIA 

A 

CAMARA 
DO DISTRITO FEDERAL 

MANIFESTO AO POVO 
A Câmara de Suplentes Interpartidária (CASUPIN) 

do D. F., interpretando a opinião das Câmaras de Suplen­
tes (CASUPS) dos diversos Partidos Políticos nesta capital, 
perfeitamente identificados em seus propósitos, e repre­
sentando cêrca de 70% do eleitorado carioca, ou seja 
cêrca de 60'0.000 votos de confiança dos eleitores, dentro 
dos mais elevados princípios c ... vicos, ergue-se ao encontro 
do povo, para a defesa do DIStrito lreaeral e dos seus 
lídimos anselOs, ante a tentativa de esbulhar a autonomia 
e a neg'açao de todos os direItos dela decorrentes e já 
conquistados. 

l"ôoas as Constituições republicanas e democráticas 

4iBlasíl, desde 1891, asseguram a ,transformação do 
. Ito !<'ederal em .E.staoo aa União, logo que, se mUOe 

~ pItal para o interiol'. Está de pé a Constitwção de 
1946 e, por ela, pela Lei C'onstitucional n.o 2, de Julho 
ce 1956. essa garantia é flrme e indiscutivel, clara e 
llteral. 

Não resultou isso de mera liberalidade. Resultou. sim, 
de um..,longo, brilhante e combativo passado historico do 
DistrIto !<eaeral e do seu povo. 

- Desde 1834, o MUnicípio Neutro, criado à base auto­
n{imlca, foi o expresso reconhecimento da maturidade 
política do povo carioca. 

StJ.mpte que o fêz. jamais deixou o povo do Distrito 
l"eÍieral de exercer, de forma admirável, sua prerrogativa 
eleitoral. 

Se em 1573 foi a capital do Brasil-Sul e em 1763 a 
sede do Vice-Reinado; se em 1808 sediou a Côrte por tu­
guêsa e em 1815 a capital do Brasil-Reino; se, depois da 
Independência, em 1822. a capital do Império e, após, em 
1889 a da República até hoje, não seria agora razoável 
increpar o Distrito Federal da incapacidade de autonomia 
e de assim gerir seus próprios destinos. 

Somos 3 milhões de habitantes, 1 milhão de eleitores 
;eg'UIlldo potencial orçamentário da República. 

cultural. político e financeiro da nação, cujo 
povo é altamente politizado, o Distrito Federal não pre­
cisa da tutela de ninguém. 

Agora, alguns parlamentares, inclusive eleitos pelo 
Distrito Federal embora nascidos em outros Estados, 
arrogaram-se o direito de decidir do nosso futuro, deci­
dindo contra o expressamente postulado na Constituição 
e buscando fórmula de destruir nOSsa autonomia. Criaram 
comissão parlamentar, convocaram juristas não parla­
mentares. mas não incluiram nenhum carioca na co­
ffilssao. 

Não , temos sido ouvidos, nem podemos fazer-lhes 
ouvir nossa voz de protesto: o caminho é o da.s ruas. 

Faça o povo sentir sua vontade soberana. A Lei nos 
faculta o direito de protestar, dentro da ordem. 

Façamos sentir, inclusive aos que elegemos, que não 
toleramos qualquer atentado, claro ou insidioso, à 
autonomia. 

QUEREMOS QUE SE CUMPRA A CONSTlTUIÇAO. 

QUEREMOS que o Distrito Federal seja o Estado da 
Guanabara. autônomo, ~m paridade com os mais da 
!<'eaeraçao, assegurada a representação do povo. 

QUEREMOS CO!NSTITUINTE ELEITA. 

Ou a Constituição se cumpre, textualmente, ou o 
atentado não é apenas contra ela, mas contra a própria 
democracia no Brasil. derrotada pelos que têm o dever 
de defendê-la. , 

, 'I , 

Esta não é apenas a voz das CASUPS. É também 
decidida manifestação de Senadores, Deputados, dirigentes 
de partidos políticos, de entidades e or,gani,zações de maioI' 
expressão em nossa coletividade. 

Deve ser esta, e é, a voz uníssona do povo. de quantos 
aqui vivem para a grandeza do Distrito Federal e do 
futuro Estado da Guanabara. 

Conclamamos o povo a comparecer ao soberano par­
lamento das praças públicas. 

Compareçamos em massa aos comicios que serão 
realizados. 

De pé todo o povo carioca, pela sobrevivência autó­
noma da terra e pela defesa do seu direito. 

Antonio Jaber, Presidente da Câmara de Suplentes Interpartidária, do Distrito Federal. 

P . R. - Manoel Rodrigues Alves Filho 
Cipriano Lima 
Sidônio Muniz Machado 
Manoel Orange Viana 
Alvaro de Mello Alves Filho 

P.S.D . - Carlos da Silva Rocha 
Flávio José Pareto Júnior 
Osvaldo Soares Monteiro 
Severino Alves Moreira. 
Alha Assiere . 

P.T.B. - João Luiz de Ca·rvalho 
Orlando Machado Sobrinho 
Adamastor Magalhães 

U. D. N. - Georvan Farah 

P.B.T. - Many Chrookatt de Sa 
Alziro Angioni 
Jayme Vieira Mattos 

P . R. T. - Marino Passos 
Getulio da Fonseca Fllho 
Antonio Cassus 
Paulo Bastos 

P.S.P. - Cláudio Ramos 

P . R. P. - Marina Ribeil"o 
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, Sitbado 9 D!i,f:ilf) DO CONGRESSO NACIOI\ .~ L (Seção I) 
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gr. nou p0~sivl'l vai pela alma do carioca. de"de o ma 1s 
chega nesta altura, a um texto: humilde opc'r.írio até o tn'lis graduado 

T 

mente i bem pois mor'1.ndo no Ri 
de Janeiro há 13 anos, con, lde 
rO-l11e t~mbém cidadão c2rioca .q le pa 'cc representar efetivamente a milit<1r, Em (onvcr,,,s com grupJs. com 

Jll diu d opinião pública desta COtllll- <lm;gos c o,Jliticos \ crifiC;ll:i que nin-
~ Sr , Presidente, não quero m~i niQadc e Pais. Estou certo de qur I gllém se conformil com t;·1 fillo. E d~-

nuar que o di::;til1l.0 Rel8tor, ]Je:' ° p~lo de V, E~a, encontr<Jrá na Câ pois do dia 21, sem lei e como terra leito cavalheiro, como todos n' 

., 

ma a il r(>Pf -uss:lo que merece e qll~ de l1ingulm. não S<lbereDlOs o que ;hon- 1 e _ . . 
- . J . -, ' ,COll 1 Ce11l0~, nuo qmse'. e Ler o c -t se-,silO 15 atl\.! não termlJldf<!. , ,. . . - t b Ih d l' . t 

d d d' . t('cr"a ao propno r~gllllC. pOl.~ IhlQ se I ra ? O e ana 1. ar o prOl") I 
cn ro ~S pou~ iaS, s~:" que enVie, " ('s.'\1e<;:1I11 os Srs Oepllt<ldús. que o Es- que aludo, Houve, por"m um cf 

m,o, ao 'Icnal:o 
l 111 o ""mpo necc~- t.ldo da Guan;:lbara. pela SU;l impor- I sintel'êl'se, por parte ela Me. 

san ;1, UI o que \', os \'ot.lr no' pro· . I f' . tI' . . b d- tá1lUd po ItlLóI. ClonOIl'll.l e 111.10«'lr.1 a vez, Ja que ellvlOu, m or'l eu 
xiI!' 5 ;as, ~ lIlild das melhores \'xpres>õ(>s doi co- tenha solicitado em requcrlnwn' 

O SR. ELOY OUT A - ~!uito mnllld"de brasileira. há mais de 15 dia. o prODO")(' 
obl (J.;do' ao l10bre D '.Il"oo pelo t SI'. P r'e,o;- 1.099-59 ao eminellte Relator, Deixo esta ribuna, ., ap~ ·te. Pra:a aos Léu>; sua i.dé1\ rd se-
. ., J S O . dlnte, renovando n1l'1I IIp''lo p~:ra I S, Exa. não tomou conhe 
la lI\'!l,il" .';S- ~~. .'pu.L< os, 1Il,1lS que a Câmara vote o Substitulto men10 dsse projelO , Nessas ~o l_ 

u \'CZ, ~'atl Icanvo ~oace,tos -lllt,'no ,San Tiago Dantas, p3.ra que o fu- diçiJes, Sr. Per, tdellle "ultim~ ]' _ 

- ~~--~-----"IIIW 

AbrilcJe19':0 2~.j1 

ra Assembléia Le:;islativ:l. será dt 
qua .ro anos, 

I Sala das Seo:;sões, de março de 
1960 . - Sem Tiago Dantas, 

Jll,~UtiC(/çãC 

Tra ta-se de emenda para corri­
:?-ir engano manifestado dJ 't',( to 
do Substitutivo, e coloca-lo du 

I acôrrlo ('o mo art. . 7°, VII, c da 
COJ1>itiluiçüo Federal. 

Sala das Ses~ões, de abril 
960. - Sem Tiago Dantas 

Abel(U'do JII1'el/la, 

N.o 2 

a) Ao art. 8.0, acrescen le-"e: cu. ~(' iria a . '~:1l. dqUC p stas- turo Estado ela Guana bara tenhe{ tio" encaminhei à Mesa al.gum S 
se atençao, iI ,'stedesta o e I exDPe t;111 uma lei a fim de que possamos emendas, que devem eotar imh. _ ' "P:ll'á~4ralo único ~ Enquan'.c 

"!lC c_'ta VI\'l'n ° o atU·l ISt·O . . C t· t . -
'I I A' d t dell"on,;tr~r ao povo braSIleIro das neste momento no proce: c a ons I mçao do E Lado da Gua-
ral · In a OJ1 em. num prud()r<lm que somos uma C~mara atu~n' c em marcha, nauara não fór promulgada, :\ 

t(> 1.'\ iSrlO em ~lllC .,c tratulI o as- não uma Càmara inerte, indi- sua organizacão administrativa e 
ininterruptos loram os t,'lrJone' l' rente à sorte da cidadp que J. Quero d ixar reg-i!>trada 11inl i udieiá ria regular-se-á por lei re. 

mas de pcs,:oas dilS mais di\,'rs"s ,1,'5- acalpe, indiferente à sort-e daque- desagradável surprêsa ao 'er Q c deral", 
ses, inteir;lmente desol'ÍNltaools, numa O proj eto qUe me dera la)ll.O ir -

t t· t' t d . la qu~ é a Capibl da República pal'a OI' anl'z"r l1a-o tl'nh~ .oi e1,o t exp('c;] I\'a <l1l\JUS lan ~ o que sera deérle 763. Renovo ê3te apel0 " ... , 
estd terr'a depois do dia 2 I (k .Ibril. se com todQ~ o fervor, com tóda a mado na devida conslderaçf.. 
não tiwrmos lima ki qu(' r~Olll(' a slIa (Mui-W bem; muito bem). 

veemência, a fim de QUe o Rio , o jUl'ldiLa e política. Nós, que no; 
. atual Distrito Federal, po~sa so-

amos, sempre n~ls le iS norte-amc- breviver ao c:->oo:; quI' ,e ujJl'O-
nas; nos, que v<lmos bnstar nos I' ° p' 't 6??' n :- O fôr Sr. R? nieri 11azzili - A questão 

I· d .. t t . xlmn. '" e o I le o ~~- ~l U d ' 1 t I pelo O"t ' COnlI' 'lJ( lOS os ]UrlS as nor ('-amenca- d t ha' bl'l e orúem evan ae a 11 v 
I d O· 't C . apr0va o em e lpO. D t I C VI' 1 ]lOS .15 )il~eS e I1(};;SO Irei o onsh I CpU ac O ampos erga e rea-

tlldoll:ll, não d '\'l'mos e:quel cr ~UC Era o que tinha lt rli7.('t'. (illuilo mer te uma reclamação por n1 ' 
Est.,clos incorporados - eis que a Cil· bi'1n. IIH!itn )'em. p , lmos. O ora- estar anexado à propo!liçiio, entl' 
minh) dis~o <,st;to a!guns. ,omo Pôrto aOr é cumprimentado. outros projeto::; relativos à mesn 
Rico. 01' exemnlo - o snjo. repito. O SR . PRF.SIUENTE: ' matéria, o de sua ?utoria, de ml-
atr;;\"lS de lei ordin:\ri<l. apl.'s;n de ter I I mero 1. 099, de. 1959 , 

, , Tem a palavra o Sr . 'Iellcz 
aq"rlc, lllturo Est.ldo UHl Go\'ernador C ' t A Presidência não tem dúvid. 

1.'1' es. 
deito e lima ass~mbléia eleIta. I de qu:-! estaria à dbpo:üção do Ól 

O SR. DEPUTADO M"'~ E- Igão téCI.iCO mais um valioso sub ~o r~lnto. a distusséio sôbre o aSSUll' ZFS CôR'l'FS, PROJi'fi'Pr.-
t~.l edito esteja sup~r;loa, porquc é I DH:: CURSO QUE ENTREGUE sídio p a ra solução dêss(' relevant 
prt'fctl\'el ainda que haja imperlciçõ,s A RF.VJElAO D'O OR.A DOR: : problema, se puc:es'e ser incorpo~ 
na 1(' o,din;lria. se ja csta terra I't'gu- SF:RA PUBLICADO OPORTU- rado ao conjunto d~tquelas propo-
I d • içõcs a do nc.bre Deputado Cam· a a o.,r esse regimento. a ticar como NAMENTE. 

pos Verg~. l, Entretanto, são a uma (erra de nin\]ucm, humilh;lelil. eles 

O SR. PRESIDENTE: 

b) Ao :t rt . 

"~ 4.° Ao.~ lllaghrXl'do~ da ,1 \l~ 
,tiça elu Distrito Federal, que não 
:::.ceibrel11 a tral1ilfert'l1clil j::,lr.l a 

1 ~11stiça do Estado da Guanabarn , 
e a,qseo,urado o direito a disponi. 
biliçlade com vencimentos in'e­
:rrai ~. nos t;"; rmos do art. 124, VII. 
da Constit.uirão Federal" . . 

c) Ao :nt 9.° acre3c2nte-se a 
seguin te expressão: 

"e demi.~sívd nd l11utum", 

d· SUb::.titua-"e o art. 4.° "'tlt • 
,oeguinte: 

"Art. 4.° No dia 3 de outubro 
de 1960 serão cleitos o Governa­
dor do EsLr: do ela Gnanabara r I1S 
d-"putado . ., à Asrembléia Le~H:1.t1 -
va, a qual terá inicialmcnte [un­
ção cOl1l'tituinte, pre:;l a. U'JlIO se aqui lõsS('mo, a ",ila O SR. PRESIDENTE: comis"ões QUe solicitam ~s anexa-

,.j C F o ' 'r.ões e, com muitas VêZRS nào es- ~ 1 .0 A elurar.ãn dos num<ln j os '1~ , pim ino.· de qualqucr d dde::i· Tem a palavra o Sr. Iano M'lr- t;;o e' las realnlente l'nfoI'm"(l.as d d G d 
nha do interior. tins, .... ... O overn'1. OI' C c10~ dcputndos , 

I tôdas a, proposi('ões gfins ou se - sera C'stn bderida pela Constitui-
A atu;JI Clpi!al da República nJo O SR , PRESIDENTE: melhante., ou vi~anelo:lo mesnl'1 'çij o f':l'tnd ual, 

puder' expor-se él tal hllmiln.l~~lo. N . .io Sr. Pl'csl'delltp , -'In 1'<tO d ..... pala- matéria, n-o foi aproveitgdo o es- §? o 
• -, f b d d - "'" ~ . .,. P:' rn ~ ~ I' 1 c]('õ~~ n cn; C' ;'e ;JXIC os ;car de raços (l'U::..1 o~, J;l11-,' vra, fo' rco ' construtivo de S Exa . 

I· ' , " ;-erer {<"tC' artilrO, l)rrvnlecer;;o ~,~ 

.. 

c o c;úos que se apr,,::ima: nJo pode- ' I _ "- "-,, 
O SR PRESIDENTE A "-lesa, porém, não noc1erá to- ine'!ihilidadc~ previ ~t". ,. no." 0rl. mo [il'ar sem rendas. sem Justiça" : ,-",. .,., , " , 

pois s prú?ri05 !l1il\]istr:tdos já S~ ma-I Tem a palavra o Sr. Jo"é Tala- mar qualquer providência, aten- 138, 13!), n, ' ITI. TV e VI. e 140 d~ 
nif/'st 1'.1111 , at-av~s dr 't' nt '·cvi.~tilS. que rico. I dendo a Que se ('ncontra na. 01'- Con.oti tuicroo e TIO l1rt. 11 ~ 7.0 T, 

dem elo Dia o proieto. (lU" foi rles· In e IV do ALo das Disp (Jsicõcs :cssa"::o suas ati'{id.ldes, um..1 VI': q\l(, O SR, JOst TAL,'RICO', I t d' . t d 1 ':[' '1 " , "- -.' C!!, _ _ o CiO conJ un O aque as pl'O- . 1'1 1181 ,ol'las, ie • hJ\ll esquemati=ados deutro de 
nenhuPl preceito Jt'gaJ, por'llt,' n;IO h:1 Desisto da palavra, , poslçoes , ? 3.° Caberá no Tril)t1nal RC'!':io, 

nl~~b' ra l)I,llanoo o h,lturo Estado dll G ad' I O SR, CAMPOS VEl1GA Lo I O SR. ))"'PUTADO AFRÃ- ~3~ Eleitorr> 1 do E 'belo da Glla-
· I NtO OLIVEIRA, PRO!n';RE . a !Ira, em Cllll' se tl'rá tl'an '-for. 
O 'ro Gurpcl do Amorill - V, E:-'<1, pe~;·OI~ll~~;i~ent.e, peço a palavra , DIf:CURSO QUF.. ENTR ~QUJi' ~1f'(10 o do Di.~trj f o Fpneral 1)\'''' 

~este momento. ('.~t;'1 lalando cm n01l1t' 1 A REVJSAO DO ORADOR "10ir e apurar aI> el ei('i)e~ rp-rl'T'i. 
:10 ovo do atual D:slrito Fedt'I'al, lu- O SR, PRESIDENTE: ttiERA PTTBIJCADO OPOR'! U das nste art.iro e expedir diplo--
~lrro Esta,lo da Guanabara. T('lIho a Tem a palavra o nobre Drpu- NAMENTE, 1 mll ,~ 11 o .~ I'lpHo," . 
.,lP ::são de que ll't'smo nesta Casa, tado. 1 Sala da~ SI'SSÕf's. P, (le nh-lJ dp. 
dentro da b.lII,.;)d.1 carioc::t- n:\o holvt'- I 960, - Afrânio de OZivf';rà . 

V E O SR. CJ.MPOS VERGAL: 
rã ma voz discrepante de . .xa, Não h.wendo mai~ ornc1ores ino.· I Acre~centc .se onde convier: 
Pr.l a aos Cpus que as palavras de , (Par(/. uma questão ele ordem. itos, decl;1ro encer]'~rl~. a dl ~ -
V, E"" " pr,lferidus <:010 tanto vi\!or,Sellt revisão do oradOr), - Sr, ,, - l' d • - ! '·!,rt. Fica a;;.~{''!,urado ao R~-

lus~ao e aCla a a VOA't:UO, I t d d . 
e c 10 tant,) ,.Ioqiifm·ia. sejam om ida' I Prf~:;idente, tenho em mãos o 'Diá.- I ;1 o _ o RIO de ,Jnneiro uma 111111'-
p~ 1 L lesa dd C[:1fl,1ril C por t,ldn~ '" rio do Congre,~so" que publicou o O SR. PRESIDENTE: nlzaca0 por I)arte da União ft'e-
c!cma1

, Sr~. Deputados, porque n,)';. flS brilhante parecer do emlnent:e 1 Tendo sido ofer('l'lrlas pnlpndas : flcr9l 1)plo c:e.'ml'mbr'> nll'nto Olle o 
'G'" (:.15, no Di,·trilo Ff>(Jt'ral Tt;tlJ 170- Deput::l.do San Tiago Dantas a ao Proieto n,o 622-A, de 1959 . em Il'e!erldo Estado sofreu por 0":1.­
d~ o~ subu,"trr·nos il est;-t hl\milha 10 I re.'lpdto elo proiet'l em tela. qu ... cJj ocuss- o lmic:l, volb o .me" mo l ~lao da crire30 do [ltu:1.l Di.~trito 
" f ar st'm lei que rej.l nm<.o~ d~~'i 0"1 mor'lifiCll. arti~os da Lei Orgin:('!t às Comi,sõps (1" ('on Utn!" 'to p ,F'prl"'rllJ, clrlac!e do Rto dI' Ja.-

SR. ELOY nUTRA _ ~llIito elo Dllitrlto Fe(leral S, F:<;>., I"Jm Jmtiça; e de Mudança da Capl. I neiru". 
ob gatlo. nobre Oeput.ldo (Jur\lel do O brilho QUe Ih? é l)eculll'.:, "on La!. Sala das F!eSS(le,~, 11 C" abril t:'e 
l' araI /jub~l,anc!ou, num sub,tlIuLIVO, 'JS N0 1 ' 1960. - Bf)~(/1f'!1'a Cll1tha. 
• , orojc10'l 1. 828-38 e :-1 273-57, tor- ' 

r. Prl'siclente, C<1S0 /'st! I~i. repito. m:> ndo, a ~sim, (j 622-;;!l. Ocorre, 
n: sej;l \ ot:'na em tempo hábil. o fa ag'ora, a minha sur~rê. a. flue lIe 
to ~e r~l!clir;1 em to ,) o Pais em to- b?~r<I" no ~~'7,I'!nte: taMhPIn ap!'e 
d . o mundo p0litiLo ~o B"~ISiI. (' d~ !'entei um n~oieto (lI! 11'1 ,.úbre 
111 neira neg.ltiviI, I~·o ,.g!lifkará um !I.~sunto. O (le n.o 1. 0'l9-!)!}. ~,~t· 
el me .. tC'l a )1' Ô!S 'nra ~ i'lsegu";n:<I do nrOnf)°W21) nií.'l foi tem::- (''', 
regIme, por'llc é g~'lfll!e a revolta que, . 'de.raçii.o. C:'do que a !unda-

Apoiamento de: Abela.rdo JII­
Substitua-se . o § 1.0 do Ilrt. 4.0 í'ema, 

pM: I 
N. -i 

Os mandatos do Gov"l'nador e I 
do Viee-Governador, e~c!to!l na }\o <:iuh,st'tuti\'o clil C,tni~~r:o (le 

forma cte~ta lei. reri\o de cinco <,?onstitulçJo e ]ustiÇ,1 ao P:ojetv G~1_ 
anOl!. O dw deputado:! à prlmei- 1.>9. 
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Abril de 1 ~bU 

--
AcrC~lClltC'SE' o 

ilniro ao Art. I': 
seguinte P,lr,igr.ifo f N. 10 S,II" d,Is Sc":,oe5, 7 de abril d~ 1%0. f E~t.Jdo do C',1I1 _. ( l~t. ci' 2 1 

PmáÇJl'ilfo iUlko - Ao Est .. do d,1 
CU;lT1'·hotra ,-.dh,,·rfto os nh. :,1110$ impos .. 
to~ ;ttrihll;d~ p'Ll Constituição <105 

F.,( ,~()< C' ;h" Tuniclpios. ~e n50 fo­
TrPl llhllti ,In" J1ll1'licínin~ ("111 sua or­
(l, ,li- ,~-o t'rnl0ri'll C C'Oqll,lIltO IÜO O 
for /l', 

~.,I, d, S,·" Õ'S, 7-1 tI\.) 

71' " ('<irlc" 

N.5 

J\o SlIbsti!lItl\'O <lO projd<l 

,\1~. 

62' 59: 

SlIhtitua se o § '1' do Art. 4' por 
2. Para as eleições estaduais refe­

rid:1S 1'0 § 5Q anterior prcvalcceráo as 
inelrgiCilidad~s prcvistds na Constitui­
ção Federal. inclusÍ\'e pilra 15 pessoas 
co1l1pre~ndiJas no Artigo 139. ns. lI, 
IlI. IV e V, c no pázágrafo 7', 11 I, 
H! e IV do Arligo I I uo Ato dos Dls­
po~tos CUllstilllCIOI1<1 I> Tr,lIlsitórios. 

- A.\Ip1!.! 

1_ .... , C"rte,. 

N' I I 

- Campos Vcrgal. d~ junho de 191i - art. 27. 1 ... Ci, 

I Estado do Espírito Sadto - Co)Il't. d-
26 de Julho de 1917 - a" 2) " 1" 1\ hl.-., d.1 it:tcn en, ",o no Di:,t i:o' ". ". , 

f~d~r~1 r,·pU\J.la a todos dS (onêimeias Estado de Goias - Con,· de 20 
dcn:oU'';ti,as, c espcClalmc~t:, ao povo I de julho de 1917, art. 31, § 2.'. 
CdnOla. ,\ emenda "Isa c\'lta·la, mcsmo E.,toldo do Ill"ranh.;;o _ C.m ,t. de 
sob dlsfdrLc. ,<I~roximando o mais P?S- 28 de julho de 1917, art. i7, § l.0; 
SI\'cl, o cnteno da escolha do Go-I 
\ ,rn, dor pro\'isóno do Estado da Gua- Fstado do lI1ato·Gro>so - Const. de 
nab,lr;l, cid colaborilçJo, rmbora por 1 I de julho d~ 19-17, art. 27, § 2."; 
proc('sso~ indiretos, do \'oto popullr, E5/ .. do do Pará - Con.;t. d.:: S de 
!la escolha do GO\'cmador pro"isorio, julho de 1917 ilrt. 39, § 1.", 
Atcooendo,e além disso. aos grans, E,/.ldo do P,'r,"l/l •• _ C"llot d~ 12 

Ao Substitutivo ilOS Projelos 622-59; d I' d I bl ". v, ~-
S I A c lCa os e comp exos pro emas que a J'ulllo d .. 19~7 _ al·t, '12, ! 1.", 
~ ulstitua se' o rt, 3' pOI". C ccl p'·'r"gr'll"o U'111"CO do ~r ~ ., , ,111 e-se ou" , ,,- p.lssagc m do Distrilo Federal a Estado 
"t" S - t f 'd r t,o. o 5", porque seria uma penalidade d,'1 Gl'an,~b,oll" "0',' ~lcal'retar, e' prudente l\r., ,,'rao ra11S ('fi os ao 's- " u 'u _ 

à Constituinte do no\'o Estado, a qual 
{,1do d;l GII1I1i'Oara, se111 qualqu:r in- .' de justi.,,,, que a 1'8colha do primeiro 
.J. - d bl não nos parece (Orrc't,l c'm lei ordinári .. , (:C',oCI·ll.~dor d," 110\" unl'dade ~stadual wr, ll1=açao, to os os' serviços pú icos '... ,u , 

d,: nature=a local pr~tddos ou m",n- Em 7-1-60. . M"It'::C' Cortes. LUjO "dvento está fixado para o pró-- Estado do Piauí - CêI'lst. d~ 22 de 

E,,(a'/o de P,'rtlill1rb'll'O - C,'n~t. dt" 
25 de julilO clt J9'i7 - a-to 5), ~ 
Unil-o; 

tido" pel.! Uni.1o no atual Distrito Pt'- Nu 12 x:mo 21 de ahril, rCLdia em Cidadão agô~to de 1917 - drt. 50, § 1..; 
deral e por ela não aproveitado. ::tté f .. mil"trI~"d,) com o povo do atual Dis- E t / I D' G d d N 
t 't d' , d t d f Ao Substituttvo da ProJ'etu 622-59 t.I·'lt~ F"d"r.ll e COll1 os S'"U-, ,~r.'~e·IOS de C Sti/{ °d c °

2
,_\ 'Od ran e o l,rte -1'111 a las apo~ a a a a trans aên- ' o " < ~ ,,~ 

C Acrescer:le-se par;lgrafo ao art. 8'. I, d ' 'd d d I ons. e ) e ;lovcmDro de 1911 (ia cid ap;tal. e todos os bens e di- cem cst,lr, ~ tranqudl a e e de OI' em. __ ar!. 37, § 1. ••. 
lcitos neles aplicados e compreendidos. Parcígrafo UnilO. U quorum.. para , 

d rejeição dos vetos saá de dois térços Dê '~l' ;tu ~rt. 9' Jo projet,). a Si!- E, t Ido do Rio de '.I'feiro _ Const. 
da Câmara dos Vereadon:s. I gUlIltr 1'('(\,1\<10: _ de 20 de 'unho de I~H7, art. 35 _ 

Ar!, 9." E_nqu.1I1to_ nol,} se c;)IJlple- § 1.",' J 
Sala dds Sessõcs, I d~ .. bril de 1960, tar a illsl,llaçao do l:st.ld,} da Guana-

- i\.lcllc::c, Corle,. oara com a pOS6e do Governéldor e Estado dt.. S,m/a Cat.1ri/Ut - Consto 
dos Deputados iI .'\:'5e.nbléi::t Consti- de 23 de julho de 19-17, art. 11; N' 13 

Estado de Silo Pa'.llo - C nst. de 

InclllC'm °se nesses ser,'iços ri Tusti­
Cól. o Ministério Público, a Policia J\li­
litar, o Corpo de Bombeiros, e os 01'­
gãos C' Serviços do Departamento Pe­
d~raJ de SeÇjurança Pública encarre~ 
(jados dil"s ativinadcs policiais no atual 
Distrito Federal. 

Ao Substitutivo ,lO Projeto 622-59. 

Substitua-se o "rt. 9" por: 

tuinte, seu Poder r {L' :lIti\'o sprã C'xer­
cido pelo Presiden:,' do T r ibul1al de 

I JUStiÇd. Lom o t't~llo de GO\,~"üador 9 de julho de 1947 - art. 35, § ,I:; , 

: 
." 

S" lil dils Se,;; ões, 7--1·60. - lIT o!ne­
tt's Côrtes Art. 9'1 - Até .. posse do Governa· 

I Provi,ório. 

dor eleito cm J de uutubro de 1960, Parágrafo ÜllÍlO 1::n a~~,t lOd,;) o en-

E,tado de Sergipe - Consto de 16 
de julho de 19i7 - ;ut. 17. i 1:. 

N, 6 o poder l'l>.\:LUlÍ\ o será ex\:'rcido por 1 cargo, será o magistrado que assumir 
"o 5 UHl l>oV~[llaoor 1)ro\ Isorio eleito pelo o goú'rno ha\'ido como em li.:~nÇ1l es-

\ Ao § 3 .. , do art. 3:, 

Inclua·se~ j\ Suhstitut1\'o ao Projeto 622. 9; 
S b t't .:.enddo l'cderal. prcidl pard serviço rekv:l,nte à U.IÍ:lO 

u S I ua·se no § 2· do Art. 3' d t·,· I I 
• .. U d .. I . - ,no setl e\'er cons I.U_IOlld ('! gari.ln- d) as vantagens cOIlc.:didas aos fun:' 

cionários dai Secrctal'ilU da Camara 
dos DeputadOll e Smado Federal. de­
correntes do seu exercicio na A~- em~ 
bléia Constituinte do Estad:> da GU:l­
ll3bara. 

assegurado por ressalva o • § 1" A e C'<.<lO prOl~.s .. r·se-il me- t J' I '. d I 

S d 
• ~ JÍdnte voto s,Lr~lo em seSSilO d ela Ir o dlvre eodregu ar ex

d
crC1CIO e qua-

aI" as Ses:oes, 1-1-60. - Mt':lIr- j " d' d d quer os p cr~s esta ua ;. 
C' f c'Xcl\Jslvamenlc de ICoI.1 C LOllvoca d I 

~cs ar cs (Olll oito "1<lS de antclcoencia pelo Sólla dds Sessões, 7 de a"ril de 1960. 
N. 7 meuos, I - Campos V e: ga!. 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição C Justiça ao Projeto 622-
69; 

Acres.:ente·se ao Art. 3' o seguin­
te parágrdfo: 

§ 4' - Os serviços transferidos na 
forma do artigo continuarão regidos 
pela legislação vigente, enquanto não 
modificada pelos Poderes compete ,!te:; 
do nosso Estado, ao qual incumbe sô­
bre êIes legislar, inclusive sôbre o p~s­
soaI transferido, bem como admini tra­
los, prevendo·lht's e movimentando­
Ih C' s os quadros, 

Sala dds S~sõe~, 7-4-60. - 1\1ene-
%CS Córtrs 

N.8 

de 

§ 2' Nao wlUc~ará d cJciçdo sem a 
tlr~sença da IDiliona dos membros do 
;:,cnado, mas a sessão não deixará de 
,.cr "berta ucm será susprnsa pela 
f;:-Ha de ~ quorum~ kgal. \ erificado 

~ljl1"rum, proceder-se·à a votação 
.. em o~ sufrágios pdo menos da~ucb 
Jlhl<Or!a, terma:',llldo em seguida (J pro 
c;tssO eleitoral, 

§ 3" Se no pr;melro escrutínio ne­
nhum dos Ldndldutos obtiver maioria 
ólbsoluta, nem houver empate, rcali· 
zar-se-ão tantos escrut11lio~ quantos 
lorem neccs'ános par.l um ou outro 
nScdtado. 

S i" Finda d dei~ao a mesa upu-
I'ar~ os votos e prodamara imedia· 
ldmente o re,ultado, considerando-se 
deito o candidato que obtiver maio· 
riu de sufrágios dos presentes e em 

Sala das Sessões, em d,~ abrU d: 
Se a C:lInara do DIslrjt.} Federal, na lSt60. - Mário .\1,11"1111. 

cOlllcp<;ão do projet~ que nos p~rece, Jndua.se o seg!linte: 
no particular, constitnc:onalment! er-
rôn?a, não reconh:ce o direito de a Art, - O õnus prov~ni.,·nte de ien­
mencionada Câmara j>as:;ar, a 21 de tenças judiciais contra o antigct Dis­
abril próximo, a agir como Assembléia trito Federal, relacionada. com o lSeu 
Legislativa. com funções inicialmente funciODali~mo do Executivo, do Legill­
constituintes, então, lógic~m:,nt~, tm Jativo e JudiciáriO. s:rá transferido au­
conseqüência. o Pr~sidente da Câmara tomàtic<:mentc para rcspcnsabilidade da 
do Distrito Federal, • amüê.ll não pod,'rá _, Sala das Scssões p cl' b il d' 

I 'd d' ',. • m ",1 r l: ser recon leo o CODl Irello a assumir, I (J60 _ Már'o 1\1" t' 
, • , t h f' d ti ' I • uf tIS. provlsonamell e, a c e la o exccu vo 

do Estado da Guunabaw. Assim, trn- Inclua·se O seguinte: 
do de ser. não há lOl,ll?, fugir, p;Jra Art. Os funcionários da S~':rctaria 
e\lta~'-s(' o horrendo ~t;!:rlO da .lnt~r-! da Câmara dos Deputados c do Se­
vençao Pedern~, da tradlçao constituclo-! nado Feckral que por motivos rele­
nahsta ~ hrastlelra, . 00~' 'r .. cida 0c,de ~ vantes não' puderem ser transferidos Pol­
fundaçao da ~epubhca, para o" provl- ra Brasília, passarão a prestar seus 
mento dos I~xecutl\'OS }:5l ~duals. I'a serviços junto à Assembléia Constitto­
falta 011 Im~edlmento d03 Govcrnado- in te elo Estado da Guanabara. 
res e dos \ Icc·Gov~rnadore5 elos Es- Parágrafo único Os vencimentos c. Ao Substitutivo da 

ConstitUIção e Justiça 
622-59; 

Comissão 
ao projeto 

cas", ce empate o mais velho. 
n, !",a;a das Sessões, 7 de abril de 1960, tados. demais vantagens correspondentes ao~ 

No Brasil. só ('111 trê~ Lst"do;, em cargos atuaIs dos servidores dos quais 
Minas Gerais, n" Para,:Ja e no Rio trata éste artigo continuarão a ser pa-Substitla-se no Art, 4', a fixação I 

de data para as eleições: "No di.t 3 
de outubro de 1960 .•• " por: "No pri­
meiro domingo apôs decorrido 90 
dias a contar da publicação d.:sta 
!el .. , .. 

Sala das Sessões, 7-4·60, 
tt's Côrfes. 

N.9 

Mcne-

Ao Sub~titutivo ao Projeto 622-59; 

Corrija-se no § 2" do Art. 4' ::t re­
le rência a inciso VI do Art. t 39 da 
Constituiç:io porque deve referlr·se a 
n. V. 

Em 7-4-60. - I11cllcze .. CJrles. 

Ao SubstitutivQ (J Proleto n. 622-
LJ9.t/ , 

Lote: 38 

PL N° 622/1959 

148 

- j~olc/l(.:cs Cortes. 

Grande do Sul, as rcsp~ctiva:.; cOllsti- 90S pela União. com exclusão de ou-
Art. 9? Até a pC>i.)'C do Governador tuiçõe6 não estabelecem Que, elJ1 tal hi- tras vantagens decorrente da exer 

eleito em 3 de outubro de 1960, o pótes?, é ao Presid.:nte do Tribunal de cicio do cargo no Estado da Guan.l­
Poder Executiva será exercido por um Justiça que estiver (~m exercício, no bara, 
Governador provisório escolhido, em es- momento da falt" ou ;mpi'dimcnt.) d.Js Sala d.ls Sessões. em S • abril dI! 
cruCÍI::io secreto, pelo Senado Federal, Go\'Crnadores e dos V!C':.Govcrn,:ldorcs, 1960. - Mário Martin • 
em lista triplice de nomes indicados quem assume o Go>'el'ilO do Estadll. 
[leIa maioria da 'finara do Distrito f V -riÍlque-se ,I resi'eiteJ a~ constitui­
Pederal, na relaçã~ dos atuais e dos I ç<ks seguintes: 
antigc~ representantcs cariocas nas duas E (d d AI C t d 9 
Ca d C N . "I .. a o e 'lgO.lS - ons, e 

sas _ o ~n~resso ilClonú, de julho de 1917, - art. 51 ~ 1.-
Para9rafo UnI co , O Governador pro- Inúmero IH, ' 

v;sório assim escolhido reccberJ, oh· I 
cialmt'nte, a comunicação dt' sua es· E,\(a.d? do Amazonas CoI1,st. d~ 
colka subscrita pe~ Mesa do Senado 1 j de )lllho de 19~7 - .Ht. 30, nú­
Pederal. e será cmpoSBado. o mais !I1l'fO IH; 
tardar, ::tté dois dias antes da mudiln.;a Estado da B.~1Ii) - C..n~t de 2 de 
àa Capital da República para Brasilia, (tC)ô"to de 19t7 - <lrt, 32. ll':ml'~rO 
perante o Tribunal R~glonal Eleitoral. IH; 

Cai.a: 23 

Redigija-se o art. '1. do substitutivo 
da comissão de Constituição e Justiça' 

Art. i,· No dIa 3 de outubro de 
19óO, serão eleitos o Governador, o Vi 
cc-Governador c os Deputados à A 
sembléia Cinstituinte do Estado da GUd 
l1abara. 

§ to Os mandatos 
do Vlce·Governaoor 
de 5 anos. 

do Governador ~ 
tcr.:lo a duraçãu 

, 
§ 2." Para 

re ê te artig 
as eleições a qlle se refe· 
, prevakcerdO as inelegi 

• 



"-

• 

• 

S{'bado 9 , 

hilidadc previstas nos artigo., 133, 
J39, 11 111, IV, e 1'10 da Constituição 
e no :Jrtigo 11. § i.O 1. In e IV dI)' 
Alo d,IS D;spo,.~õ.'s ConstituClon,lis 
Tr·l'llóri s, 

3.' C h 'rá .10 Tribun,ll Rcglon.JI 
E! itor,,) du E: l.Jdu da GU,llldb"rd, em 
que s'.' ln;1 l"an!or 1I.ldo o Distrito Fl'­
lH'r.l:, p:· ... sjjtr t' eJpUr4'tf l' I.' ~p .. ·dir ll'-

1I'ri .. ;d:-i 11,,:st(' .lrlj~ll) (' e\p dir d.plollldS 
dOS 1.: Il ilos. 

S.lI" d, s S""õ' , í ~ "bril dI! , ' • • 
1960 Cha,/.ó., Frelt"." 

kcdi\JI- . o ,rI. do ub,htlllt\ o d.1 U 

111 i ... " \) d· Cúnsului'l;10 c Ju."li\.l: 

A rI. S," A Assl'mbJeia COllstit llllltl' 
do l". ;(,'do dd l,Uull,lbdrd, qut' se com­
p"rd d(' ~I I\illle (' um) IlIl'lllbros, lc­
r.í o PI,IZO de I J\l (L~nto l' "intl') di. s 
11 U);}l. r dd ..... U~I ln .... t.l1d\dO, p,Jr~J ('J.elho 
rar l! Prúllllll\j.lI " COI"lillli~'dO do E,· 
t.ldo. 

~ 1." D,plom"dos os d,·put.J()ú .• 1 As 
se nhlél" Constituinte, l't'llIlir-' '·50 "IU 
lo di pr~\ l~lnh'nt~ dt.'siIJJl..Juu no (. UJd 

o conlar da d"t ,1 da diplom.l<,;ão. lI1e­
diilnll' Lon\'()~ ..... ão Prl'siu"lltc do Tri­
bUll.!l r:<:kitor;d que, pr,'sICJlndo oi rt'lIi1i:IO, 
O~ l'mp,J~s.lrá c p:·oll1o\4trc.'i d l'lit~\~'IU e 
posse UJ1~'d, Lon,tiluiuJ "te qUI! d 

respeilo disponh .. u Regilllcllll) Inlerno, 

, " Empu' ada a t\!CS,I, pl'r,JJ1tl' 
' a A,s<.:mblélil COlbt'luinl, tonl.lr<i <011 

p;(,JIU! .... ~.,) l 

dor "'eito. 

~ * 3,' A Cam"rd de \' "rc ,dores ~'",'r­
c('d, 11<' pr.l:o p .. n blo 11.1 FllIl'nda 
CoI,,(,IULlOIlJI n. 2, d(' 3 d" julho d~ 
I Q5ú, as funçõ', quI' lhe S:IO ,Itriblll­
das pela Lei n," 217, de 15 ti! janl'iro 
pe 1948, e I11dlS dS que Ih" ,01TIlJ 

,-,'('scid"s pclJ A'scllIbléi" COilstltulllle 
:lo Est"do da G uanabara, l' 1\ Resoltu;âo 
'llll ponerá baixar, 

, § 4," Prolllulgad" a COIl,tJtUI~aO do 
~sL .. do, os membros da Con,tilu,llle 
~i1ssarJO a fazer pdrte d. Cãllldrd de 
Vereadores, com " d.>. l~n.I\<i() de As­
sembléia Legislati\d, complctando csta 
o ~wnclato de quatro anos ud('rmin"do 
fll'ld Emenda COIl,titucion.t! n, 2, de 
3 dt julho d~ 1956. 

S< la d \. S"S'Õl'S, 2 d~ "hnl de IQ00. 
( /" <i.I.' [<'ti ,t./.s. 

J 11 ,I i[ iCJç;lo 

A emenda .. dota prlllupiu Id fo~"Ií­
:ado nesta Celmara pur oc,,,i<10 dd prc 
~entação a emenda constitucion.11 nú­
mero 6. A dei ':io de uma Assembkld 
Constituinte composta dt' apenas 21 
deputados, quc se m(·orpor.lridlll po. te­
riorm~n(e à atual Cãmara de \' ere .. do­
H'S, foi acolhida no Scnddo pelo emilll'u­
te Senador Milton C'lmpus c, lH'st .. 
l<l. a, pela Comissão I'~pe,ial ,elllolrrc­
\J"da de opinar sõbre il l'Il11'nd j eon.'­
"tucional acima referida. 

É a formula. que nos pdrc~c dLons~­
,háwl nesta fase de tr.l\l~iI,:'ío c de or' 
'i"ni;:ação do Estado '1 CUdlh,hara. 

DIÁrIO DO c.:;r rrRE~SO 

JoãO !'I·ir ndes 

SlIpn.J-se o art. 11. do slIb.stitlltivo 
COllli,,;;o d~ COIl<llllli,dO C Justiça. 

da 

ACIONA I_ ISe':i'í.(' I) 

I Público e cOllsidn;,uo ull'a m;oqistr;clura I 
je pf, nr,o C gr~llde, 

Ora o prnj, to ('t,hqitulivo) 11,-" 

Ih('s ofncll' por p,lrk d:1 Uni';o s(';1.10 

!ma ~li1rdnt' I pdtrimo:1iid flpellrlS pclrl i,l' 
, int iram('nll' i·l'., ti,f.ltór i,1. d:1ndn 11]('" 
-,,;o!llç50 idi"tltilil i1 pl't"\.'i~ta oflra os ser 
,Idores n~o \"I,IILiOS Dislo resu!t;tr:' 
'Juc, no fUtlll'O, se se IÍ\ er ('m cont.1 
orno e p.rkit.lml'ntt' pl't'\'isi\'el o :lU­

'nt'nl() dl) rwto de "ida, (' em (on'!'-

ALrif da 1% ) 2!!G 3 

I' t. 2(> O Tr1bunal de 
l'lbllnal eto J lln o Tnbll ll~1 de 

11Jl\.!I'ell<:t, m, JLlíz~s d e 0 1.'(' o t os 
.IU]/ Sub titutos t -m .1111'., (li':-'o em 
lodo () t('l'I'ifório do Distrilo f''', '1':'1 
fle BI\lsiha, 

Art 3" A jurlsdif:f. o d.,., J ius, 
~tLJ ge. L rl~a !'\E\ enl ('~~da ");"P (I,;~o, 
pela d s(l'lbtur~o, <!'lho qlllln' fOr 
prh'a t i v em vir! ude de ]el 

qüí'mia, o ;l\lIlwnlo dos \'encimentos dos .. 111(:30, S. 

Nt'nhu11ln alllolid: e 111· 
dt' delt'!\nl' Il propl' _ R I rI.­
\'0 nos casos estn ('cido. 

'l1aqistr"d,,, qu~ for~m :lnro\'rit~clos ~" em leI. 
~rils!li". iI Ç'I<lranti:l pre\'ista no projeto 

1\' - 60 - (,'11".'1.1-' 1'r('i- I sllhstitlltI\'O \ s(' nmstrilr" irrisória (', 
lotalmente incon'!,ilfÍ\ ri COI11 o conceil"l 
clt' \'italiLirdildl'. D,li iI ill.<tica dd emrn . 

O 1rt. 1I UO "lhstIlutÍ\O da Comis­
s,-·o de C')II,I;tlll~:;o c Jusli " d('\'(' ser 
llil11I11ddo por mUd, Os sl·ll.ldon·s .: 
deput; ~o.' IIh·IlClon.tdos 110 ,Iispositi\'o 
dpresenl,,", U1l1,. ullid.d,' d" federa\do 
qlh,' "rPnd" tr€ ·hform.l Jl(l sua con~ti­
tllJ~'c:H) Juridi ..... <l e mudo d\.<t. nom~, mas 
lonlinUd a ('xistir Srus Il1dndoltos, por­
ti 11tO. 11 .. -10 !\~O ~ttlll~lidos. 

S.S I 
TíTUL O fi 

{oi .'. 
Do TI ça 

~" .,.., 
- ) da, tanto IlliJ" se se considerar <11"', ele 

bUl1 al d e 

P!TULO I 
o( d Lrll1ih.l IldO J1..t~lclr(·1 dOS 111,1lhtrados 'lcõrdo (Olll () proj('to. ,1n("nCt~ \1rna mi· 

" DA O:,G 'N .,,,;io DO fI:X 
t' !IIClllbros dl> Mllliskl'Ju Públiêo dd 110:'ia dos I11dQistra,;o~ da Tusliril el0 
j",ll\" do Di,trito Peurrdl UUl', COlll DiM,·;to Feder,,1 pod"r,í ser i1prm'e'tild A\'t, fi9 O 
,I nllld'lllça d" Capil,d. p,ISSal'd;n d s<:r- em Bra. dia, nlio s~ndo a .. im justo Que Ol'!~~o suprCll 

ribunul dI' .,',,(jr~ é 
da J11 I a ,'o Dis­
Brasllia (' 'r I'om· 
Dê's('mbnr~'II"lI. s. 

\ ir 110 Estado d .. GlI.1I1db<lr.1. remunera- oar~ a qrande Illaiol'ia dos drlll.lis \'I'nh;' ·ito Federa! d 
f d d I - It· õe de 7 tSf'fe' Çõo in crior :1 dos lII<lybtr,ldo, e lnem- a ser d a uma so li" o quc, em 11 Im, 

bros do l\linistt'rio PúbliLo dt" (orres- análise, impmt.\r,í em IIllla illl'ompre· Art 6" O Tl'l unal 4e J".-f1ça 
pondelltt' ("t<'gon.\ d.l justiç" do Oi,- ~nsi\'el dÍ\'rrsid;1de d,' tratamento, i,lo I iriRido por U1I1 s m~lIlbros, 
trito Fedt'r.d ('111 8r",III.1. rxu.'tlldddS a,1 c'. iI minoria que \i('1' a 'rr <\pro\'rit"d, le o inlegra, co 10 P.1·PSllil-lllt'. 
\ ~ntagens qll" .1 ,'sles \ ierl'lll a ser em Br<ls,lia ('Olllinl\oIr~ tendo to.dos n' Art. 7" O Pres rnl P (I Vice. 
d"d .. s p<>r l'\llusi\o I\lol;,'u do mu- 11IIm~l1t()', \':1\11,1<1 ('11 s r qarilnbas.~, r 'esldenle s('râo 1.'1 to, pelo PC110(;(J 
d"Il.<I IIlI:ío. ''''.0;''''0 U\lr a qralldl'.Il.lilIOIl'l d 2 ,doisl :lnos, p' lllalOrHI ab~o­

Se Id'l tJd.Jllll'lIl, .'t' prdcll<:h', rrgu-
1,II1do 01 iml'Jiata sltua~.I(} do futuro Es­
l.ldo d" (;udn.lh;trol t'1Il f.lI:t' da mudança 
d~ C.lpitoll da R"públiCiI pdr<1 Brasília, 
,J trL.ltl'\ÍI..'rl'lli.:i'l, d("ntre outros ser\'iços, 
da J U,ti(d do atu.l1 Distrito Fedl'rill para 
o referido Est .. do, não': dc .<1' esquecer, 
loda\';a d' que os II1d\llSlrado' da 1111'S­

lUd Justit;" s';o magi. trado., federa i. , 
dinda que com iuri:diçao "pena, local. 
l', por ISO mesmo quc o são fed<,rai~, 
tendo inqressddo l'ita/ici,~/IIel1fc Ilil refc­
rid,1 Justiça do O\. trilo Federal, co o 
C.,pildl d,. UnidO, ndO poderem str ohri­
!).Ido~ .. ,cit"r sua transfrréncia para 
o Estado U,I Cuan,ü'i1ra I dirt'ito ~llbje 
ti\'o dos titu!.1re.<; dos órgãos de que se 
compõe a m~ndonolda Tu. tiça) , A ga­
rantia constitucionJI d~ vitaliciedade c. tá 
·'.·sim a proteger-lhe: il condição de ma­
qistrados federai:, com tôdas a..~ ga­
rantias patr;1l10niai' dela decorrentes. e, 
u ... st;:!rl .. , di fie iI . prá que X'enham a a.:ei­
tal' 11m,) n1lld Inça de <llIll!S. passando 
I conclic"o de pngis{r;dos ntadllais 

qlll' o pro,elo pr tc-nel~ cOll1plll,oro"m~1l 1 (a de vOlo.'. por e 11 I 111 lO sl'(')'elo, 
'e transferir p;>ri! o Estado d~ Cuan" In a pH'H'n(;a mln I a ri" 4 ,qUIl-
hara, e-m C1u~ !)ese a <U1I condi~ã0 de OI De,elllbargnd ,e "(l'li\',)'\. In'· 
'nagistr,1dos I'ir "íci,,~ d" lustiçil dn Dis ando- (> o lO bién 11<1 "'lIa d~ 
'rit~ F~d~r •• I, . Ú <.',t;'I1';.1 qarantid" n,1 uC:ança da C~pital a U11I<1". 
t..a~c dt' \ ell. iO\c-ntos e \·~ntilq("ns at,. a I 
;"ta da mud~nL3, COIIIO sr se plId('s" I 
conceber qUi' <\ SlI« \ itali, jedad(' COUl" 

magi. trados f dtrdi~ qll<.' . ão pllde .. ~e 
scr cortad" na rrfrrid.\ dati!. t"nto mai~ 
quanto rl~ 111 nilda contrihuiram par~ t 
tal . illlaC~h). (' a garantia pr~vi,ta na 
pmrnda, além d<.' ~el' a única forma de 

Parágrafo únIco, 
te considt'ra- e 

rgndol' 11lais !\utí 
unI anligllidnde, 

m CI\~O Clt' 1'\11-
_ti! o Oe51' '11-

Il'1lrlO êlt' 

Art. 8~ O pre 
idlJ, nas su~s I: 
ce-Pre~idt'l1t e, 
rgador m"l~ 

entl' < 1':'1 'l;b,;lI~ 
l1{'as I' 111:, Pt'lô 
este pt'1 De,;em· 

ntigo, 
S(> dor "drquacl" soluç1ío :. 1l1atél'ia, l1i1dó' 
mai t. l,,,,ia :I con. tituir do que um co-' , 
·olário, uma lóqÍl:a e- n~.:e~sáriil proje- I ~ 

rr'rib\lnnl de ,1I"II<,a 
to de .. F,g \'t' 11 l'rl­
t1~ J \l17es uI" De-

r~o de ~ua atual condid\o de- ll1i1qi'lra- S lbarnndol''', 
os federais ','ilalido • PDl'ágrafll [mico. OS I!)lll'. 

_ <,ja ainda finall1ltnti' pouduado qu<.'. dores 11S rão, obrif.\3101'1MU 111". 
. t' 'J'" d- 11 5 ato~ e ssões, as vestrs 

oor tais mo I\'OS, CUia re I'vanCla e ' d acOrdo com o Regim/'nlo 
todo t'\'idcntr. con. equil1. a À. sociac,~c d Tribun. I, 
-11)~ \iagistrado< dil Tusbca do Dlstnt" I 
Fcd"ral tm tal <entido. o 1100'0 e o alf" 
.,afrocínio de) 8 '/110. Sr. . .... rini .. fro d, 
Tustiça I' NCI/úci<>.< Jnferior~~. 

<;aJa elas Scs õ('S 8 dI' atll'il de 1960. 

C .... PíTULO Il 

DO -rr.rr.IiN\I. PU NO 

,~ " l Tnião não 'e decidir a continuar -
re$t)()ndrndo de um modo amplo pelo l 
paÇlilll1l'l1to dos '~us \'t>nCÍmelltos r '\'an­
taqens romo ~e maqdrados federais 
n~rm;_n(',·e<;.,em, com t"l(ctção, f claro. 
das difercnç;" qu(' para n;~is de-corres­

Chfl;f'1,< Fr~i(fl . 

tm rellim~ de Ufil€ncia, 
o eqllõnt" 

Arl. O O Tribunal Plel1l1 fun· 
onará com a presença 1111ll1'.':a de 

(quatro) D~sembar\(adorl's illClu. 
ve o Presidente, ,em nr(·t'°sdade 

"ai' êsse quorum l'xlstir. 

Parágrafo único. O Tlibu po· 
\ der;' funcionar em t\lrll1~s. o11tonn 

sem cxrlusi\'amente de aumentos ou \'an­
ldÇiens a.,'a<n decretados pelo futuro Es 
·.Ido, pois, do contrário, é d,- ~e :upor 
qu~ 0<; Qllr nS" \ itl'cm iI ~cr aprove i-
t .dos na Tllsli".1 do Di!,tl'lto Federal em 
Br<l dia, prefiram fil:rl' Yiller o seu di­
,cih) à dispollihilid"lk quando então 
,:01ltinudT5o a gozar ditoS rrfrridi1s 9a­
rtlntia~ . 

Or~ ónu.< por ônus, tudo ~sté 8 in 
d;,ar ~r muito mais \'anlajo. o pari! d 

Unl:ío propore onilr·lhrs as dita< gar,lIl­

1,514-• .\-60 di.5puer o Rt'gimento ern<l. 

óbre ri Orgoltizacão 
Art. 11. Ao Trib\ I ('omp"te; 

Di~irilo Fed.eral dr I - \lIgar: 
8ra.~ília p, d" iras 1J1'ovidência.ç: a) Os Juius e Direito e Sltb~. 
tP'lrlo 'llarl!C/!/'~, 0111 substitutitO, titutos, o Pro rador Geral d.~ JUR" 
da Comi. sOo di' oll$tiillicã{) I! t1ça feito, nos crhllt's co. 
Jusl ;('a, ('0111 t'of n, epal'!fou muns e responsabilidade, lJen, 
do SI', Pedro Al~iJ;o, fav01'ave: 1 como os ecretário,' Gerais no~ ('TI .. 
ao ""ferido subMtlui/1' da Co- mes d re~pol1s!lbilidade e no, que 
miS.,IÍO de Mndanca da pifai, onexos com os do Pl'l'feito;' I 
e, com I!menda,~ (10 .~l!ll,çti 
da Comissno dI! Or('(lIIU7Ito e b Os mandado.- de segl1l'auçlt 

tu alM do Prt'feito, Chefe d 
• ,lia das SeSM)"s. i dc Abril ue ,,', tia. ,orno dt' direito, t,lando .. Ies il 

calüa('ão Fina1lceir(/, 
odcia, do Procurador Geral, dos 

1°60 Chaga$ Freitas. 

Acrescente-se onde I:on\'ier; 

Art. O , SCl'\ clltuários da J I1stl\<1 do 
DIStrito Federal terão assegurados toJo' 
os SCU' a tuais direitos con:tantc, doi I~­
\llslação or<l vigente, inclllsi,·c o de 011'0-

',cnfadoria garantida pela Uniilo. 

Just i[;<,.1ç;/0 

sel'\lr na Ju. t,,;:a de um E ·tddo, do qut> 
em d;sponihil;d"de, tanIa mais se ~e I 
le\'ar cm conta qur, ,0111 i to, não ,ó 
estaria "Ia a pre, t ... r UIII auxilio, ainda 
QU!' modt>. lo, mas nece sArio. aO no\'o 
Estado. cuja ituarão financt>iril, como 
~ do dO'llínio público dificilmente <u­
::"ortará o. t'nCilrçros dos str\'inl\ que . 
lom a mudança da C1Ipital, lhe ,úão 
tranderido~, OrnO aindil (',t"ria ~ e\ iI.1r 
que, pelo, pedidos de disoonibilidadt. 

A emenda visa garantir o respdto \ irs. e a Tustiç.J locill a sofrer um vel'l 
a " "rdIOs <td uÍl'idos dos <lhldís ser- ladeiro (01.10'0. Aliás. o nl-01tl'O (k 
ventmirio. da Tu. liça do Oi:lrito Fede '''a(li. trados c. j,"m a~,im, dos memhro< 1 
ral, e cre · .. nte ~ titulares d(' oficio, os io Mini~lério P ',hlico aos ouais, Dor 
qu i nelO fi-aur m elipr ',.ln1('nte no ~ollidade. a mrcl'!a Cltr;-nC(lo';l '~ri;> 
Projeto. I rxtcnsi\<,. Ull'a \c: qu(' o !l.II,j'st'rlo 

• 

R OJETO N° 1.514-GO. A QUE S 
REFEREM OS P.o\IlECERES 

O eOllgres o acionai 

Livro I 

Ti '. ULO I 

Dis po s iç ões P1' min ares 

s udminislI'!l.ti\'o~ dllS allloridade~ 

I 
ju "iárias, incl\\'<ive do Trib;mal ft 
seu 'esidrllle ou de qllalqllt'r dai 
Câmal I 

e .1urlsdlç!\1) t'n .. 
jllàiriál'ias e ad .. 

ministra Uva!', 111 COIrlO os "-bclta" 
dos entre os es do Dislrl,o li' '" 
deral de Br~sflia; (l\ 

d ) as ações resel. 'las (!o~ se~ 
Al t . I ' A adl ist1'ação da J\lS- acórdãos, as revisões ·'minais, e 
ça do Distrit 'Fujeu l de Bl'l:\silia, 'en eficio dJS réus que lldl'!Iar ' 
a pitll.1 da U a o, compete ::tl)~ ÓI'. os recursos dos de pacho q as In4

1 ã.os do pod r Judiciário com a coJa- deferirem il& limi71e; j 
~rnciio d órffãos !lt1xi1iare~. insti-! e) os pedidos de dr~aror'llI t (l 
.ldOS em el, e peta. forma. n ela pre- de .iull!alll nto de pr()(;~.,»O c/'Iu 
lsta. !la í. : 



-

• 

24S4 S;i.bado 9 ---- -

~
us embargos aos seus ::tcor· 

dli no~ caFO~ previst05 em leI. 
II Julgar: 

fi I O. I'rCUfWS das le<.:Isoe~ <lJ 
aCtila<:, ( de qU~ixa ou ienúnc!,l, 110" 
crimeo ete slIa COü1petI'11C'la, 

b I as ~l pn 'oes opu.-tas 1 lJe 
scmbalgadol'e e ao PrucurarlOl',Ge­
ral; 

D!Il.RlO fln CONGRESSO NACIONAL (Seção I) 

ção das autoridades judiciárias no I tório dos trabalhos do Tribunal e do 
cumprimento dos. seus deveres, expc- estad? da admil1istra~ã9 da J ust1ç,a, 
dindo os provImentos e recomenda- menCIOnando as providenCIaJ neces-
ções que entender convenientes. I sârias. 

IV - Dar posse às autoridades ju-
diciá rias. I 

CAPITULO IV 

DAS .1 TRIBUlrÕES DO VICE-PRESIDENTE 
v - Homolo~ar a lista de, ~ntigu~- I DO TnIBUl'lAL 

dade das autolldad7s ).LldIClaIIRS
r
. 01- Art. 15. Ao Vice-Presidente do 

gamzadas pelo SecI etallo do T IbLl- Tribunal compete: 
nal. I 

c\ por .'rlme L,Jnt!'1I T ' 'd', .. I - Substituir o Presidente nos 
a hOIll'a, no caso do art 85 jo CO- \ I - Plesl 11 o c~ncUlso P~l a f seus impedimentos, Iicen~as e férias, 
digo do t'I'oc~sso Reua I, ,JUIz Substituto .. conhec~ndo dos pe- sem prejuízo das próprias funções 

dldos de mscnçao, ou delegando essa I ' 
dl os recursos caso pr~vjst, . atribuição para a Comis,ão de Con II - Receber e processar as recla-

na f1I't 5:,7, pai'ágra I.,!lico tIo CÓ- curso. com recul'so das decisões res· mações apresentadas contra os Juf-
di~o do Processo Pen ;; I pectivas para o Tribunal de Justiça I zes, Serventuários e funclonârios da 

d ,.. rI~ 1" VII . h M' . t d Justica, elOS recursos as ('c ISOE'S , - Encamm ar ao mIs)'o a ' 
insI-anciá proferidas pelo::, Juiz,e; do~ lustka e Negócios Interiores, devid<l- ! IH - Vel'ificar, ordenando a Ime-
Territórioo l"cderais. I mente informados. o~ pedidos de re- I diata correção, se os Juízes e Serven-

. r ~entel 8< u. morão nos Juj~ps de Direito e de 5C!- tuârios .são assíduos e diligentes, ve-
lIt

l .~ Executa. aSde sun ~m~e: vent.uários, quando fól" o caso. lando. Juntamente com o Presidente. 
pro e\'l1. n?s causas , pela perfeita exação dos mesmos no 
tência oric;ll1ária, com o. po(f '.de VIII . R.e~ul!ll' as. férias dos· cump!'imento .de seus devere ' 
drlegflr nos JUIzes de :JlrPlto a tá · Juizes de Direito e SubstItutoS. S. 
tica de atos não decisól'los, ,. IV - Orgamzar os concursos para 

. IX - Conhe.cel dos pedId?s de re· os cargos dos Serventuários fun-
IV - Conhecer, anualmente. (IPI I curso extraordll1ál'lo, nos termos d3, cionârios da Justiça e 

vando ou modüicando segundo li [e1. I ' 
rpclama"ócs aprp&entad-lt; as 1!sta~ .'. _ ... V - DesIgnaI' os Serventuârios de 

d t'~ 'dadt das autoridades lU- X - AssInai ,os aCOI daos do TIII)l~- Justiça para as Varas e Serviços e 
dfciá~'~a~~u~l'gal1lzadas. pelo Secretá: lO ~~ com os JUIzes Relatores e- Ren- que devam ter exercício e tralls:fel'~ 
do Tribunal los de acôl'do com as conveni&ncias 

XI - Assinar as ordens de paga- do serviço. V - Organizar a li,!a parn pro· 
moção por merecimento ct,,~ 11ItOl~,­
dncles iudlclánas e par'1 11 Jlneaçao 
de Desembargadores. df'ntr~ 'ldvoga· 
<los ou órgãos do Minis' e~:o PuhlIco 

VI - Organizar o COncUl ~o de 
proVfls para investidul"\l do" car~o& 
dI" Juiz Substitllto, com a c:oiabO! a­
ção da Ordem dos '\.dHlgados. 

mento deVidas em virtude de sen­
tenra c tra a Fazenda do Distrit.o 
!i'ederal Bl'asilia, nos termos da 
Lel. 

XII - Dis Iibuir, em audiênCIa p-ú­
bUca. aos R atores, os feitos da 
competência do Tribunal. 

XIII - Orden a restaLll'ação tle 
autos perdidos Secretaria do 

VI - Superintender o serviço de 
distribuição dos feitos de primeira 
instânCià, baixando as necessârias 
instruções para sua execução. 

TiTULO III 

Do Tribunal do Júri 

Tribunal. I Art.. 16. O Tribunal do Júri terá a 
XIV - Julgar os l'E!.Cursos das de- o.rgamzação. e competência estabele-

C r.is5es que 1l1<.:lulrem J·ur. dos na li5ta cI?as no C:0sIgO ete Processo Penal e 
> . I [eis postenores 

VII - Conceder lice'lçr, :;'0<.. srm 
mt:>mbros e ás demaio !:utol'Hlades 
jl1Cliclál'ias. 

VIn - Eleger o ~eu Presidel1te 
c Vice-PreFidente. 

IX - Elaborar (I seu Reg:l~z.nto 
Interno e r;;301ver sôbre as duvtdas 
atinentes á sua execuçao. 

"eral OLl delas os exclui m, . 
Al't. 17, O Tribunal do Júri será XV - Conceder licença para ca- presidido pelo Juiz da 5~ Vara. 

samentos, nos casos do art. 183 nú-
mero .nt do Código Civil, 

.. 
Abril de 1960 

== 
Tribunal do Júri e ao da 6~ VaI' 
Tribunal de Imprensa, 

• 

• 
ParágTafo único. Não obstante a 

competência privativa será feita a 
distribuirão de cada feito, pelo D1c\I­
tribuidor do JuL~o, de acôrdo com as 
instruções e prOVimentos que forem 
baixados pelo Vice-Presidente do Tri­
bunal. 

CAPíTULO II 

DOS JUíZES Sl1BSTlruTOs 
Art. 21. No Distrito Federal ele 

Brasília terão e' rclcio 5 (cinco) Jui­
zes Substitutos com as atribuiçôes 
definidas em lei e para substituir Oi 
Juízes de Dir ito, nas licenças, férias, 
impedimentos, e convocação para CII 

Tribunal de Justiça, conforme provi­
mento dI' Presidente do TribUl1al. 

Art. ~2 Ao Jniz Substituto, que 
fôr dignado pelo Presidente do Tri­
buna de Justi<:a, compete funcionar 
co o Juiz de RegiEtro Civil e de Ca­
s nentos. 

Art. 23. Compete ainda aos Juizes 
SUbstitutos, além da atribuição refe­
rida nos arts. 21 e 22, funcional' nos 
processos que os. Juizes de Direito 
lhes atribuirem. 

TiTULO Vi 

Das Nomeações e Promoções 
dos Juizes 

Art. 24. Os Desembargadores, Juí-. 
;t,es de Direi to e Juizes Substitutos da 
Justiça do Distrito Federal de Bra­
sília são nomeados pelo Presidente da 
República, observados os preceito, 
consti tucionais , 

Art. 25 . O ingresso na magistra­
tura é feito para o cargo de Juiz 
Substituto; as nomeações subseqüen­
tes, por promoção, alternadamente, 
1'01' antiguidade e por merecimento; 
obserVado, quanto a Desembargado­
res, o quinto reservado a advogados e 
membros do Ministério Público, 

X - Ol'gnnizal' a ,;ua Secretaria 
e serviços auxiliarcs. 

TiTULO IV 
XVI - Justificar, ou não, a falta. Art. 26. Os Juízes Substitutos sãej' 

de compal'eciI:nento dos . Desembal'ga-- I Do T nbunal de Imprensa nomeados dentre brasileiros natos, 
Xl _ Deliberar sôorc os assuntos 

Cc ordem interna, qU& neto espf'cl!l.l­
mente convocado para êsse f~m nelt; 
Prf'sidente, ou por ato propl'lo ou a 
requerimento de 11m 0'1 n:alS Desem­
bargadores. 

XII _ Propor 1).0 Poder Legislativo. 
por mtermédio do presidente ~a Re­
pública. se fór o caso. alteraçoes na 
ol'ganizacão judiciária ~, bem ~SSl~~ 
o allmento Oll diminUlçao do numer 
de Juizes e Desembargadores, 

XIII _ Julgar tôdas as causas e 
. 'do de Pro­recursos que pelos Co IgOS l' ' 
Civil e penal e Decreto- eI nu-

cesso 5' n'I da sua mero 8 527, de 194, seJa.... . 
competência • 

Art 12. OS julgamentos do :rr~bU-. 
nal sérão proferidOS como determmar 
o RegImento Interno, 
. Parágrafo único. Nos casos d~ em­

bargos votará sempre o preSIdente 
do Tribunal, salvo i~pedimento. 

A ,t 13 As sessões. as audl~l1cia!l 
e a 1 o~'den{ dos trabalhos e dos JUI~a­
Il.lentos do Tribunal serão r"-"'q, ps 
no Re'iimento Interno. 

" CAPíTULO In 

D.\S AtRIBUIÇÕES DO PRESIDE n: DO 
TRmUNAL 

Art, 14. Ao Presidente do Tribunal 
Óompe'~: 

I - Dirigir os trabalhos~ jo TribU: 
.. aI presidir-lhe as sessoes, obse~ 
~ando e fazendo cumprir o Regl­
Inento Interno, 

TI _ Prover o cumpr~mento ' \m~­
. ta.to das decisões do Tl'lbunal. 
,m - Véls,l' pelo funcio,namento 

J'\>í!'Ullll' da. Justiça e perfeIta. eu-
~ ''\. 
~;!'" t t 

dores e dem.ais a~ltori,dades judic~ál'las Art. 18. O Tribunal de Impren a bacharéis em direito, com 3 (tr~s) 
e dos funcIonànos aa SecretarIa o constitui-se 110S têrmos da legislaç:o anos, pelo men.os, de prática na a?~o­
Tribunal. vigente, se~pre que houver de jUlgar ca~la, n~ ,?agIstratura ou. no MmIs-

XVII - Dete,mInar o desconto nos crimes definidos como de abuso de . téno PUbhco, . ~ que rel!t:am, aléln 
vencimentos dos Juízes e funcionárIos h~erdade de imprensa, sob a prcsi- I dêsses, os segumtes reqUisItos: 
da Justiça nos têrmos da LeI. dencla do Juiz da 6~ Vara. I - Idoneidade 1110ral compro-

vada, 
TíTULO V 

xvm - Aplicar penas a advoga­
dos e solicitadores no caso de reten­
~ão de autos, em trâmite no Tribu­
nal, e comunicar à Ordem dos Ad­
vogados as faltas cometidas, 

II - Idade maior de 28 anos e 
CAPíTULO I menor de 48 anos. 

D JUíZES DE DIREITO III - Classificação em concurso pe_ 
Art. 19. No Distrito Federal de rante o Tribunal de Justiça, que o 

BrasílIa terão exercício 6 (selS' ) Juizes organizará com a colaboração da Or-XIX - Impor penas disciplinares 
aos funcionários da Secretaria, d dem dos Advogados, no. têrmoa da. 

e Direito, co Jurisdição em todo lei, O concurso será regulado no RI-.xx - AdmitIr ou dispensar o pes­
soal extranumel'á,rio da. Secretaria do 
Tribunal, 

o seu território, e competência para gimento ItIterno do Tribunal e ser4 
o processo e Julgamento, em 1~ ins- válido pelo prazo de 3 (trêl) ~ 
tância, de tôdas cat:sas cíveis e , salvo se a lista dos habllltadOl fic • criminais, XXI - Prover, nos têrmos da lei 

e cóm a aprovação do Tribunal, os 
cargos da' Secretaria do Tribunal 
bem comó aposentar os respectivos 
titUlares, 

I nesse período, reduzida a menos de 
Art, 20. Ao Juiz de Direito. da. 1. ' 3' (três) ' nomes, 

Vara - Juiz de Direito da Vara Cí­
vel - compete o proces O ce julga­
mento de todos os feitQs e causas 
cíveis, exceto os compreeni:lJ,dos na 
competência dos Juízes da 2 3~ til 
4. Varas: aOB Juízes de Direito 2. 

XXII - Conceder licenças aos Ser­
v ntuárlos e funcionários da Secreta­
la do Tribunal, bem como regulal'. 

lhes as férias, e 3~ Varas - Juiz de Direito da ra 
da Fazenda Públlca - compete o pr 

XXIII - Decidir reclamações con- cesso e julgamento de tôdu as cau 
tra atos dos funcionários da Secreta- sas em que a Fazenda Pública da 
ria do Tribunal. União ou do Distrito Federal de Bra­

sma ou autarquias forem de qual-
XXIV - . Remeter mensalmente à quer forma interessadas: ao Juiz de 

l'epartição competente a fôlha de pa.- Direito da 4~ Vara _ Juiz de Direlt. 
~amt!nto das autoridades judiciárias e da Vara de Sucessões, Família e Me­
funcionários dá Justiça, bem como nores. compete o processo e julga­
dos ServentUários que recebem pelos mento dos inventários e partilhas e 
cofres públicos. demais processos concernentes 1 su-

Parágrafo único, Não poderão to­
mar parte no concurso, cu de qual­
quer modo intervir, em seu julga­
mento, os parente., consanguineos ou 
afins, até o 39 grau, dos candidato! 
inscritos, 

Art. 27. Os cargos de Juizes de Di. 
relto serão preenchidol, na forma es­
tabelecida no art. 124 da Constitui. 
. o, por promoção dentre os Juize! 
Substitutos, 

Ar 28, OS Desembargadores são 
nomeados por promoção dentre oa 
órgãos Ministério Público da Jus­
tiça do Distrito Federal de Brasflia 
ou advogados com inscriçlo perma­
nente na Secção da Ordem dos Ad­
vogados do Distl'ito Federal de Bra­
sília, observados os preceitos consti­
tucional. e legais. 

XXV - Velar pela direção, guarda, cessão causa-mortis e os que dêste 
conservação e pOliCia do Edifício do forem dependentes ou acessórios, bem 
Tribunal. baixando as lnstruçõea e como os regidos pelo Código de Me­
,rdens qUe cntender necessárias 11. "ores e leI!islac5.o complementar: aos 
êsse fÍlu. rl!'''l's dI' Direito da fi~ e fi. Varas _ '19 O advogado, ao l'equlrlU' sua 

~ T11;'7 cie Direito da Vará Criminal _ inscrioão. deverá provar que tem mais 
XXVI - A~resenta~ an.ua!tnent~ . '"..,,,!"{.. o processo I' 111111;amento de tie 35 anol e menos el. 5* anos de 

até 1
9 

de mal <:0, ao Mmlstel'lo na[ll\das Rq camas cl'imina1.'l compeUn- idade, e dez, pelo menOl, ele 'vrática 
Justiça. e Negócios Inter1ores, o rela- do, ainda, ao da 5~ . Vara presidir • forense, na adyooaoia, , . -t •• , 

Caixa: 23 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSJo ESPECUL DE MUD ÇA DA CoAf lT AL 

proj to 622-B/1959 ~ ~ 
Autor a Deputados &üval Caiado, El.oy lhtra e J08/:) Machado (tusao) 

lator , D putado C tro Costa 

... , 
O projeto vis a dar no:rmas para a oonvoo ao a. sEll1bl ia. Coo.stituint 

do Estado da. Quan bara 8 origina d pro s1çôes dos depu os Emival Cai o, 
Eloy J)J.tra e João Machado, que, em datas d1f rentos, prooura.r8lll est bel oer 
ses da configuração jurid10 da futura. Wlidade ted ativa. 

A Canis ão peoial d udanç 
da pela douta Oanis ão de Constituição 
seu par C8r no t os que se s gu 

, 
da C i tal, ao reoiar a mataria 
Juatiç auElD.ld apr entadas, 

rova­
t 

Ao segundo u titutivo San Thiago Dant (fls. Z1 do avulsO) acha o re-
lator que d V ser1 pequ o reparo. primeiro lu5ar, não contra. razões plausl. 
V 18 para. llm1naç~ do cargo 'J Vio goy rnedor, ouj xisf oi ,d tro das 
normas da Constitu1çao Fed ral, e aconselhavel. suba ituiçao, co er itg, do go-
vernador pelo pr~id6l)t da.As aabléia Le~la~v r ~ raro lut , politicas 
pala conquista desse ultimo posto, oirouns~ano~a que ... pratio d ooratioa no Bra­
sil d aconselha. Dai porque reputo neoessaria a or1açao, ant e o da promulga­
ção do Estado da Guanabara, do oargo de vio vernador, d r to 1 ento auxiliar 
da administração, quando tora do rc1oio do oargo de vernador. E s obsarvaç-o 
importa a odif1cação do artig~ 4Q do me~o1~nado,su titu ivo o d ais dis~os1-
t1vos do mesmo qu faz referenoi 8.9B orgao maximos do Executivo. . nda oan 
r laçãcJ ao artigo 4 Q , aoho inJ t1fioave1 o prazo do aneia o do deput os, fixado , 
no paragrafo 11, em ·dois anos ou pouco mais. O Estado da Guan bara, qu gora ~ 
votar e pr ulgar ua Constituição, neces i ta de valor oul tur s par a ma ão. - ~ - . pouoo por oerto se;ao aqueles que se int ara0 por dato tao curto. A meu 
ar, , preva! cer o tenp.no dos ~datos do oonstHiu1rlt s a ~ d jane!ro de 1963, 

pOO ra hav r pr ju1!O, J. '9or&;ao oonstitu ional qu. e anunci .\li, qu m re. 
conhec ssa itu.açao e,o proprio deputado San T1ago Dant ,autor da. Emenda n l 1, 
ouj a aprovação reCQll! o. . 

t de se aproveitar a red.&;ão da alÍnea da n n Q 2e, Já a.lln 
:R,.9. si da s enda dever r Jeitadas, ou por cont r ,.mat ria Ja r gulad , 
ou por cU. ~ de assunto pr Judicialmente. 9pino p 1 aprova.;ão da onda na 3, 
oom a re ';80 do subJUtutivo qu a seguir sera s.pre t o, oano parte integrant 
do prea nte par o r. A da nSl 4 dev tam' ser rov ,dado qu não ar1 o 
f el deixa um Estado s a ol'gan1z ão munioipal, rejuizo de erviços priv ti-

vo da órbit, locat. Dou to contrário ' . em nd numero 5, 6, 7 e 8~ Cont" , 

l 
I 
I 

meu ver, materia ja oonven1ent nante disposta no ubst1tut1vo da Com1ssao de Consti. 
tuiião 4ustiça. Estão! portanto"pr j~dicad8S, ou não colh peotos de maior ~ _ 
l evano1a par, pl"0pos1çao. ,Favoravel a n nQ 9, qu oorrig qui 00 t1pogr 
fico., Contrario as andas num~r08 10, li, 12,_13, 14 15, por oonter preJu1210 ao 
que ja foi aprovado pela Comissao de Oonstituiçao Justiça, inclus1v seu egun-
do eu t1tut1vo. 

- , Pela aprovaçao das andas numeras 17 ~ *8, com p quenas mod1f1oaç~es reda-
~1ona1s, oon~tantes do substitut'vo que int grara este pareo • O~1no oontrar! ente 

end num ros 19, 20, 21, 22, 23 e de ai duas outras, numeros J su crit 
pelo nustre deputado JJ.u1sio de Castrol. por s tllcharan, sua maioria, preJudioad • 
Inoluem-se no substitutivo d ta Canjss o duas em ndas rovadas pela Co issão d - '- ' Constituiçao e ~ust1ça :ai rentes a integraçao da , ::I bl ia Le iSl,tiva do t do 
da Guanabara e a nom açao de um interventor, pelo pres1dent da R publica durante 
o perlodo constituinte. ' 

SUbst1tutiYQ 

, ___________________________ ~~ _ ________ ~h~ ________________ __ 
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Arte la _ Na data em qu~ S8 efetivar a llluiança da ga.pital Federal, previs-
ta no arte do· Ato das Jl1. poslçoes Constituoionais Transitorias, o atual .Il1.strito 
Federal passar;', em c rimento do que dispÕe o §,4 Sl do mas o artigo, a consti~u1r 
o Eat do da Gunabara, com. os mes os limites grografioos, tendo por c~ital e sede 
do govêrno a cidade do Rio de Janeiro. 

Arti 2i _ Passam ao Estado da Gabara, a ~art1r da data de sua consi1 .. 
tuição, ~dependentElllente de qualquer ato de transferencia, os direi).os, ancar~s 
e obrigaçoes do atual Distrito Fedefal, o dou,.ínjo e posse dos bens moveis e imoveis 
a ele pertenoentes, e os semlt0s publicos por ele prestados ou mantidos. 

,Art.i ~Q _ Serão transferidos ao Estado ~a Guanabara, na data de sua cons­
tituição, s . q lquer indenização, os servi~os ublicos de natureza local presta­
dos ou an idos pela União , 08 servidores neles lotados e todos os bens e direito 
neles aplicados e compreendidos. 

§ li _ Os sel~ços ~ transferidos e o pessoal neles lotado, cfvil e mi­
litar, passam · para a. jurisdiçao do ~stado da ~anabara, e ficam suj eit.os a autorldtt-­
de estadual t anto no que se r efere a organizaçao estadual, tanto no que s refere a 
organiza~ão desses servi~os, co~o ne que respeito às leis que regularam as re~õe 
entre êsse Estado e seus servidores. Incla - se n aes ~os a Jus~a, o Minis. 
tério ,P~llco, a Pollcia Militar, o Cor,JO de ombeiros, os es~abeleoimentos penais 
e os orgaos e serviços do Departamento Federal de Seguran.;a l'ublica, enoarregadas do 
policiamento do a ual Distrito Federal. 

2& - 1 Uni ão compete pagar, 
) a r Wler ação do p83soal ~otado nos aervi.;os transferidos, correspon­

den aos cargos atual e aqueles a que 08 servidores Venh8.l11 a ser pro­
ovidos, com. exclusão das -majoraçõ s d oretadas ~el0 Estado da Guana.­

bara; 
b) os proventos da inatividad~ , que vier a s r oono didos aos mes s 

sel vidoresj 
I)~ - f ressalvado aos serv.l.àores lotados nos servi.;os i.ransferidos o di .. 

reito de oontribuiran para o m.ontepio e para as ins it~õ s federais de previdênOia. 
§ 42 - Ao Estado da Guanabara com,pete pagar, 
a) a r uneJ 8"> âo corrrespond te aos cargos isolados de oarroira dos ser-

~ , " 
viços transferidos1 oujo provimento seja posterior a transfer ela, 0Cwl 

&Xo ão das promoçoes a que se refere o § li, aline A; 
b) os proventos da inatividade que viar a conc d ao servidores J?or ele 

nomeados; 
c) as difr ..;as devidas ~ pes oal ::e unerado pela União , inclusive o ina .. 

ti vo, corr espondentes as jor~oes de venoimen os, proventos e vanta.­
galS decretad pelo tado. 

gidos pela legislação vigen­
do novo :ES 000, ao qual in; 
ferido, oem COlJlO adrainistra.. 

§ 51 - Os servi..;oa transf ridos oontinuaraão r 
te, enq~to são for modofieida pelos ~oderes o etent 
oumb sobre eles legislar, illolusive sobre o pessoal tr 
los, provendo- lhes e mOV.l 'lentando.lhes os quadro • 

68 - A tran~ferênoia do~ serviços e dos ben e g1reitos neles ~licados 
e co pre ndidos far-s a ediant termo assinado no Minis trios COl.llp tentes. 

ArtSl 4 il - No dia ~ de outubro de 1960 s~ão el i~os o governador e o vic _ 
~vernador do · Fs tado _ da Guanabara e os de_Jutados .Ass bleia Legislativa, a qual te-
ra inicialmente funçao constituint • • 

co anos. 
§ li - OImandat do governador e do via - governador terão a dur~ão da oin-

~ 2Q - Os ~atos à Assanbl~a Legi la iva erão de quatro ano • 
, ~ JSI - Cabere. ao Tribunal Re610nal Ele! toral do Estado da _ GUAnabara, em ~ue 

se tera transformado o DLstrito Federal, pr sidir e urar as elei~oes referid n 
te artigo e xpedir os r spectivos dip1 • 

4 Q - A elei~ão do governador, do vice-gov rnador e dos de Jutados à.Asa _ , ~ , ,, '" 
bleia Legislativa do Estado da Gunabar sera feita m diante oadula unic d aoórdo 
com as ins ~ruções que vier a ser ,pelo .I. r .lo bunal Superior Elei toraJ.. 

ArtQ 5i - Assembl~ia Legislativa, oonatituida de trinta d putados ter~ 
o prazo de _ quatre ses, a contar de sua instal -ão, para laborar e promulg~ a 
Const itu1çao. 

" ,.. 
_ Paragrafo unico - Se, esg9tado e:3se prazo, não estiver promulgada a Conat1. 

tuiçao, o ~stado da Gunabara passara a reger-se pela do Estado do Rio de Janeiro, a 
qual podera Ber reformada pelos proa ssos nal estabelecidos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, '-ArtR 6i _ A Asa blela Legislativa ,se instalara por conv\>c~ e ob a pre-
sidência do presidente do Triow at- Regional l'.ileitor~, local 'p;-~vi en,. d i a-
do nos dez dias que se s eguir a data da dipl 'ao, e proc er 'a ol~ao a a-
O ~v rnador e o vice-governador ass . rio os cargos perante o Tribma1 Re~iOlla.l Elei. 
toral. , 

rt,i 71 _ O Poder Le lativo do Estado da Gusnabar continuar s er exer-
cido té que ·se·pro ulgue Co tltu1.;ão, qela Câmara d Vereador s, ~leita pelo po­
vo ':5 de ou vubro de 1958, a qual oom.p t ir , al dos odere reconhecido n l ei n 2 

"1'7 de 15 de janeiro d 1948 o de aprovar os v tos pelo 81"· .. "ipCQ*,,n'4 , 
~, , ' " BllJa. interventor ncmeado na forma do artigo 8 , ou rejeita-1os por dois t rços a.e 
seus mem broa. , '" .., 

§ lR _ Os memhro~ da Asa bleia ~stituinte os atuais v rOOl r ~t.)gra-
r~, a ir · da prOOlulo a.y30 da Conatituiçao e na foma que .. ta u l ec ,. a As 
bleia Legisl t1va do E tado da abara, respeitada a durançao dos respecti vos man­
datos. 

~ - ~, , 
§ 28 ... Ate a promulga.;ao da Constituiçao, cabere. a A, J l.J.üva, 

al~ da função constituint.e, a de l e ler sôbre organiz ." administrativa e jwli-
claria do Estado Guanabara. 

Art 81 - Até a pos s do governad.or eleito a 3 de outubro d 1960, Poder , , 
Executivo ser exercido por um interventor, no eado p o pre i d te da Repuollca, com 

aprovação do enado F era.l. .. .. 
, , 

• 9 - Par as elei~õcs a que se rer r a pr es te l ei, pre al . erã.o as 
!nel gibilid es previstas nos arte.. l38, l39, 11, lU, IV V, e da titui-
ção Federal, 6 no art li, 7, I , 111 e I do Ato das Dispo l ções Transitóri • 

Art 10 - Ao Estado ,da ~]anabara ca rio o s os ~ostos e taxas atri­
buldos pela C9ru:tituição aos Estados e aos MUlllClpios, se não forOO1 cr iados mlUllc!.~.üoa 

seu terr1torJ.o. 
Art.e II - 10a assegurado ao Estado do Rio de Janeiro d1l' ito a. a inda-- , .. nizB.Çao, a ser fixada em comum. aoordo com a Uni80, pelo bramElllto que sorrou por 

ocasião da cria..~ão do atual Dlstri to Federal.. - I ~ , 
Arte- 12$1 - O onus provenientes de sentenç~ judiciais j a pro! ri co t ra 

o atual. Distrito F~eral, r!lacionadas com seu funeion o do Exe tivo, do L . is-
l at1vo e do Judiciario, ara0 transferidos au t ic ente para a responsabilidade da 
União. 

Art,R U - Os funcion~r1os da ,secre"ari da C'" ara dos ..!utados e do Senado 
F~aL"al que, or motivos relevante~ não ,pud,r ser t af ridos ara J.JT ' Úi , pas a­
ra0 a prestar,seus s,rviços junto a Assanbleia Legislativa do Estado a Guan bar 

Paragraf'o unci o - Os v eitnenLUs e dElBAis t ag 13 co ' r spondentes aos car-
gos _ atueis dos se~dores dos quais trata êst ar vigo co lt.1n~ão ser pagos ')ela 
Un180 t co ex de outras van'taJens decorrentes do exercieio do cargo no Eawo 
da Guanabara. .. . , 

ArtQ l~ - Continuarao ~gentes no Es tado da Guanabara, ate que os podares 
competent es 05 revoguem 0 11 modifiquem, as leis, r e ,ula;aentos , decreto , port ias e 
5luai squer nom que se ach~U" Em vi ~or no at ual 1)..L$ tri to .L,'EII. ral no momento em. que 
est pas ar a const ituir aquel unidade fe4 rativa-

Art lt lSi - A prea te lei antrara eUl vi::ror na dat de su .. , -
das as disposi~oes an contrario. 

.. 
rovaçao , revoga-

-
vê-s , pela reda;ão aeim..a, que 59 trata de uma reflLSão do su stl.tutivo nQ 

2 do .. de~~t o San lago Dantas, na Comis são de_Const1tui;~ e Justiça, nele se inc~uin-
do ~ so andes aprovadas por_esta Comissao c~o t , as duas end .. ~rovad8s 
hoje 14 h por aquela. Comisaao? ~ ente. Ha, s em duv~da, inconvcnioncias de 

~ 'l egislativa e r acional, devidas a exi~lidade do t de que disponho para emi-
tir '" ste c r , as podeTão e.,sas incol!veniencias ser per! 1 tamen e corri ela 
Comi ssão de R aç". 

-Sala da Comi SliO pecial d l d.an.;a da Capi al, a s 13 de abril d 1960. 

(- c ,. ( ( r 

Castro Costa, relator. 
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{ Emenda 
...... ~.,~' ... 

, 
de Plenario 

">-..-.._-+~-~.., , 
...".."... {'rA. .. A .... 

Substitua-se o § l° do art . 4º por : 

Os mandatos do Governador e do Vice -Govél'nadox , 
,.., 

eleitos na for ma desta lei , serao de cinco anos . , , 
O dos deput ados a primeira Ass embl eià Legislatl , 
va sera de quatro anos . 

Sal a das Sess3es , de março de 1960 . 

s C'(l_~~~ 
-, -'.,::~ ~~~ 

JU S T I,d" I C A ç Ã O ~~ . 

/7 
~erat a- se de emenda par a corr 19lr engano manifes -

-', ~ 
, A 

to do texto do Suostitutivo , e coloca- lo de acordo com o 
art . 7° , VII , c da Constituição Federal . 

Sala das Sessões , / ' de 1960 . 

-" ------ -
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GÂMARA DGS DEPUTADOS 

nl 622 Â, de 

!areacente-se onde convier: 

I~ 
Âr t • Fica assegurado ao Estado do Rio de Janeiro ~~~ 

... 
indenizaçao por ... 

parte da Uniao Federal pelo desmeaBramento 

que o refer i~o ... ... 
Estado sofreu por ooasiao da criaçao do atual 

Di trito Federal, cidade do Rio de Janeiro. 
I , 

S.S., 8 de aBril de 1960. ----_ ... _ .. " _ _ _.-._ .....--J 
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:L~ 
Para as 1'-f 'd e eIçoes estaduais re-

en as no § 59 anterior pr I -
as inelegibilidad . ' eva ecerao . . _ es prevIstas na C 
tItUlçao Federal, inclusive para on:; 
p~ssoas compreendidas no Artigo 139 
n·s. lI, III IV e V ' 
fo 79 n9 I 'lII e IV'de no parâgra-

" o Artigo 11 do 

Ato ~ ~(~~.):t 
C-J; r ..... e.: ~~.:" ~ . 
..1-/ I 
A 6 '"VI ... ....., . 

l 

o 

IV! to 
.~--

o-:J " 
~-- -

~ , 
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G~~GJL...r P~'h~\' 
Sfe~-:-f. 

§ 19 A eleição processar-se-á me­
diànte voto secreto, em se~são a ela 

. evclúsivamente dedicada e ~o~vocada 
com oito dias de autecedencla pelo 
menos. 

§ 29 Não começará a eleição sem a 
presença da maiori~ do~ meIl!-bros do 
Senado, mas a sessao nao delxará ~e 
seT aberta nem Rerá suspens!l. pe.a 
falta de "quorum" legal. Venflcado 
o "quorum", proceder-se-á o. vQta­
cão com os sufrágios pejo menos d9:­
quela maioria, terminando e msegUl­
da o processo eleit.oral. 

~ 29 Se no primeiro es·crutínio. n~­
hum dos candidatos obtjve~ m~lO;~a 
absoluta, nem houver empate, reail­
zar-se-ão tantos escrutínios quanws 

fêrem necessários para um ou outro 
resultado. 

§ 49 Finda a eleição a mesa 3pU­
rará o svotos e proclamará imedia­
tamente o resultado, considerando-se 
eleito o candidato que obtiver maie­
ria de sufrágios dos presentes e em 
caso de empate o mais velho. 

--



DO PROJETO NQ 6 1959 

(~ da 

, 
Art. 9Q1 Ate a posse do Governador eleito e 3 de outu-

bro de 1960, o ecutivo será exercido por um üovernador prQ 
visório escolhido, em escrutfnio secreto, pelo Senado Federal, em 
lista trfplice de nomes indicados pela maioria da A ara do Distri-
to Federal, na relação dos atuais e dos antig s e~resentantes cariQ 
cas /nas duas Casas do Congresso Nacional. 

ít ~ { Únio~O Governador provisório assim escolhido réceberá, 
ofictalme te, a com~n1cação de sua escolha sUbscr:ta pela Mesa do S~ 
nado ~ede 1, e sera empossado, o mais tardar, ate dois dias antes 
da mudança da Capital da República para Brasflia, e o Tribunal 
Regional Ele ralo ~ ~ 

____ J. 
----((: .~ A.....ot--. 

JUSTIFICA ÃO 
~ 

A idefa da intervenção no Distrito Federal repugna a todos as con -
ciências democrátiàas, e especialmente, ao povo carioca. A emenda i 
visa evitá-la,mesmo sob disfarce, aproximando o mais possfvel, o 
critério da escolha do Governador pr ovisório do Estado da Guanabara, 
da colaboração, embora por processos indiretos, do voto popular, na 

, , 
escolha do Governador provisorio. Atendendo-se, alem disso, aos 
graves, delicados e complexos problemas que a passagem do ~strito 

, 
Federal a Estado da Guanabara vai acarretar, e prudente e de justiça, 
que a escolha do prjmeito Governador da nova unidade estadual cujo 

" -advento esta fixado para o roximo 21 de abril, recaia em cidadao 
familiarisado com o povo do atual Distrito Federal e com os seus an­
seios de bem estar, de tranquilidade e de ordem. 
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622 de 1959 
-

da 
AMARA DOS DEPUTADOS \ 

A _ 

De-se ao art. 9 Q do projeto, a seguinte redaçao: 

Art:9 QfEnquanto não se completar a instalação 
, 

do Estado da Guanabara, Com a posse do Governador e dos Deputados a 
, , 

Assembleia Constituinte, seu Poder Executivo sera exercido pelo Pre-
sidente do Tribunal de Justiqa, com o t{tulo de Governador Provisó -

rio. fi / / 
U ~ /l '"f --c..-&-'fr1nicotEm aceitando o encargo, será o magis-

r A 

trado que asSUmir o governo havido corno em licença especial para ser-
viço relevant à Urlião no seu dever constitucional de garantir o 
livre e regular exerc{cio de qualquer dos poderes estaduais. 

uSee~ ~ S4hi1-19 '~(t: ... ~ 
JUSTIF.~.~O 

Se a Câmara do Distrito Federal, na concepção do projeto que nos pa-
A _ 

rece, no particular, constitucionalmente erronea, nao reconhece o 
" - , direito de a mencionada Camara pas sar, a 21 de abril proximo, a agir 

corno Assembléia Legislativa, com funções inicialmente constituintes, 
... , " A entao, logicamente, em consequencia, o Presidente da Camara do Dis -

trito Fedêral, também não poderá ser reconhecido com direito a assu-
, 

mir, provisoriamente, a chefia do executivo do Estado da Guanabara. 
Assim, tendo de ser, não há como fugir, para evitar-se o horrendo 
critério da Intervenção Federal, da tradição constitucionalista bra-- , sileira, observada desde a fundaçao da Republica, para o provimento 
dos Executivos Estaduais, na falta ou impedimento dos Governadores / 
e dos Vice-Governadores dos Estados. 

(""No Brasil, só em três Estados, em Minas Gerais L na Para{ba e no Rio 
Grande do Sul, as respectivos constituições não estabelecem que, em 

, , 
tal hipotese, e ao Presidente do Tribunal de Justiça que estiver em 
exerc{cio, no momento da falta ou impedi~ento dos Governadores e dos 
Vice-Governadores, quem assume o Go~êrno do Estado. 

Verifique-se, a respeito, as constituições seguintes: 
A 

Estado de Alagoas-Const. de 9 de julho de 1947,- art. 5l,§ lQ,nQIII; 
Estado do Amazonas-Const.de 14 julho de 1947-art.30, nOIII; 
Estado da Bahia -Consto de 2 de agôsto de 1947-art.32, nO 111; 
Estado do Ceará - Consto de 23 de junho de 1947-art.27, §lQ, ~ ; 
Estado do Esp{rito Santo-Consto de 26 de julho de 1947-art.26 § 1Q ; 
Estado de Goiás _Consto de 20 de julho de 1947, art. 34, § 22. 

Estado do Maranhão-Const.de 28 de julho de 1947, art.47, § 12; 



,. 

) 

• 
! 

I 

Estado do Mato-Grosso-Const. de 11 de julho de 1947, art. 27, § 20 ; 

Estado do Pará - Constl de 8 de julho de 1947-art. 39, § 10 ; 
Estado do Paraná-Consto de 12 de julho de 1947- art. 42, § l0; 
Estado de Pernambuco _Consto de 25 de julho de i 9U7-art.59,§Ún1co; 
Estado do P1auf -Consto de 22 de agôsto de 1947-art.56, § l0; 
Estado do Rio Grande do Norte - Const. de 25 de novembro de 1947-

art. 37, § 1 Q; 

Estado do Rio de Janeiro=ºonst. de 20 de junho de 1947,art.35-§ 1 Q ; 

Estado de Santa Catarina -Const. de 23 de julho de 1947, art. 41; 
Estado de são Paul2-- Const. de 9 de julho de 1947-art. 35, §l Q ; 

Estado de Sergipe -Cmnst. de 16 de julho de 1947-art. 47, § la. 

( 

, 
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CAMARA IDOS DEPUTADOS 

• 

Inclua-se: 
, 

d) as vantagens concedidas aos funcionarios das Se-
,.. . 

cretarias da Camara dos Deputados e Senado Federal, decorren-

tes do seu exercício na Assembléia Constituinte do Estado da 

Guanabara. 

-Sala das Sessoes, em de abril de 1960. 

• ---------
( I ( 

avVtf 



• 

CAMARA IDOS DEPUTADOS / 

tra o 

liemo 

Inclua-se o seguinte: 

... 
Ârt . - O onus proveniente de sentenças judiciais co~ 

antigo Distrito Federal , relacionadas com o seu funciona , , 
do Executivo , do Legislativo e Judiciario , sera transfe-

, . -
rido automaticamente para responsabilidade da Uniao" . 

-Sala das 8essoes , em de abril de 1960. 

r • 

/ 
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CAMARA IDOS DEPUTADOS 

Inclua-se o seguinte: 

, A 

Art. - Os funcionarios da Secretaria da Camara dos -Deputados e do Senado Federal que, por motivos relevantes nao 
puderem ser transferidos para lirasilia, passarão a prestar 

.. , 
seus serviços junto a Assembleia Constituinte do Estado da Gua 

nabara. , , 
Paragrafo unico I Os vencimentos e demais vantagens 

correspondentes aos cargos atua,is dos servidores dos quais tra 
A _ -

ta este artigo continuarao a ser pagos pela Uniao, com exclu-

são de outras vantagens decorrentes do exercício do cargo no 

Estado da Guanabara; 

Sala das Sessões, em de abril de 1960. 

--~ 
• 

• J". 111-

-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

... 
Redija-se o art. 4g do substitutiv da comissao de ... 

Constituiçao e Justiça: 

No dia 3 de 
o Governador, o Vice-Governador e 
tituinte do Estado da Guanabara. 

outubro de 1960, serão eleitos , , 
os Deputados a Assembleia Cons-

§ 19 Os mandatos do Governador e do Vice-Governador ... ... 
terao a duraçao de 5 anos • 

... A 

§ 2g Para as eleiçoes a que se refere este artigo, 
prevalecerão as inelegibilidade previstas nos artigos 138, 139 , 
11, 111, IV e VI, e 140 da Constituição e no art. 11, § 7Q , I, 

-- , 111 e IV do Ato das Disposiçoes Constitucionais Trasitorias. 
, 

Cabera ao Tribunal Regional Eleitoral do Esta-, 
do da Guanabara, em que se tera transformado o Distrito Federal, 

H 

presidir e apurar as eleiçoes referidas neste artigo e expedir 
diplomas aos eleitos. 

Sala das Sessões, J de 

6 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Q 622-A, D 9 

• -Redija~se o art. 5Q do substitutivo da de Constituiçao e 
Justiça: 

, 
A Assembleia Constituinte 

, 
Guanabara, que se compora 

do Estado da 
de 2l (vinte , 

e um) membros, tera o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a con ---tar da sua instalaçao, para elaborar e promulgar a Constituiçao 
do Estado • 

, , 
§ lQ , Diplomados os deput ados a Assembleia Cons-

... , 
tituinte, reunir-se-ao em local previamente desi gnado no 1Q dia 

- - ... a contar da data da diplomaçao, mediante convocaçao do Presiden--te do Tribunal Regional ~leitoral que, presidindo a reuniao, os 
empossará e promoverá a eleição e posse da Mesa, ' constituida por , , 
um Presidente, um Vice-~residente e quatro Secretarios, ate que 
a respeito disponha o Re gimento Interno. 

§ 2Q Empossada a Mesa, perante a ~ssembléia Con~ , , 
tituinte tomara compromisso e sera empossado o Governador elei -
to. 

A , 

À Camara de Vereadores exercera, no 
previsto na Emenda Constitucional nQ 2, de 3 de julho de 

prazo / 
1956,as - -funçoes que lhe sao atribuidas pela Lei nQ 2l1, de 15 de janei -

A , 

ro de 1948, e mais as que lhe forem acrescidas pela Assembleia / 
... , 

Constituint e do Estado da Guanabara, em Resoluçao que podera bal 
xar. 

... 
Promulgada a Cons t ituiçao do Estado, os me,!!! 

... A 

bros da Constituinte passarao a fazer parte da Camara de VereadQ 
... o , 

res, com a desi gnaçao de Assembleia Legislativa, completando / 
esta o mandat o de quatro anos determinado pela Emenda Constitu -
cional nQ 2, de 3 de julho de 1956. J 

Sala das Sessões, J de Abril de 1960 , 

.. 
" 

A 

A emenda principio ja focalizado nesta Cama -
.. . ' ." ~ 

_ 0.0 
$ 

r ~.,.. • 
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~~ por ocasiao da apresentaçao da emenda constitue ... 
eleiçao de uma Assembleia Constituinte composta de 

-
n Q 6. A 

apenas 21 de-
.. A 

putados, que se incorporariam posteriormente a atual Camara de 
Vereaqores, foi acolhida no Senado pelo eminente Senador Milton ... 
Campos e, nesta casa, pela Comissao especial enca eg de op! 
nar sobre a emenda constitucional acima referida. 

É a formula, que nos parece nesta ... ... 
fase de transiçao e de organizaçao do E ta 

Sala das Sessõe s, 7 de Abril de 

Freitas • • 
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Acrescente-se onde convier: 

Art~ Os Serventuários da Justiça do Distrito Fe-
,.. 

deral terao assegurados todos os seus atu-

ais direitos constantes da legislação ora 

vigente, inclusive o de aposentadoria garan 

tida pela União~ 

JUSTIFICAÇÃO 

~ 
A emenda visa garantir o respeito aos 

, 
direitos adquiridos dos atuais serventua-

rios da Justiça do Distrito Federal, escre-
, 

ventes e titulares de oficio, os quais 
,.. 

nao 

figuram expressamente no Projeto~ 
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lia Uniao nao paçara aqs magistrados e mem 
bros do Ministerio Publico da Justiça dõ 
Distrito Federal que, com a mudança da 
Ca pital, passaram a ~ervir no Estado da 
Guanabara, remuneraçao inferior,a dos­
ma gistrados e membros do Ministerio Pú -
blico de correspondente cate goria da­
Justiça do Distrito Federal emABras!lia, 
excetuadas as vantagens que a estes vie­
rem a ser dadas por exclusivo motivo da­
mudança 11. 

§§§§§§§§§§§§§§ 

Se acer amente se pretende, regulando a !media ... -ta situaçao do fu~uro Estado da G9anabara em f aceAda .mudança-
da Capital da Republica para Brasilia, a transferenc~a, dem -
tre outros serviços, da ~us~iça do atual Distrito Federal pa­
ra o referido Estado , nao e de s~ esquecer, todavia, de que 
os magistrados da m~sma Justiça sao ma gistrados federais,ain-
~a que com jurlss1~ao apenas local, ~, por isto mesmo que o 
são federais, tendo ingressado yitaliciamentepa r2ferida Ju~ 
tiça do Distrito Federal, como Capit~l da Uniao, nao poderem­
ser obrigados a aceitar sua transferencia para 9 E2tado da -
Guanabara (direito subjetivo dos titulares dos orgaos de que­
se compõe a menciona9a Justiça). A garantia c~stit~cional -
da vitaliciedade esta asskm a proteger-+hes a condiçao de ma­
gistradOS federais, com tOdas1as gara~tias patrimoniais dela 
decorr Entes, e, destarte, dif oil sera q~e venham a aceitar -
uma mudança de st~tus~ passandO a condiça~ de magistrados es­
taduais, se a Uniao nao se decidir a cont~nuar respondendo -
de um modo amplo pelo pagamento dos seus venciment-9s e van~a­
~ens como se magistrados federais permanecessem, com exceçao, 
e claro, das difer nças que para mais decorressem exclusiva-­
mente de aumentos ou vantage9S acaso decretados pelo futuro -
EstadO, pOis, do conttário e de se supor que os que não vie­
re~ a ser apro.veitados na Justiça 9cLDis~ritQ ed~l:.em Bras.! 
11a·; p!;êtiram faze!; valer o seu direi to a disponibilidade, quan 
do entao continuarao a gosar das referidas garantias. 
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Ora, onus por~onus, tudo esta a indicar ser mu~ o 

mais vantajoso para a Uniao pro~orcionar-lhes as ditas garan­
tias como de dir ito, estando eles a servir na Justiça de um 
Esta~o, do que em disponib~lidade, tanto mais se se leva~ em 
conta que, com tsto, não so e~taria ela a prestar um auxilio, 
ainda que modesto, ma~ necess~rio, ao novo Est~do, cuja situA 
ção,financ ira, como e do dominio público, dificilmente supo~ 
tara oS..,encargos dos s erviços que, com a mudança da Capital, 
lhe serao transferidos, como ainda estaria a evitar que, pe­
los pedidos de diSPOni~ilidadel v~esse a,Justiça local a so­
frer um verdadeiro colapso. . lias , o n~ero de magistrados 
e, bem assim, dos membros do Mlniste r io Publico aos quais, -
por equidade , a me9ida ga~antidora ia extensiva, uma vez-
q~e 0_Mi9isterio Publico e cons e um m gistratura de -
pe, nao e grande. 

Qra, o_projeto(substitutivo ao lhes oferece por 
parte da Uniao senao uma ~arantia patrimonial a~enasAparcia~ 
e in ei5amente insatisfatoria~ dando-~es soluça0 identica,a 

~~::i~~af~~~~O~S s:â~~i~~~:~ ~!Oc~~~:l ~;~~·éD~:;~ef~:~!~~!a 
previs~vel, o aumento do custo de vi~a, e, em consequencia,o 
aumento do~ vencimentos dos magistrados que forem aproveita­
dosem Bras~lia, a,garantia prevista no proj~to(substitut±vo) 
se mostrara irrisoria e totalmente incompativel com o concei­
t o de vitaliciedade. Dai a justiça da emenda, tant o mais se -
se considerar que, de acôrdo com o projeto, apenas uma m~no-­
ria dos magistrados da Justiça do Distrito Federal podera ser 
apr oveitada em Brasília, nao sendo assim justo q~e para a g;an_ 
de maio~ia dos demais venha a ser dada uma soluça0 que, em ~ 
tima analise, imp9rtará em uma incompreensível diversidade de 
trat~ento, isto e , a minoria que vier a ser aproveitada em -
aras~lia contiguara tendo todos os aumentos, vantagens e ga -
rantias da Uniao. ao passo que a grande maioria que o projeto 
pretende compulsoriamente transferir para o Estado da Guana -
bara, em que pese a sua condiçijo de magistfados vitalícios da 
Justiça do Distrito Federa~, so estaria garantida na base de 
vencimentos e vanta gens ate a data da mudança , como se se pu­
desse conc2ber que a sua vitaliciedade como ma gistrados fede­
rais qu~ sao pudesse ser cortada na referida dat! , tanto mais 
quanto eles em nada contri~uiram para ~al situaçao, e a garan 
tia prevista n~ e~enda , alem de ser a unica forma de se dar -
adequada sol~çao a mate~ia, nada mais,estaria a ~onstituir do 
que um corolario , uma logica e necessa~ia projeçao de sua a t ual 
condição de magistrados federais vitalicios. 

Sej~ aind~ finalmente ponderado que, por tais moti 
v2s, cuja relevancia e de todo e vidente, conseguiu a Associa -
çao dos Ma~istrados da Justiç~ do Distrito Federal, em tal se,!! 
tido? o apoio , e o alto patrocinio do Exmo . Snr. Ministro da 
Just~ça e Negocios Interiores. 

t - 11/-60 

• 



• 

. .., 
'. 

I ..... . ' 

,. 

~ . ~ .' 

.. 

C>(-<- "5) ~~ 1f:= t 

jlft--Ãd ~ ~ 
- ) 

Lo urtigo 10, acrescente-se 

, , • ' N , 

Paragrafo unlCO. Os orgaos do Poder Judiciario 10-
, N 

cal, como, por igual', 9s dencis orgaos que e:·'ercem serviços ad-
N N 

ministrativos c...tualmente a cargo d& Uniao, conCinuarao no desem 
N , 

penha de suas funçces e encargos , ate çue doutro modo venha a 

lei estabelecer • 
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~:odifi~ue-se, assim, o artigo 9º do Substitutivo 

-da Comissao de J us t i ça : 

Art . 9º . Para resguardo da ordem jur{dico-constit~ 
, 

cional, ate a posse do Governador eleito & 

• 3 de outubro de 1960, o Poder Executivo s~ 
, 

ra exercido por um Interventor, nomeado pe 
, 

lo Presidente da 7eruhlica, com as atribui 

-
• 

çoes ~ue lhe ~orem fixadas no respectivod~ 
- .... ereto, e nao collidam com aS disposj.çoes 

desta lei. 

, 
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COMISSAQ DE CON3TITUIÇAO E JUaTIçA 

1~ 

PROJETOS 1 828/56, 3 273/57 E 622/59 
. , 

Parecer do Relator 

Deputado San Tiago Dantas s&re as emendas 

do Plenário e da Comissão 

O Substitutivo da Comissão de Justiça recebeu em 

Plenário 23 Emendas; Foram encaminhados à Comiss'ão, além 

dessas, como Emendas de Comissão, uma de autoria do Deputa-

do Oswaldo Lima Filho, 'l.s sugestões apresentadas pelos Procu­

radores da Prefeitura do Distrito Federal, e os Projetos 1 543 / 

60, do Sr;- Moacyr Azevedo, e 1 694/60, do Sr~ Sérgio Maga -

lhães, que versam a mesma matéria do Substitutivo e não pode -

riam ser apreciados pelo Plenário antes da dicussão d~'Ste;' 

O Projeto 1 694/60 determina que as eleições para 

a Assembléia Legislativa do Estado da Guanabara Se realizem 

dois mESes depois da mudança da Capital. Juntamente com es -

ta Emenda deve ser apreciada a de n<? 8, do Sr;- Menezes C$r -

tes, que prev~ as eleições dos deputados e do governador para o 

primeiro domingo depois de decorridos 90 dias da aprovação da 

lei; Essas soluções não parecem preferíveis à do Substitutivo, 

embora existam bons argumentos para justificar a realização em 
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curto prazo das eleições no Estado da Guanabara;" Havendo, p,2 

rém, a 3 de outubro eleições em todo o país para a presidgncia e 

vice-presidência da República, parece preferível reunir numa só 

data a escolha dos mandatários federais e estaduais.; Pela re-

. . - -~ Jelçao. 

o Projeto 1 694/60 dispõe que os funcionários lota-

dos nos serviços federais de caráter local transferidos ao Esta-

do da Guanabara conservarão a condição de funcionários fede -

rais, postos ã disposição das autoridades do Estado. Em sent i 

do contrário opinaram os Procuradores do Distrito Federal, cu -
jo trabalho é apresentado pelo Relator como Emenda de Comis -

são: 

Ao debater o Projeto 1 514/60, que regula a organi .... 
zação judiciária do Distrito Federal, a Comi.ssão deu preier~n -

cia à solução sugerida pelos Procuradores e mais consen~nea: 

com o sistema do Substitutivo~ Assim sendo, opino pela rejei -

ção da Emenda, e pela adoção da que transfere ao Estado da Gua -
nabara os servidores federais lotados nos serviços de caráter lo -

- cal que passam ã jurisdição do mesmo Estado. A responsabili -

dade da União, em relação a &ses funcionários, será circuns -

crUa ao pagamento da remoção e dos proventos da inatividade,na 

forma do Substitutivo;" 

Outros pontos em que o Projeto 1 694/60 difere d:> 

Substitutivo irão sendo examinados à me:Uda que forem trata da s 
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as emendas que com me coincidem. 

5. o Projeto 1 543/60 oferece quatro emEndas princi -

pais: A primeira fixa em 31 de janeiro de 1963 o término dos 

mandatos de governador e dos deputados li Assembléia Legisla -

tiva: Com relação ao mandato de governador parece preferível 

conservar a fixação em cinco anos;" Com relação ao dos depu -

tados a emenda merece acolhida, embora a matéria seja daque -

las que a Assembléia Constituinte Estadual terá sempre liberda-

de de reexaminar e regular diversamente;" Pela aceitação par -

Outr"a emenda determina que a Assembléia, antes 

de dar início à tarefa legislativa, se pronuncie sôbre a conveni~ -
cia ou não da fusão do Estado da Guanabara com o do Rio de Ja -

neiro; E matéria s8bre que a Assembléia poderá manifestar -

se independentemente de autorização em lei federal, e assim sen 
-. 

do o dispositivo parece irrelevante; Pela rejeição;-

Outra emenda atribui ao governador provisório a 

faculdade de baixar decretos-leis em matéria de compet~ncia es -
tadual;" O sistema do Projeto e"stá fundado no respeito ao prin -

clpio da separação de poderes, mantendo a função legislativa Em 

mãos da C~mara de Vereadores e da Assembléia Estadual . Pe-

la rejeição~ 

Fina.lmente, o ;projeto 1 543/60 manda consignar no 

orçamento da União 1IDl auxfiio ao Estado da Guanabara equiva -

lente à soma das despesas realiza.das pela União com os servi -
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ços federais de caráter local . No que toca ãs despesas de pes­

soal' a Comissão inclinou-se, desde o início, pela atribuição ~ 

União do encargo de pagar diretamente aos funcionários; No que 

toca a outras despesas, tratar-se-ia de subvenção da União ao 

Estado, o que, em ocasião anterior, foi rejeitado pela Comis -

são; Pela rejeição; 

6. O Deputado Oswaldo Lima Filho e o Deputado Cha -

gas Freitas apresentaram, o primeiro em Comiss§:o, e o segun -

do em Plenário, emendas com o fim de assegurar a preservação 

do mandato dos atuais vereadores do DiStrito Federal, incorpo -

rando-os ~ futura Assembléia Legislativa, juntamente com os de -
putados que venham a ser eleitos paTa a Constituinte;' 

Do ponto de vista e"StritamEtlte constitucional, é ine -
gável que a lei ordinária fed.eral não pode-rá estender a sua efi -

câcia normativa além dos limites do período anterior à elabora-

ção da Constituição, e assim sendo não poderá dispor s&re o 

modo por que a Constituinte organizará a Assembléia Legislati -

va referida. As emendas em questão traduzem, entretanto, se -
gundo se depreende do pronunciamento nesta Comissão de depu -

tados pertencentes ~s várias cürrerrtes políticas do Distrito Fe -

der al , uma fórmula que atende aos pontoS' de vista dos Partidos 

e que poderá, expungtla. dos sellS" $pectos constitucionaiS, ser i,!! 

corporada ao S:ubstitutivo; Assim sendo, opino pela a-provação, 

com a redação anexa, que se incorporará ao Substitutivo; 

A Emenda n9 1 corrige &-ro de redação quanto ~ du -
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5. 

ração dos mandatos , e merece aprovação com a modificação 
sugerida quanto ao mandlato dos deputados , pelo Projeto nº 
I 5~'3/60 . , 
8. A Emenda nO 2 se divide em varias partes . Na 

'" primeira atribui ao Congresso Nacional competencia para 
'" - ' legislar sobre a organizaçao administrativa e judiciaria 

do Estado da Guanabara até que a Constituição do mesmo E~ , , 
tado seja elaborada . Sera preferivel que esta faculdade 

,... , 
seja atribuida a Assembleia Legislativa e Constituinte a 
partir de sua instalação e que fiquem em vigor até ~sse , 
momento as leis federais reguladoras da materia . Nesse 
sentido apresento subemenda que , se aprovada , se incorpo-

, ... 
rara ao Substitutivo . A segunda parte assegura direito a 
disponibilidade aos magistrados que não aceitarem suá 
transferência para o Estado da Guanabara . É matéria já 
ventilada por ocasião do exame do Projeto I 514/60 e deci 

, . . -
dida contrariamente . Pela reJelçao . 

A terceira parte estabelece que o governador 
, " . . ,.., 

provisorio sera demissivel ad nutum . Pela reJelçao . 

, 
A ultima parte da emenda suprime o cargo de 

vice -governador . Pela aprovação . 

9 . A Emenda nO 3 visa assegurar ao Estado do Rio 
. . ,.." -uma lndenlzaçao da Uniao pelo desmembramento sofrido com 

a criação do atual Distrito Federal . A emenda atende a u­
má reivindicação fluminense , incorporada às disposições , 
trans itor ias 
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da Constituição estadual; 

Apesar da natural simpatia com que sempre veDll3 

as reivindicações dos Estados, suscetíveis de levar-lhes uma 

contribuição material, que se inverta no seu progresso e aten -

da a nece-ssidades de sua população, não pode passar sem repa-

ro a presente Emenda;- E- que o reconhecimento da responsabi-

lidade da União por ato praticado 'pelo seu gov~rno dave decorrEr 

normalmente de um ato jurisdicional, e ser precedido de contra -
ditório, para que o Estado reclamante e a União reclamada pos -

sam apresentar suas razões e comprová-las;-
• 

o artigo de lei ordinária que reconheces-se ares -

ponsabUidade da União pelo desmembramento do território do 

Distrito Federal equivaleria a uma sentença lavrada pelo Con -

gresso contra a União, e lavrada sem antecedentes processua is 
. . 

ou administrativos de qualquer natureza, que permitisS'em indu-

zir a convicção do legislador; Exemplos de tal reconhecimen .... 

to não en.contramos senão em atos constitucionais, como o art. 

59 das DispOSições Transitórias da Constituição de 1934, e ain -

da assim suj eitando a verüicação ou a liqui.dação do débito ao 

pronunciamento de um juízo arbitral. 

Essa a razão pela qual, sem qualquer exame ou pre ..... 

julgamento da pretensã:o f1mninense, opinamos pela rejeição da 

Emenda; 

10~ A Emenda n9 4 atribui ao Estado da Guanabara a 

competência tributária municipal.t no CR1>O de não ser Subdividido 
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• 

em Municípi.os; E; matéria que deveria ser objeto de emenda 

constitucional:' A fórmula que permitirá preservar a, compet~n 
~ 

cia tributária aludida, uma vez que não foi aprovada qualquer 

emenda constitucional, será a do Substitutivo, o qual pressupõe 

a exist~ncia de um Estado e de uma cidade sede do seu go~rno , 

a qual teria a competência correspondênte ao Muni.cípio; Pela 

rejeição; 

11 • As Emendas ns~ 5, 6 e 7 contêm ape-rfeiçoament o s 

de redação e uma remissão vantajosa ~ continuidade- da legisla -

ção vigente~ Pela aprovação; 

12. As Emendas us. 9 e 10 modliicam a redação do ar~. 

49 § 29, relativo ~s inelegibilidades; Sendo estas de caráter 

constitucional, a lei ordinária não pode restringi-las nem ampliá ,.... 

las, motivo pelo qual será preferível, a título de S1lbmenda, su-

primir integralmente o § 29 do art; 49. 

13~ A Emenda n9 11 visa a suprimir o dispositivo que 

adota automàticamen.te a Constituição do Estado do Rio caso não 

seja promulgada em 120 dias a Constituição do novo Estado. A 

provid~ncia encontra fundamento, entretanto, no que dispt3s o 

art; 11 do Ato das Dispos1ç{5es Constitucionais Transitórias, e 

dispensa novo pronunciamento do CongresS'o s~re a matéria: Pe -
la rejeição: 

A Emmda n9 14 fixa em 2/3 o g,uantum de rejeição 
: i 

de vetos na C~ara de Vereadores.' Pela aprovaçã"o; 
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15~ As Emendas tIS . 13 e 14 visam a atribuir ao S.ena -

do a escolha dQ governador provisôrio da Guanabara ~ Esta Co--

missão tem reafirmado várias v~zes a doutrina de que nao é lí -

cito à lei ordinária ampliar ou restringir a compet~ncia do Con-

gresso ou de qualquer de suas Casas; A própria exig~cla da 

prévia aprovação do Senado à escolha do governador provisório 

pelo Presidente da República poderia ser considerada de consti -

tucionalidade duvidosa s-e não tivesse, a aboná-la, a es.treita ana --
logia com a nomeação do Prefeito do Distrito Federal e a conve-

ni~ncia política de não cercar a escolha do governador- provisó -

rio do novo Estado de menores garantias 'que a do Prefeito;" Pe -
la rejeição~ 

16~ A Emenda n9 15 confia ao Presidente do TribWlal 

de Justiça o gov~rno provisório do novo Estado; Contra e ss a 

sugestão se eleva a regra do art;- 96 da Constituição~ Pela re -

17. As Emendas 16 e 18 visam ao aproveitamento na 

Assembléia Constituinte do Estado da Guanabara dos iuncionáriCE 

da Secretaria da ctmara e do Senado que por motivos relevan -

tes não possam s.er transferidos para BrasUia. A norma a qtle 

se ateva o Substituti.vo foi transferir para o Estado da Guanabara 

apenas os. funcionários federai.s lotados em serviços de caráter 

local, e nesrre caso não se encontram as Ca.sas do Legislativo • 

Pela rejeição~ 

18. A Emenda n9 17 manda que a União responda pelas 
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sentenças proferidas-contra o Distrito Federal e decorrentes de 

responsabilidades desta para com o seu funcionalismo; E Emen --
da de dmcil acolhida por não discriminar entre as causas da rEG -
ponsabilidade que venham a ser reconheci.das pela Justiça~ A 

matéria poderá ser ventilada pelo autor da Emalda em projeto 

distinto, onde melhor se conheça o alcance da provid§'ncia;- Pe-

la rejeição; 

A Emenda n9 19 versa matéria já tratada em emerr-

das anteriores e pode ser considerada prejudicada;" 
• 

20; A Emenda n9 21 diz re-speito a direitos adquiridos 

• dos serventuários da Justiça e foi examinada por ocasião da dis-
• 

cussão do Projeto 1 514, ao qual é mais pertinente; Pela rejei 
.-

• • 

A Emenda n9 22 manda suprimir o art;" 11 do Pro -

jeto por considerá-lo redundante;- Pela aprovação; 

A Emalda 23 já se acha incorporada ao Substi -

tutivo desta Comissão ao Projeto 1 514/60; Prejudicada;-

A Emenda de Comissão do Deputado Menezes C5r -

tes que manda proceder ãs eleições do Estado da Guanabara me-

diante cédula únicar de ac$rdo com as' instruções ba1xadas pelo 

Tribunal Superior Eleitoral)' merece aprovação; 

2.4. Em face das emendas aprovadas impõe-se a elabo -
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ração de um novo Substitutivo, no qual as mesmas se encontrem 

consolidadaS; E ~sse Substitutivo que apresentamos e que l apro -
vado pela Comissão, s.erá por esta encaminhado à consideração 

do Plenário; 

Sala AfI"~nio de Mello Franco, 12 de abril de 1960; 

s c::>--J ~ 
San Tia o Dantas ~ 

Relator 

• 

• 

.. . 
• 

t - . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSIO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reuni-
-- , sua Turma tiA fi , real izada em 11.4 . 60 , ao extraordinaria de 

, 
examinando as emendas apresentadas em pl enario ao Projeto 

nO 622/59, ao qua l se acham anexados os Projetos nos • ••• 
A 

1 828/56 e 3 273 /57, opinou, de acordo com o parecer do 
, , 

relator , favoravelmente as emendas nos . 1 e 2 (2a parte) , 

ambas com subemendas ; 5 , 6 , 7, 9 , 12 e 22 ; adotou, ainda , 
, 

uma subemenda a emenda nO 20 e mais quatro subemendas ao 
, 

seu proprio substitutivo , apresentadas pelos srs . Moacir 

Azevedo , Menezes C6rtes e pelo relator ; e pela rejeição 

das emendas 2 (2 a e 3a partes) , 3 , 4 , 8 , 10 , 11 , 13 , 14, 

15 , 16 , 17, 18 , 19 , 20, 21 e 23 . A deliberação foi unâni 
- , me , com exceçao do que se refere a emenda nO 8, rejeitada 

por cinco votos contra quatro; nO 15 , em que foram venci ­

dos os srs . Nelson Carneiro , Chagas Freitas e Bilac Pinto; 
, 

e nO 17 , com voto contrario dos srs . Nelson Carneiro e 

Chagas Freitas . Entre as emendas rejeitadas , as de nos . 

3 , 4 , 13 , 14 e 15 o foram por vicio de inconstitucionali­

dade , e as de nos . 20 e 23 foram consideradas prejudica -

das . ,.. -Em conseqüencia, conclui a Comissao pelo substituti 
'" -

vo que se segue . Estiveram presentes os srs . Oliveira 

Brito - Presidente , San Tiago Dantas - nelator , Joaquim 

Duval , Nelson Carneiro , Raimundo Brito , Chagas Freitas ,Bi 

lac Pinto , Pedro Aleixo e Carlos Gomes . O sr . Chagas Frei 
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- , tas apresentou declaraçao de voto quanto a emenda nº 20,e 
, 

o sr . Pedro Aleixo declarou que , sendo contrario a consti-
" tucionalidade do texto aprovado, mantinha- se , por coeren-

, 
cia, contrar io a qualquer emenda . 

" Sala Afranio de Melo Franco , em 11 de abril de 1960. 

(J-L 
OLIVEIRA BRITO -

SAN ANTAS - Relator 

• 
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GÂMARA DGS DEPUTADOS 

CIDMISSÃO DE COHSTI TUI CÃO- E JUS TI ÇA 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO CHAGAS FREITAS 
REFERENTE À EMENDA 20, DE SUA AUTORIA , APRE -
SENTADA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE JUSTI­
ÇA AOS PROJETOS 1.828/56, 3. 273/57 e 622159~ 

Fui voto vencido com relação à emenda nO 20~ 
Os princ~pios nela contidos já haviam sido aceitos por 

~ ~ 

todas as correntes desta Camara ~ Parece - nos que ela se-
ria a melhor solução nesta fase de transição do atual 
Distrito Federal • 

Rio de Janeiro , 11 de abril de 1960 • 

Chagas F're i tas -
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COMISSÃO DE c~çÃO E JUSTIÇA 

Aloisio 
..... 

redaçao: 

~ENDAP DA COMISSÃO PROJEJO NQ 622~5~ 

I -
Dê-se à emenda' de Plenário 
de Castro, substitutiva do 

de autoria do Deputado 
artigo 8Q, a seguinte 

. Art. 8º - Até a posse do Govern~dor eleito a 3 de out~ 
bro de 1960, o Poder Executivo será exercido por um inteL 
ventor, nomeado pelo Presidente da República, com a apro­
vação do Senado Federal. 

11 ..... 
Redija-se assim a emenda de Comissão apresentada , 

pelo Sr. Chagas Freitas e referente ao paragrafo lQ do 
artigo 7Q: 

§ lQ - Os membros da Assembléia Constituinte e os 
atuais vereadores integrarão, a partir da promulgação da 
Constituição e na forma que esta estabelecer, a Assembléia 
Legislativa do Estado da. Guanabara, respeitada a duração 
dos respectivos mandatos • 

... 
Sala Afranio de Mello Franco, 13 de abril de 1960. __ 

Oliveira Britt - Presldente . , 

"- -- San Tiago Dantas - Relator 

" , 

4 

- I ~ •• 
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J Em f ace da emenda sugerida pelo sr . deputado 

Chagas Freit as declaramos : a solução proposta merece -
_ A , " 

ria ser aprovada, se nao fo sse materia que somente po-

de ser regul ada em reforma da Constituição Federal • 

..... 

Sal a Afranio de Nelo Franco , 13 de abril de 1960 

, 

Pedro Aleixo 

., 

Bilac Pinto 

~,; r:-~ 
F).fro Costa 2::J 
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CÂMARA DOS DEPUTA0 S ~ , --

VOMISSÃO DE W'-PJ'PUIQÃO E JUSTIÇÃ ~ 

( PARECER D 0011 18S O t ) 

" .."",iI .. . 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reuni-
- , ao extraordinaria de sua turma "A" , realizada em 13 .4.60, 
aprec iando as emendas de discussão única apresentadas ao 

Projeto nO 622 /59 , ao qual se acham anexados os Projetos 

nos . 1 828/56 e 3 273 /57 , opinou, de acôrdo com o parecer 
, , 

do relator , favoravelmente a emenda substitutiva ao art . 

8° do 2° Substitutivo desta Comissão , com subemenda ofere 

cida pelo r elator , tendo votado com o relator os senhores 

deputados Joaquim Duval , Waldir Pires , Moacir Azevedo , 
A 

Bias Fortes , Antonio Feliciano , Croaci de Oliveixa, Osval 

do Lima Filho e Raimundo Brito , e , contra, os senhores d~ 

putados Pedro Aleixo , Bilac Pinto , Ferro Costa, Barbosa 

Lima, Rondon Pacheco e Alfredo Nasser . A Comissão adotou, 

ainda , uma emenda oferecida pelo senhor Chagas Freitas 

com a redação proposta pelo relator , substitutiva do pat á 

grafo lº do art . 7° da mesma proposição , tendo votado con 
, , 

trariamente a referida emenda os senhores Moacir Azevedo , 

Pedro Aleixo , Bilac Pinto e Ferro Costa . Opinou, final -
_ A 

mente , a Comissao , por unanimidade , e de acordo com o par§. 
, , , 

cer do relator , contrariamente a segunda emenda de plena-

rio . Estiveram presentes os senhores deputados: Oliveira 

Brito - Presidente , San Tiago Dantas - Re l ator , Joaquim 

Duval , Martins Rodrigues , Alfredo Nasser , Bias Fortes , \-lal 

dir Pi res , Croaci de Ol iveira, Raimundo Brito, Moacir Aze -
vedo , Barbosa Lima Sobrinho , Rondon Pacheco, Pedro Aleix~ 
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Ferro Costa, Antônio Feliciano e Almino Afonso . 

A 

Sala ~franio de Melo Franco , em 13 de abril de 1960 ___ 

,-

- Pres idente_ 

------
,~-------

San Tiago Dantas - Relator 

• 
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dos Estados Unidos do Brasil 

Câ m ara id os Deputados 

• ,'< ~, ~ "'-
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/~ de abril de 1960 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

,. 
T~o a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, 

• - -aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revisao, foi nas -
ta data encaminhado ao Excelentlssimo Senhor Presidente da 

, 
Repu-

.. 
blica, para os fins constantes do art. 70, da Consti tuiçao Federal, 

o projeto de lei (ns. 622-B, de 1959, na câmara dos Deputados, e --31, de 1960, no Senado) que dita nor.mas para a convocação da As-
, , '" 

sembleia Constituinte do Estado da Guanabara e da ou·tiras provide!! 

cias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
A ce1encia os prot es·tos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

~,GÁ 'dJ As j/? d~ -
/ Senador Cunha Mello ---- , 19 Secretario 

,. , , 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 

, ,. 
Primeiro Secretario da Camara do s DepulI a C10s 

D 1 OTADu 
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1;6 de maio de 1960 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

A 

Tenho a honra de encaminhar e Vossa Excelencia, para 
, 

os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei, aprovado 
, 

pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentissimo Senhor 
, N 

Presidente da Republica, que dita normas para a convocaçao da A~ 
, , 

sembleia Constituinte do Estado da Guanabara e da outras provi _ 
A 

dencias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce _ 
A 

lancia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con -.. 
sideraçao. 

A , , 

Sua Bxcelencia o Senhor Deputado Jose Bonifecio 
, A 

Primeiro Secretario da Cemara dos Deputados 

EFS/ 

" . ~la d o L· ~ ~1...'" • 

• 1 ~ n 1S T '" ~ U 



, , 

-Di ta nOI'lllU para a convocaçao da Assem-
bléia Constituinte do E~tado da Guana­
bara e dá outras providencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Na data em que se efetivar a mudança da C~ 
pital Federal, prevista no art. 4º do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, o atual Distrito Federal passará, em 
primento do que dispõe o § 4Q do mesmo artigo, a constituir o 
do da Guanabara, com os mesmos limites geográficos, tendo por 

cum-
Esta -
oapi -.... 

tal e sede do governo a cidade do Rio de Janeiro. 

Art. 2Q - Passam ao Estado da Guanabara, a partir da - . da ta de sua cons ti tuiçao, independentemente de qualquer ato de trens -A _ 

ferencia, os direitos , encargos e obrigaçoes do atual Distrito Fe-
A 

deral, o domínio e posse dos bens m6veis ou imóveis a ele perten-
, A 

centes, e os serviços publicas por ele prestados ou mantidos. 

-Art . 39 - Serao transferidos ao Estado da Guanabara, 
na data de '" -sua constituiçao, sem qualquer indenizaçao, os serviços 
públicos de natureza local prestados ou -mantidos pela Uniao,os ser -A ,.. 
vidores neles lotados e todos os bens e direitos neles aplicados e 

compreendidos. 
A 

§ lQ - Os serviços ora transferidos e o pessoal ne-
les lotados, c i vil e mil i tar, passam para a jurLs··.d.ição do Estado .. da Guanabara, e ficam sujeitos a autoridade estadual, tanto no que 

" ,., #li. " se refere a organizaçao desses serviços, como no que respeita as _ A 

leis que regulam as relaçoes entre esse Estado e seus servidores. 

Incluem-se nesses serviços a Justiça, o Ministério 
Público, a Polícia Militar , o Corpo de Bombeiros , os Estabelecimen -, -tos penais e os orgaos e serviços do Departamento Federal de Segu-

, 
rança Publica, encarregados do policiamento do atual Distrito Fede -
ralo 
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§ 2g - ~ União compete pagar: 

a) a remuneração do pessoal lotado nos serviços tra~ 
, 

feridos, correspondente aos cargos atuais e aqueles a que os servi-
... ... 

qores venham a ser promovidos, com exclusao das majoraçoes decreta-
das pelo Estado da Guanabara; 

b} os proventos da inatividade, que vierem a ser oon­
oedidos aos mesmos servidores. 

§ 3Q - ~ ressalvado aos servidores lotados nos servi-
ços transferidos 6 direito de oontribuirem para o montepio e para 

... A 

as instituiçoes federais de previdenoia. 

§ 49 - Ao Estado da Guanabara oompete pagar: 

a) a remuneração oorrespondente aos oargos isolados e ·, 
de oarreira dos serviços transferidos, oujo provimento seja poste-
,'" .. .. 

rior a transferenoia, oom exoeçao das promoçoes a que se refere o 
§ 1S~, alínea .!; 

b) os proventos da inatividade que vier a oonceder aos 
A 

servidores por ele nomeados; 

o} as diferenças devidas ao pessoal remunerado pela U -.., , ... 
niao, inolusive o inativo, oorrespondentes as majoraçoes de venci-
mentos, proventos e vantagens deoretados pelo Estado. 

§ 5g - Os serviços transferidos continuarão regidosE! 
... ... A 

la legislaçao vigente, enquanto nao for modifioada pelos Poderes oom -A A 

petentes do novo Estado, ao qual inoumbe sobre eles legislar, inolu -,. 
siva sobre o pessoal transferido, bem como administrá-los,provendo-
lhes e movimentando-lhes os quadros. 

§ 69 - A transfer;noia dos serviços e dos bens e 
A 

reitos neles aplioados e oompreendidos 
_ A 

far-se-a mediante termo 
nado nos Minist~rios competentes. 

di­
assi -

Art. 49 - No dia 3 de outubro de 1960 serão eleitos o 
governador do Estado da Guanabara e os deputados à Assembléia Leg1s -
lativa, a qual terá inioialmente função oonstituinte. 
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§ l~ - a mandato do governador terá a duração de cinco 
anos. a mandato dos deputados terminará a 31 de janeiro de 1963. 

§ 2Q - Caberá ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
da Guanabara, em que se ter~ transformado o Distrito Federal, presi--dir e apurar as eleiçoes referidas neste artigo e expedir diplomas 
aos eleitos. 

§ 351 - A eleição 
bléia Legislativa do Estado da 

, 
do governador e dos deputados a Assem -
Guanabara será feita mediante o~dula 

únioa 
A _ 

de acordo com as instruçoes que vierem a ser baixadas pelo Tri -
bunal Superior ~leitoral. 

Art. 551 - A Assembléia Legislativa, constituída de trin -A 

ta deputados, terá o prazo de quatro meses, a contar de sua instala--e promulgar a Constituiçao. 
... 

çao, para elaborar 

Parágrafo único - Se, esgotado ~sse prazo, não estiver 
promulgada a Constituição, o Estado da Guanabara passará a reger - se 
pela do Estado do Rio de Janeiro, a qual poderá ser reformada pelos 
processos nela estabelecidos. 

Art. 6Q - A Assembléia Legislativa se instalará por 000 -... A 

vooaçao e sob a presidencia do Presidente do Tribunal Regional Elei-
, 

toral, em local previamente designado, nos dez dias que se seguirem 
à data da diplomação, e procederá à eleição da Mesa. 

a governador eleito assumirá o oargo perante o Tribu­
nal Regional ~leitoral. 

Art. 7Q - O Poder Legislativo no Estado da Guanabara 
continuará a ser exercido, até que se promulgue a ConstituiÇão, pela 

A 

Csmara dos Vereadores, eleita pelo povo em 3 de outubro de 1958, 
qual competirá, além dos poderes reconheoidos na Lei n Q 217, de 
de janeiro de 1948, o de aprovar os vetos impostos pelo governador 
provisório, ou rejeitá-los por dois terços de seus membros. 

, 
a 

15 

§ lQ - Os membros da Assembléia Constituinte e os atu-
• N ., AI 

ais vereadores integrarao, a partir da promulgaçao da Constituiçao e 
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; 
na forma que esta estabelecer, a Assemb1eia ~egis1ativa do Estado -da Guanabara, respeitada a duraçao dos respectivos mandatos. 

§ 2g - Até 
... - caberá " a promulgaçao da Constituiçao a 

Assembléia Legislativa, além da função constituinte, a de 1egis-
A -lar sobre a organizaçao administrativa e judiciária do Estado da 

Guanabara. 

Art. 82 - Até a posse do Governador eleito em 3 de 
outubro de 1960, o Poder Executivo será exercido por um Governa­

dor Provisório, nomeado pelo Presidente da República , com a apro-
-vaçao da escolha pelo Senado Federal. 

- -Art. 9 2 - Continuarao vigentes no Estado da Guanaba -
ra até que os poderes competentes os revoguem ou modifiquem, as 
leis, regulamentos, decretos, portarias e quaisquer normas que se 

A 

acharem em vigor no atual Distrito Federal no momento em que este 
passar a constituir aquela unidade federativa . 

Art. 10 - A presente lei entrará em vigor na data 
... ..., 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, 

--------
-

LFD/ 

.' 
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Em J3 de de 1960. 

Senhor Presidente, 

A fim de instruir o julgamento do MANDADO DE 

SEGURAN ÇA NU 7802, Ire4Uerido ao Supremo Tri bunal Federal,em f~ 

vor de ALTS R CASTRO, de confonnidade com o artigo no) 101, le-
N A 

tra 1, da Constituiçao it'ederal, solicito a Voss Excelencia se 
" digne mandar infonnar, dentro do prazo ]e gal, sobre as ale gp. -

,. N 

çoes constantes da petiçao inicial, protocolada neste Tribunal 

a 7 de I:}bril de 1960, cuja 2~. vi ca segue junto. 

Aproveito a oportunidad.e para fapresentar a 
A N 

Vossa Excelencia os m:lUS protestos de estima e consideraçao. 

') 
J 

" 

O Pr e s ide n te do .;)uprem o T ri bun a].......fFi1t:erl"dn!é!1r~aill:---__ 

~ 

MINISTRO F. BARRO S BARRETO.-

. " A Sua Excelencia, Sr. Dr. Ranieri Mazzilli, 

D.D. Presid a1 te da Câmara dos Deputados. 

o 

• 
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Supremo Tribuna~ ._~~_ .......... 
j · 1 

~xmo. ~r. Ministro Presidente do ~olendo 

.redera1. : ,"," i I • 
t .o ." .~. 
t t · ! ,. r 

J 
.. , 

f\ 
! 4.~ 

~ f J 
.'~ : . · .. ... .. 
· . .' '. .. . ... . ~ · " t :;,......, 
li ~:» 
.~ "t<' 
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Si 

'i. ... 
',.) ,-

. ~ i 
fi 
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WA~LR ~~~RU, brasileiro, casado, com escrit6rio na Aveni­

da Presidente Vargas, ~9 - 11R andar, salas 1103 e 1104, nesta 

cidade, vem, por seu advogado abaixo assinado, com fund~ento no 
.. 

artigo 141, par afos ~ e 38 da constituiçao Federal e na Lei 

n' 1.&:5, de 31 de dezembro de 19ó1, impetrar MANDADO DE SEGURAj 

ÇA contra a iniciativa do Poder Legislativo, representado pe_ MS 

sa Diretora da câmara dos Deputados, que visa instituir o Estado 

da Guanabara, por me io el e lei ordilliÍria e sem a observ1tnc1a do 

artigo 2' da constituição i'ederal, conforme se vi do substituti­

vo ~antiago Dantas ao projeto nO o2~/59"que espera seja conce­

dido limiwHpnte, para proteger direito líquido e certo do &:i -
.. 

TADO Da RIU D~ JAliLaRO, pelas seguintes razoes de direitoa 

-1-

Pe 10 lUstclricamente chamado to Adicional, Lei nO 16, de 12 
• 

de ag6sto de 1834, foi operada a modificação da "Constituição .Po-

litica do lmperio do Brazil~, de 1824, ficando estabelecido no 

artigo 1', win fine" que, 

"A autoridade da assembleia les-islatl va da provin­
cia em que estiver a Cõrte, nao compreender li me,i 
ma Côrte nem o seu munlciplo" . 

- lI -

A partir da1, surgiu a base jurídico- constitucional do Mu-
v r. 

nicfpio Neutro (o que J necessário desde 1763) e, como est ex-

plfcito e Implícito, não deixou mnhums dtivids quanto natureza 

precária 
do outra 

do mas ,isto , "em que 
... .. 

Interpret açao 8e1180 aque la 

estiver a Côrte" , não haven­
de que perduraria a neutrali-

í 
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qu(i :à, Côrte 
. ; '\ , , J 

neutralidade do Muni pio sômenta a o mOlOOnto em 
I . , 

p osl ~·fi.o aeJi. ' 
. '.} í 

... 
(hoje Distrito ,tI'ederel) 000 resolvesse tomar outrs 

I 

gr fica. \ ~ l 
, .. " ~ \ 

. .J t 
tulo prec ~~ em i, j\ 

C direi to ~Jltji_ ' 

-.U.I- .. 
.rol, evidentemente , urna concessao a t 

obedilncla a dispositivos constitucionais. 

gração de posse . ficou 88s~gurado, lmpl c ite men te , a qualquer DUl 

mento, se a t.:4rte, e no desenvolvi.mento hlst rico o Distrito }'c'e ­

deral, vier a transt'"erIr-se para qualquer outro ponto do pa s • 

• 
~ntrete.nto, 000 esta a tese que desejarnosd~rend~r neste mo-

mento . 

- IV-

l;ào houve , mm poderIa ter havido, qualquer Ato constitu­

cional de desmembramento do territ 1. o oIX1e aima hoje se sitt1e 

O Distrito .li'ederal, porque , como at Iste momento est subenten­

,l idO que na organização do J.;istado Brasile iro todos os territ rios 

desienad08 por d1atritat vilas, tarmos, cidades e mWlic!pios .são 

Juri dicamente dependentes de algum Astado . 

-v-
U par4grat'"o 4', do artigo 4' , das DisposIções Constitucio­

nais Trans1t rias , estabeleceu que: 

"~f~tuad8 a transferancIa, o atual Distrito Feder~l 
pas.;ar a constituir o Latado da Guanabara" . 

- VI - .. 
}~St o artigo ~I da meam8 constitulçao Feder~l j havia di-

tado as normas pelas quais podem ser formd os novos :':stados. Je­

ria uma redWldAnc111, repetisse al! t&das as expressões contidas 
.. 

no artIgo ~I da ~onstituIçao, como que a ensinar o executor ~ for-

ma de agir. 

Da porque , es 

bIlidt.de do ~ 40 do 

- VI I -

caracterizado o anta.gonismo c a Incomp<..ti-
.. 

art . 4 1 das Disposiçoes Constitucionnis t :~ u...· .lEI. 

It ria com o artigo c:' da <.;onstltuiçZo lederal , CUjLI cxccuc:;Zo 86 

poc1er6 ent.rar em vigor depois da necessária consulta t- <Jefi nição 
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do ncelso Pret ri 
i. • • , ~ 

,. 
t 

. .. -VIII-
~ 

} 

..ntretanto, o que se vem obst;:vando bem diferente .' ;)80 in~' l 
t rl.ses pol:tticoa em jõgo, cada qual, na cAmara dos aenllorea d ~ t 

, . 
• • • 

putadoa e no ::$enado .l"ederal, baseando-se em seus própriot "sque:
1 

... 2 ' •• ftC-" 4 .~ 

maa regionalistas, relegando a segundo plano a legítima fonte de 

onde promanam os direitos do Jlistado do Rio de J~neiro. 

-IX-

Dio s8mos contra a criação do ~stado da Gunabara. Seria im­

possível negar 80 povo carioca, se assim 'le o desejar, o direito 

de se constituir em Jlistado autBnomo, por m, na forma do artigo 21 
.. 

da ~onst1tugao Federal • 

-x-
Por outro lado, ninguem ROdar 'begar, e esperam que o Pret6-

rio .l!.iXcelso assim t8mb m O reconheça, ao J!i8tado do Rio de Janeiro 

ou a um seu filhO, de acardo com a ~onstituição Federal, de rei­

vindicar o ,eu direito a re o territ6rio concedido a título pre­

c io, ou, criado o JSi8tado da Guanabara, de forma Jurídica e cons­

titucional, pleitear, pelos maioa pr6prios, a correspondentes i 
.. 

denizaçao. 

Antes de sat18~azer-8e a vontade polftica de alguns sermores 

necess 10 mostrar-ae a todos, que a ordem jurídica deputados , 

na deve ser 
.. 

postergada, para que nao sobrevivam a dl1vlda e a des-

esperanga. 

-XII-

~videntemente, faltam I18nos de quinze dias para a mudança da 

~8pltal e a~ a presente data o t,;ongreS80 Nacional não votou ne-

nhuroa emenda liI .. 

~onstituit.o ~ rel, regulamentadora da constituiçao 

do .DIstado da <.iuanabara, nem tampouco se tratou dos direi tos do Es­

tado do Rio de Jbodro, que tem sido colocado em plano aecum rio , 

8 em que atinem com a aborração Jurídica que, ineg velmente, repre­

• entUl 08 projetos ora em discussão na t,;Amara dos deputados. 

4 
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-XIIl-

A Jur1aprudlnc1a J afirma, 

~_'l."" 

• , 

I. 
" 

!t 
'i 

'i ... 
;' , 
': , ." . 

"Cabe mamado de Seguran~a contra ato do LegislatiÍ''!;: 
desde que a Le1 tenha efeitos imediatos, independ 1Mfe 
de ato da administração" (Mandado d! S gurança " 
70. 930, do Tribunal de Justiça de Sao ~8Ulot Relator -
Des. Dantas de n-eitas - in Rev. Trib. v. 242 p 314) . 

-XIV-

Com a pr6xima mudança, no di a ~l de abril de 1960, do Dia. 

trito Federal para Bras!lia, o ~8tado do Rio de Janeiro est na 

imintnoia de sofrer grandes danos nos direitos sebre seu antigo 

terrlt6r1o, se f8r instituido o b.:stado da Gunabara sem observAn-
.-

cia das normas do artigo ~I da Constituieçao Federal e sem esta-

rem assegurados os direitos dos fluminenses, de acardo com 8 sua 
... 

~onstltuiçao ~st8dual. 

-xv-

~estas condições, diante da evid.ncia do direito lfquido e 
.. certo do ~'TADO DO RIO D~ JAl~IRO de pleitear, em açao competen-

te, o que lhe compete, de &cardo com o artigo 46 das DispOSições 

Constitucionals Trensi t6ria das sua pr6prla constituição, mas 

tamb m de aer o tiov no daqulle bistado da Federação o executor do 

- .. que determina a ~onstitulçao Federal, no que tange organizaçoo 

I 

do J!istado da Guanabara, vem requerer seja expedido o MANDADO Di:. 

Sb.XlURAlJ;A, oficiando-se desde logo ao exmo sr . Presidente da f.iesa 

Diretora da ~Amara dos senhores deputados, dando-se ciancia 80 exmo 

sr . Presidente da Reptiblica par~ que: 

a) - cessem em 21 de abril de 1960 os efeitos da Lei nO 16, de 

ag&sto de 18!4, retornando, conaequentemente, o territ6-

rio neutro ao ltatU quo ante, 
... 

b)- t-ique adiady a constltu1~ao ~ f'uncionanento do I:;st. ado da 

Guanabara, 81 a regulamentaçao do ~ 4 1 , do art . 4', das .. 
Dlspo.1~oe8 ~onst1tuc1on8is Transit6rias

1 ... 
c)-haJa suapenaao de todos os projetos de le1s em amamento , 

or1g1n4rioa ou não, na ~Amara dos DeputadOSf 
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d)- O Gov no do .t!.iBtado do Rio de Janeiro ter poderes para r 
- ... 

executar a 1nati tuiçao do .biStado da Gunabara, na forma 

que a lei estatuir; 

e) - a cidade do Rio de Janeiro ser governada prov~8 riameno, 
.. 

te por membro do Tribunal de Justiça local, a partir de 

21 de abril de 1960, por nomé!ação do Gov4rno do Estado 

do Rio de Jane iro • 

.., 
Pelas razoes expostas, que demonstram a liquldez e a certeza 

do direito do JSstado do Rio de Janeiro, O impetrante espera a con-
Oi 

cessa0 da l~DIDA LIMIl~. 

Valor c~ 10. 000,00. 

Nestes tk-mos 

P. Dt: ter imento 

Ri o de J ane iro, 7 de abril de 1960 

(Adv. lnsc. n' 9. 034- O.A. B. 

- . '. 

walter 
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SUPREMO TRIBUNAL F E DE R AL 

/ 

E S T Á con original. Secre do Su eral, 

em ~ I de de l s6't.- Eu, , 

Oficial, lavrei a presente.- Eu, ~-o--z-~ ~dLO.:c/h , 
..... " ." ~ 

Diretor da Seção Judiciária, confer!.-

VISTO: 

Diretor Geral.-
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